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SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 190• SESSÃO, EM 15 DE AGOS-
TO DE 1986 

LI- ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Requerimento 

N9 344/86, de urgência para a Mensagem n9 
278/86, que propõe seja autorizado o GovernQ cio 
Estado da Bahia a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 450.900,00 
OTN, junto à Caixa Econômica Federal, para os fins 
que especifica. 

1.2.2- Discurso do Expediente 

SENADOR BENEDITO FERREIRA- Plano de 
Metas para a agricultura a ser anunciado hoje pelo 
Senhor Presidente da República. 

1.3 ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n9 152/83, que concede 
aponsentadoria especial aos que tenham sofrido res­
trição ao livre exercício de atividade profissional em 
decorrência dos atos institucionais, complementares 
e legislação correlata. Aprovado em primeiro turno. 

1.3.1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 

Mensagem n"' 278(86, em regime de urgência, nos· 
termos do Requerimento n' 344/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovadot nos termos do 
Projeto de Resolução nY 147/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redaçâo . 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 147/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

1.3.2- ComuilfcaÇão -da Presidência 

Convocação de· sessão extraordinâria a realizar-se 
hoje, às 12 horas e 20 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 191• SESSÃO, EM 15 DE AGOS-
TO DE !986 --

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

SUMÁRIO 
2.2.1- Requerimentos 

NY 345/86, de urgência para a Mensagem n9 
266jS6 (n' 398/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o 
Governo do Estado de Sergipe a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
200.017,63 OTN. 

N9 346/86, de urgência para a Mensagem n~'> 
283j86 (n9 414/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o 
Governo do Estado da Paraíba a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
414.000,00 OTN. 

2.3-0RDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n' 232/&5, que torna 
isenta de todas as custas judici~rias e cartorári<is a 
ação ou contestação judicial de qualquer natureza, 
visando a preservação do meio ambiente. Aprovado 
em primeiro turno. 

2.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem·n"' 266/86; em regime de urgência, nos 
termos do_ Requerimento n9 345/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 148/86, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n' 148/86, 
em regím~ de Jlrgência. Aprovada. IÂ promulgação. 

Mensagem n9 283/86, ~m regime di:: urgência, nos 
termos do Requerimento n"' 346/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução nQ 149/86, após pareceres-das 
comissões competentes. Â Comissão--de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n' 149/86, 
erl) regime de urgência. Aprovada. ~Â promulgação. 

2.3.2 - Comunicaçio da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 12 horas e 50 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 192• SESSÃO, EM 15 DE AGOS­
TO DE Jg86 

3.1- ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 

3.2.1 --Requerimentos 

- N~'> 347/86, de urgência para a Mensagem n9 

219 (86 (n"' 299, de 1986, na origem), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Contagem-MG a contratar 
operação de crédito. 

- N~'> 348(86, de urgência para a Mensa$em n9 

284(86 (n"' 415, de 1986, na origem), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Se~ 
nado Federal proposta para que seja autorizado o 
Governo do Estado da Paraíba a contratar operação 
de crédito. 

3.3 '-~ORDEM DO DIA 

-=..:.. Projit-0-dC-Lei do Senado n"'l59/82, que proíbe 
a cobrança de taxa, emolumento ou remuneração, 
por parte dos agentes do Sistema Financeiro de Ha­
bitação, nas cessões de direito oriundas de financia­
mento. Aprovado em 11'> turno. 

3.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n' 219/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n" 347 f86, Tido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n' 150/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

--:_Redação final do Projeto_ de Resolução n9 
150/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

- Mensagem nf 284 j86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 348/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada,_ nos termos do Projeto de Reso­
lução n"' 151/86, após pareceres das comissões com­
petetentes. À Comissão de Redação. 

- Redàção final do Projeto de Resolução n" 
151/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Oiretor·Geral do Senado Federal 

JOSE LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÀO DE MORAIS SilVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO AlVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

3.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinãria a realizarMse 
hoje, às 13 horas e 2 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 193• SESSÃO, EM 15 DE AGOS-
TO DE 1986 

4.1- ABERTURA 
4.2- EXPEDIENTE 
4.2.1 - Requerimentos 

- Nt 349/86, de urgência para a Mensagem nl' 
187/86 (nt 242/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeítu~ 
ra Municipal de Jussara-GO a contratar operação de 
crédito. 

- N~> 350/86, de urgência para a Mensagem n9 

297/8.6 (11_9._430/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à deliberação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizado o Gover­
no do Estado da Paraíba a contratar operação de cré­
dito. 

4.3-0RDEM DO DIA 
-Projeto de Lei do Senado n~' 290/80, que altera 

dispositivo da Lei n'll' 5.107, de 13 de setembro de 
1966. Aprovado em 1~' turno. 

4.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Mensagem n~' 187/86, Cm regime de urgência 

nos termos do Requerimento n~' 349/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução nl' 152/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redaçilo. 

--Redação final do Projeto de Resolução n'~' 
152/86, -em regime de urgência. Aprovado. Á promul­
gação. 

-Mensagem nl' 297/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento nl' 350/86; TidO no Ex­
pediente. Aprovado, nos termos do Projeto de Reso­
lução nl' 153}86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redaçil.o. 

- Redação final do Projeto de Resolução nl' 
153/86, em regime de urgência. Apfovado. Â pt'Orilu1-
gação. 

4.3.2 --Comunicação da Presidência 
ConvoCação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 13 horas e 15 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS~ 

Via Superfície: 

Anual 

Semestral 

Cz$ 92.00 

Cz$ 46.00 

Exemplar Avulso: Cz$ O, 17 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

4.4- ENCERRAMENTO 
5-ATA DA 194• SESSÃO, EM 15 DE AGOS-

TO DE 1986 
5.1-ABERTURA 
5.2- EXPEDIENTE 
5.2.1- Requerimentos 

- Nl' 351/86. de urgência para a Mensagem nl' 
184/86 (n~> 329, de 1986, na origem), do Senhor Presi~ 
dente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Calêlas Novas-GO a contra­
tar operação de crédito. 

- Nv 352/86, de urgência para a Mensagem nl' 
224/86, que propõe que seja autorizado o Município 
de Santa Cruz de Cabrália-BA, a contratar operação 
de crédito. 

5.3 -~ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei do Senado n~' 241/82, que dispõe 

sobre a exploração da navegação turística ~no trans­
porte de passageiros, ao longo da costa brasileira e 
entre portos brasileiros e dá outras providências. 
Aprovado em 1'~ turno. 

5.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Mensagem n'~ 184/86, em regime de urgência 

nos termos do Requerimento nY 351/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada. nos termos do Projeto de Reso­
lução n~> 154/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~> 
154/86, em regime de urgência. Aprovada. Â prOmul­
gação. 

-Mensagem n~' 224/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n~' 352/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada. nos termos do Projeto de Reso­
lução nl' 155/86, após pareceres das comissões com-
_P_etentes. À Comissão d~ ~edação. . 

-Redação final do Projeto de Resolução nl' 
155/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

5.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 13 horas e 33 minutos, com Or~em do Dia 
que designa.--- -

5.4- ENCERRAMENTO 
6-ATA DA 195• SESSÃO, EM 15 DE AGOS­

TO DE 1986 
6.1-ABERTURA 
6.2- EXPEDIENTE 

6.2.1- Requerimentos 
- N'i' 353/86, de urgência para a Mensagem nY 

168/86 (n~> 220/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submentendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitu­
ra Municipal de Cabeceiras-GO a contratar operação 
de crédito. 

- N'~' 354/86, de urgência para a Mensagem n'i' 
200/86 (n~> 266/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitu­
ra Municipal de ltapira-SP a contratar operação de 
crédito. 

63-0RDEM DO DIA 
-Projeto de Lei do Senado n~' 297/85, que acres­

cênta dispositivo à Lei n'~ 5.108, de 21 de setembro de 
1966 (Código Nacional de Trânsito), para o fim de 
determinar a inclusão de um representante da Asso­
ciação Brasileira de Medicina de Tráfego no CON­
TRAN. Apr~vado em 1'~' turno. 

6.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Mensagem n~> 168/86, em regiril.e de urgência, 

nos termos do Requerimento n'~ 353/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~' 156/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução nl' 
!56/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação 

- Mensagem nY 200/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento nl' 354/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução nl' 157/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Á Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'~' 
157/86, em regime de urgência. Aprovada. Â pro­
mulgação. 

6.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 13 horas e 50 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

6.4- ENCERRAMENTO 

7- ATA DA 196• SESSÃO, EM 15 DE AGOS­
TO DE 1986 

7.1- ABERTURA 
7.2- EXPEDIENTE 
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7.2.1- Requerimentos 
N"' 355/86, de urgência para a Mensagem n"' 

163/86 (n"' 111/8-6, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do 
Senado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Rio Pardo (MG) a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 530.230,50. 

N9 356/86, de urgência para a Mensagem nl' 
299/86 (n"' 432f86, na origem), pela qual o Senhor 
Pr~idente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Oeiras (PI) a contratar ope­
ração de crêdito no valor em cruzados equivalente a 
46.138,06 OTN. 

7.J :__ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei do Senado n" 302/80, que acrescen­

ta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho. 
Aprovado, em primeiro turno, com emendas. 

7.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
Mensagem n~' 163/86, em regime de urgência, nos 

termos do Requerimento n~' 35S/86,1ido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
projeto de Resolução n' 158/86, após pareceres das 
comissões competentes. Â Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 158/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n' 299/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento nl' 356/8_6, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto_ de Resolução n~' 159/86, após pã.recC:reS das 
comissões compet~ntes. Á Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de ·Resolução nl' 159/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação. 

7 .3.2- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 14 horas e 10 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

7.4- ENCERRAMENTO 

ATA DA 197•SESSÃO, EM 15DEAGOSTÓ DE 
1986 

8.1-ABERTURA 
8.2- EXPEDIENTE 
8.2.1 - Requerimentos 

- Nl' 357 (86, de urgência para _o Projeto_ t;Ie Lei 
da Câmara nl' 87f86, que considera Patrimônio His­
tórico N acionai a cidade de Cametá, no Estado do 
Parâ. 

- N' 358/_86, de urgência p3ra a Meilsagem n' 
302/86, do Senhor Presidente da República, subme-­
tendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizado o Governo do Distrito Federal a 
contratar operação de crédito. 

8.3- ORDEM DO DIA 
- Projeto de Lei da Câmara n'i' 21/86 (ri' 

6.696/85, na casa de -oiígem), que cria cargos no 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tri~ 
bunal Regional do Trabalho da 13• Região, a que s~ 
refere a Lei n~' 7.324, de 18 de junho de 1985, e dâ ou­
tras providências. Aprovado. Ã sanção. 

8.3.1- Matérias apreciadas após~ _Ordem do Dia 
- Projeto de Lei da Câmara nl' 87/86, em iegime 

de urgência, nos termos do Requerimento n~' 357/86, 
lido no Expediente. Aprovado, após parecer da co­
missão competente. À sanção. 

-Mensagem n~' 302/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n' 358/86, lido no Ex­
pediente. Aprovado, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~' 160/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 
160/86, em regime de Urgê-.lda. Aprovada. Ã Promul_-
gação. - ---
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8.3.2- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 

hoje, às 14 horas e 27 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

8.4- ENCERRAMENTO 
9-ATA DA 198• SESSÃO, EMI5 DE AGOS-

TO DE 1986 
9.1 -ABERTURA 
9 .2- EXPEDIENTE 
9.2.1 - Requerimentos 

N~' .3-59/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e ou­
tros Srs. Líderes, de urgência para a Mensagem n' 
198/86, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à aprovação do Senado Federal prop(l~ta 
para que a Prefeitura Municipal de Gravataí (RS) 
possa contratar operação de crédito. 

N9 .360/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e ou~ 
tros Srs. Líderes, de urgência para Mensagem n' 
220(86, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à aprovação do Senado Federal propC?sta 
para que a Prefeitura Municipal de Contagem (MG) 
possa realizar operação de crédito. 

'T.3 ~O ROEM DO DIA . 

Projeto de Lei do Senado n~' 279/85, que estende 
aos servidores públicos civis, aposentados por tempo 
de serviço e por invalidez simples, o reposicionamen­
to, de até doze referências, jâ deferido aos servidores 
em atividade. Aprovado, com emenda, em Jl' turno.Ã 
Comjssão de Redação. 

9.3.1 -Matérias apreciadas ap6s a Ordem do Dia 
Mensagem n9 198/86, em regime de urgência, nos 

termos do Requerimento n9 359/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n' 161 f86, após pareceres das 
comissões técnicas. Ã Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 161, de 
1986, em regime de urgência. Aprov~tda. À promul­
gação. 

Mensagem n~' 220/81>; em iegime dC uigência, fiOs 
termos do Requerimento n~' 360/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 162/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Rei:lãçãõ~-

Redação final do Projeto de Resolução n' 162, de 
1986, em regiine de urgência. Aprovada. À promul~ 
gação. -- -

9.3.2 - Comunicação da PresiJiência 
Convocação de sessão, extraordinária a realizar-se 

hoje, às 14 horas e 45 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

9.4- ENCERRAMENTO 

10- ATA DA 199•SESSÃ0, EM 15 DE AGOS­
TO DE 1986 

10.1- ABERTURA 

10.2- EXPEDIENTE 

1_0.2.~ -:- Requerimentos 

- N'i' .361/86, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n9 154/86, que cria Junta de Conciliação e 
Julgamento na 3• Região da Justiça do Trabalho. 

- N9 362/86, de urgência para a Mensagem n9 
301/86 (n' 433(86, na origem), pela quál o Senhor 
Presidente da República submete à apreciação do Se­
nado Federal pedido do Governo do Distrito Federal 
pata contratar empréstimo externo no valor d~ FF 
38.000.000,00. 

10.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução nl' 62/86, que autoriza a 
Prefeitur~ Municipal de Pedras Grandes (SC) a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
331.865,03-. Aprovado. À Comissão de Redação. 
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10.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Projeto de Lei do Senado n' 154/86, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n9 361/86, 
Udo no Expediente da presente sessão. Aprovado, 
após parecer da comissão competente. Ã Comissão 
de Redação. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 
I 54/86, em_regime de urgência. Aprovada. À sanção. 

- Mensagem n~' 30 lf86, em regime de urgência, 
. nos termos do Requerimento n'i' 362/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 163/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

- Redação ·final do Projeto de Resolução n\' 
163/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação, 

10.3.2- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar~se 
hoje, às 15 horas e 2 minutos com Ordem do Dia que 
designa. 

10.4- ENCERRAMENTO 

11- ATA DA 200•SESSÃO, EM 15 DE AGOS­
TO DE !986 

li. I - ABERTURA 

11.2 -EXPEDIENTE 

1 1.2.1 - Requerimentos 

- N9 363-/86, de urgência para a Mensagem nl' 
196/86, do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do .Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Goía· 
tuba - GO a contratar operação de crédito. 

- N~' 364/86, de urgência para a Mensagem n' 
·244/86, do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizado o Governo do Estado do Mara­
nhão, a contratar operação de crédito. 

11.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n~' 63(86, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Araranguá- SC a contratar 
empréstimo no valor de CzS 629.7 58,86. Aprovado. Ã 
Comissão de Redação. 

_11.3.1- Matéri~s apreciadas aplis a Ordem do Dia 

- Mensagem nt 196/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n~' 363/86, lido no Ex~ 
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso~ 
lução n9 164/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 
t 64 f86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-- Mensagem n~' 244/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n'i' 364/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n' 165/86, após pareceres das comissões com­
petentes. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 
I 65/86, em regime de urgência, Aprovada. À promul­
gação. 

i 1.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinâria a: realizar-se 
hoje, às 15 horas e 45 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

11.4 - ENCERRAMENTO 

12- ATA DA 201• SESSÃO, EM 15 DE AGOS­
TO DE 1986 

12.1 - ABERTURA 

12.2- EXPEDIENTE 
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12.2.1 - Requerimentos 

- N9 365/86, de urgência para a Mensagem n"' 
183/86 (n'~' 238/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitu­
ra Municipal de Cachoeira do Sul- RS a contratar 
operação de crédito. 

- N9 366/86, de urgência para a Mensagem n• 
288/86 (n11420/86, mi origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitu-' 
ra Municipal de Teófilo Otoni- MG, a contratar 
operação de crédito. 

12.3 -ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n9 67/86, que autoriZa a 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus-RN a contratar 
empréstimo no valo_r de Cz$ 452.749,57. Aprovado. À 
Comissão de Redação. 

12.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem n9 183/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n' 365/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 166/86, após pareceres das comissões com-
petentes. A Comissão de Redaç~o. . . ___ _ 

- Redação final do Projeto de Resoluçfu) n' 
166/86, em regime de urgência. Aprovada. A promul· 
gação. 

- Mensagem n~' 288/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n' 366/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 167/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resoh,1ção n9 
167/86, em regime de urgência. Aprovada. Â promul­
gação. 

12.3.2 - Comunicação da Presidência 

Corivocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 16 horas e 5 minutos, com Ordem do Dia, 
que designa. · 

12.4- ENCERRAMENTO 

13-ATA DA 202•SESSÃO,EM 15DEAGOS-
TO DE 1986 

13.1- ABERTURA 
13.2- EXPEDIENTE 
13.2.1- Requerimentos 

- N~> 367/86, de urgência para a Mensagem nl' 
272/86; do Senhor Presidente da República subme­
tendo à deliberação do Senadó Federal pleito da Pre­
feitura Municipal de Nova Lima- MG, que objeti­
va contratar operação de crédito. 

- N' 36.8/86, de urgência para a Mensagem n9 
282/86, (n9 413/86, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submete à aprovação do Senado Fede­
ral proposta para que ~a autorizada a Prefeitura 
Municipal de Alvarenga- MG a contratar operação 
de crédito. 

13.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n'~ 150/85, que aprova o 
Regulamento de Pessoal do Senado F~deral e dâ ou­
tras providências. Votação adiada para o dia 27 do 
co!rente, em virtude do R~uerimef!!O _n' 323/86. 

13.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

:.....:·Merisageffi n9 272/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 367/86, lid9 no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n' 168/86, após pareceres das comissões com­
petentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' ~ 
168/86, em regime de urgência, Aprovada. Á promul­
gação. 

- Mensagem n' 282/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 368/86, lido no Ex­
pediente:. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução nl' 169/86, após pareceres das comissões com­
petentes. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
169/86, em regime de urgência. Aprovada. Á promul­
gação. 

13.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às t 6 horas e 20 minutos, cOrri Ordem do Dia 
que designa. 

13.4- ENCERRAMENTO 

14-ATA DA 203•SESSÃO, EM 15 DE AGOS­
TO DE 1986 

14.l ~ABERTURA 
14.2 .:.._EXPEDIENTE 

14.2.1- Requerimentos 

- N9 369 j86, de urgência para a Mensagem n9 
139/86, (n9 183/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de L~ges (SC), a contratar ope­
ração-de crédito no valor de Cz$ 1.301.712.52. 

. - N' 370/86, de urgência para a Mensagem n' 
222(86, (n' 302/86, na origem}, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se-­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura· Municipal de Monsenhor Gil (PI) a con­
tratar operação de crédito no valor em cruzados cor­
responde~tes ~ .. 4.898,08 OTN: 

14.3- ORDEM DO DIA 
- Projeto_de Lei do Senado n'~ 231/85, que dispõ.e 

sobre a criação da Polícia Florestal e dâ outras provi­
dências. Aprovada em primeiro turno. 

14.3.1- Matérl_as apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagein n' t39j86,·em regime de urgê"ncia, nos 
termos do Requerimento n'1 369/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n"' I70/86, após pareceres das 
comissões competentes. Â Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 
170 j86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

-Mensagem n' 222/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 370/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n'~ 171/86, ap?s pareceres da 
comissões competentes. Ã Coniissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Res~lução n9 
171 /86, em regime de urgência. Aprovada; -A promul­
gação. 

14.3.2- Comunicação da Presidência 

ConvOcação de sessão extraordinâria a realizar-se 
hoje, às 16 horas e 35 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

14.4- ENCERRAMENTO 
15- ATADA 204• SESSÃO, EM 15 DE AGOS-

TO DE 1986 
15.1 -ABERTURA 

15.2- EXPEDIENTE 
15.2.1- Requerimentos 
- N'l' 371/86, de urgência para a Mensagem n\' 

189/86, (n'~ 244/86, na origem}, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Pires do_Rio (GO) a contra­
tar operação de crédito no valor de C~S l.673.618,I6. 
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- N'~ 372/86, de urgência para a Mensagem n'~ 
280/86, (n9 411/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o 
Governo do Estado do Amazonas a contratar ope-­
raçM de crédito no valor em cruzados corresponden­
tes a 236.315.78 OTN 

15.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmaran'~175f85- Comple­
mentar (n' 180/81- Complementar, na Casa de ori· 
gem), que altera a Lei Complementar n~' 35, de 14 de 
março de 1979, que dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Magistratura N acionai. Aprovado. Â sanção. 

15.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-.Mensagem n'1 189/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n' 371/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 172/86, após pareceres das 
comissões competentes. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
172/86, em regime de urgência. Aprovada. A promul~ 
gação. 

- Mensagem n9 280/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n' 372/86, lido no .Ex­
pediente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 173/86, aPós pareceres das 
comissões ·competentes. Â Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto d~ Re&9lução n"' 
I 73/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

15.3.2 - ComP:Jlicação da Presidência 

ConVoCãção de sessão extraordinâria a realizar-se 
hoje, às 16 horas e 52 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

15.4- ENCERRAMENTO 

16- ATA DA 205•SESSÃO, EM 15 DE AGOS-
TO DE 1986 

16.1- ABERTURA 

16.2- EXPEDIENTE 

16.2.1- Requerimentos 

~ N9 373/86 de urgência para o Mensagem n'~ 
160/86 (n~' 209/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do So­
nado proposta para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Buriti Alegre (GO) a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 207.187,80 (duzen­
tos e sete mil, cento e oitenta e sete cruzados e oitenta 
centavos). 

- N9 374/86 de urgência para a Mensagem n~' 
180/86 (n"' 234/86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado proposta para que seja autorizado o Governo 
do Estado de São Paulo a contratar operação de cr~­
dito .no valor_.de Cz$ 5.261 .. 593,05 (chico milhões, du­
zentos e sessenta e um mil, quinhentos e noventa e 
três cruzados e cinco centavos). 

!6.3-0RDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n~ I /83, de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, que introduz modificações 
no Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n"' 
4.117. de27de agosto do 1262).Apr<nado oqmenu:n. 
da. A Comissão de Redação. 

16.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Mensagem n~' 160/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 373/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n' 174/86, após pareceres das 
comissões técnicas. A Comissão de Redação. 
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- Redação_ final do Projeto de Resolução n' 
l74f86; em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gacão. 

-Mensagem n~' 180/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento nl' 374, lido no Expe­
diente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n'>' 175f86, após pareceres das comissões fécni­
cas. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 
175/86, em r"egimc: de urgência. Aprovada. À prC'I· 
mu{gação. 

16.3.2 - Comunicação da Presidência. 

Convocação de sessã.o extraordmãria a realizar-se 
hoje, às 17 horas e 20 minutos, com Ordem do Dia 
que designa~ 

16.4- ENCERRAMENTO 

17-ATA DA 206•SES,SÃO,EM ISDEAGOS-
TO DE 1986 

17.1-ABERTURA 

17.2-EXPED!ENTE 
17.2.1- Requerimentos 

- N9 375/86, de urgência para a Mensagem nf 
137/86, pela qual o Senhor Presidente da Repóblica 
submete à apreciação do Senado Federal proposta 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre de Goiãs (GO), a contratar operação 
'de crêdito no valor de CzS 645.962,99. 

- NQ 376/86, de urgênciapar8-o Projeto de te{ do 
Senado nQ 75/86, de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que dispõe sobre a emissão de selo da ECT, 
e dâ outras providências. 

- N9 377/86, de autoría do Sr. Senad-or Enêas Fa­
ria, solicitando informações ao Poder Executivo. 

17.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado nQ 8/85, que modifica 
dispositivo do Código Nacional de Trânsito (Lei nv 
5.108, de 21 de setembro de 1966), de modo a estabe­
lecer a facultatividade do uso de cint() de segurança 
nos veiculas. Aprovado nos termos do substitutivo. A 
Comissão de Redação. 

17.3.1- Matérias apreciadu após a Ordem do Dia 

-Mensagem nQ 137 f86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 _375/86~ lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 176/86, após pareceres das 
comissões competentes. Â Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de R~olução n9 
176/86, em regime de urgência. Aprovada. Â promul­
gação. 

Projeto de Lei do Senado n9 75/86, em regime de 
urgência, nos termos dõ Requerimento n9 376/86, 
lido no Expediente da presente sessão. Aprovada nos 

termos do s.ubstitutivo, após pareceres das comissões 
competentes. A Comissão de ~edação. 

- Redação final do Substitutivo apresentado ao 
Projeto de Lei do Senado D" 75j86. Aprovada. Ã Câ­
mara dos Deputadas. 

17.3.2- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR JOSE IGNJC/0 FERRElliA -Co­
locações sobre a administração di eneriia brasileira. 

17 .3.3- Comunicação da Presidência. 
Cánvocação dã sessão extraordinária a reaHzar-se 

hoje, às 17 horas e 43 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

17.4- ENCERRAMENTO 

18-ATA DA 207•SESSÃO, EM 15 DE AGOS-
TO DE 1986 

18.1-ABERTURA 

18.2- EXPEDIENTE 

18.2.1- Requerimentos 

- N9 378/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara nQ 26/84 (n9 3.004/80, na Casa de origem), 
que regula a responsabilidade civil das empresas de 
õnibus no transporte de passageiros. 

- N9 379/86, de urgência a Mel)sagem n9 267/86, 
do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado de Pernambuco a 
contratar operação de crédito. 

18.3- ORDEM DO DIA 

--Projeto de Lei do Senado n" 232/81, que autori~ 
za o Poder Executivo a instituir adicional sobre o 
preço ao consumidor de cigarros, charutos e fumo 
para cachimbo, revertendo o produto dessa arreca­
dação para o ensino de 19 e 29 Graus. Aprovado em 1" 
turno._ 

18.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Projeto de Lei da Câmara n9 26/84, em regime 
de urgência nos termos do Requerimento nQ 378(86, 
Udo no Expediente. Aprovãda, após pareceres das 
Comissões competentes. A sanção. 

- Mensagem n\' 267/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n9 379/86, lido no Ex~ 
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lu~ão n9 177 {86, após pareceres das comissões com­
petentes. A Comissão de Redação. 

~Redação final do Projeto de Resolução n9 
177/86, em regime de urgência. aprovada. À promul-
gação. " 

18.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar~se 
hoje, às 18 horas com Ordem do Dia que designa. 

18.4.- ENCERRAMENTO 

Sábado 16 

19-ATA DA 208•SESSÃO, EM ISDEAGOS­
TO DE 1986 

19.1-ABERTURA 

19.2- EXPEDIENTE 

19.2.1- Requerimentos 

N9 380(86, de urgência, para a Mensagem n9 
238(86, (n' 331(86, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada à 
Prefeitur3: Municipal de Ituporanga (SC), a contratar 
operação de crédito no valor, em cruzados, corres­
pOndente a 44.886,47 OTN. 

N" 381/86, ôe urgência, para o Projeto de Lei da 
Câmara nQ I24/85(n9 4.014/84, na origem), que proí­
be a pesca de cetáceo nas águas jurisdicionais brasi­
leiras e dá outras providências. 

19.3-0RDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n9 263(84, que acrescen­
ta dispositivo ao capítulo das disposições gerais (IV) 
da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, que fixa 
normas de organização e funcionamento do ensino 
superior e sua articulação com a escola média, e dá 
outras providências. Aprovado nos termos do substi­
tutivo. À Comissão de Redação. 

19.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Di~ 

Mensagem n9 238/86, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 380/86, lido no Expe­
diente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução nv 178/86, após pareceres das 
comissões competentes. A Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 178/86, 
em regime de urgência. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Lei da Câmara n9 124/85, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento nQ 381/86, 
lido no Expediente da presente sessão. Prejudicado 
por inexistência de quorum, após usarem da palavra 
os Srs. Octávio Cardoso, Alfredo Campos, Amir 
Gaudêncio e Maurício Leite. 

19.3.2- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR JOSE IGNA-ClO FERREIRA­
Dívida dos países da América Latina. 

19.3.3- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessãõ-. -

19.4- ENCERRAMENTO 

20-MESA DIRETORA 

21- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

22- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

2831 

Ata da 190\1 Sessão, Em 15 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 10 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Aloysio Chaves -
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa-

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

Alberto Silva- Helvídio Nunes- José Lins- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte_....,--- Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite- José Urbano -Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-.Luiz Cavalcante-Lourival Baptista- Passos Põr-

to- Jutahy Magalhães - A!aor Coutinho- Luiz Via­
na- João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson 
Carneiro- Jamil Haddad- Alfredo Campos- Severo 
Gomes - Benedito Ferreira - Gastão Müller - José 
Fragelli - Marcelo Miranda - Enéas Faria - Amor 
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Damiani - Ivan Bonato - Carlos Chiarelli -OctáVio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a. proteção de Deus, iniciamo_s nossos __ trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 

}9MSecretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 344, de I986 

Regueremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n<? 278, de 
1986, que propõe seja autorizado o Governo do Estado 
da Bahia, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 450.900,00 OTN, junto à 
Caixa EconômiCã. Federal, para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986.- Nivaldo Ma­
chado - _Octá~io Cardoso - Alfredo Campos. 

O SR PRESIDENTE (HéHo Gueiros) - Na forma 
regimental, o requerimento que acaba de ser lfdo s_erã vo­
tado após a Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao eminente Senador B~nedito 

Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os jornais de hoje, não sei se com _fidelidade, estam­
pam notfcias das providências do Executivo Federal 
quanto a um programa especial para a agricultura, espe­
lhando algumas medidas que seriam adotadas para o 
presente ano e, também, uma projeção que íria até o ano 
agrícola de 1989. Um fato curioso, Sr. Presidente, é que, 
em realidade, mais uma vez, se configura o domíniO total 
e absoluto dos interesses da economia urbana, em detri­
mento da econo-mia rural, isso no momento em que o 
Brasil mobiliza as suas parcas reservas de divisas para 
importar produtos que sempre foram excedentes comer­
ciais no Brasil, como- é o caso da carne, de modo espe­
cial. Sabem V. Ex•s o quanto o Brasil já pesou na expor­
tação mundial de carne; seja carne in natura, ou seja car­
ne industrializada. Mas o certo é que no mesmo noti­
ciário quanto às medidas que serão postas em prática 
pelo Governo, aliado ao fato de que já foram concretiza­
das por parte do Governo Federal a contratação da im­
portação de 190 mil toneladas de carne, além daquelas 
que já foram sendo a_u_torizadas ou continuam sendo au­
torizadas para as empresas privadas também importa­
rem, no entanto, Sr. Presidente, a notícia que se tem é 
que os bancos oficiais estão proibidos de fazerem qual­
quer tipo de atendimento à pecuária de corte e, também, 
nas medidas anunciadas de ontem, a única alusão que se 
faz ao setor é que seria criado um grupo de trabalho para 
apresentar num prazo determinado um estudo, estudo 
esse que indicaria as futuras providências que seriam to­
madas pelo Governo para incentivo ao setor da pecuária 
de corte e conseqüentemente da pecuária de leite, vez 
que, como eu disse, o noticiário não alude à pecuária bo­
vina, seja de corte, seja leiteira senão no que diz respeito 
a esse aspecto do chamado grupo de trabalho que vaies­
tudar a questão. 

Ainda ontem eu ressaltava aqui, Sr. Presidente, o fato 
de que noS" governos anteriores não havia uma proibição 
formal quanto à aplicação dos recursos mingUados a 
cada ano na ~gricultura, e pelas instruções d_o Banco 
Central na escala das prioridades o último item era exa­
tamente o da pecuária bovina, quando sequer os recur­
sos atingiam o antepenúltimo ou penúltimo ítem· i10 ,que 
diz respeito à contemplação no crédito rural. Vale dizer, 
não era proibido, mas recurso algum sobrava para o 
atendimento. Hoje, talvez, em um gesto de represália, de 
represália absurda e indevida, mas o certo é que hâ uma 
proibição, há uma ordem de serviço, há uma portaria 
proibindo esse tipo de contrato com os pecuaristas da 
pecuãria de corte na área bovina. _ 

Ora, Sr. Presidente, se de 1979 a esta parte, incluindo o 
ano de 1986, ante os números anunciados do que seria 
aplicado na agricultura e aí envolvendo inclusive os re­
cursos despendidos pela CFP _n_um monopólio da comer~ 
cialização que hoje detém ar os recursos destinados.à. 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL(Seção li) 

CFP para a comercialização, o ceriõ 6, Sr. Presidente, é 
que mesmo em 1986 o que está destinado à agricultura 
no Brasil não representa 50% daquilo que foi despendido 
em 1979. --

Ora, Sr. Presidente, esse fato não é novo porque a par­
tir daquele ano vieram num decrescendo constante os re­

-cursos destinados à agropecuária, conforme já aludi, 
para chegarmos a essa situação que aí está: de exporta~ 
dores passamos a importadores - e só Deus sabe, Sr. 
Presidente, e só Deus sabe o quanto de recursos, o quan­
to de divisas, se é que vamos continuar a t!!.r excedentes 
na nossa Balança Comercial para o exterior, porque já a 
esta altura me assalta a dúvida de que faltando recursos 
para o setor primário, um setor de retorno rápido, que 
não sofre nesse_ aspecto nenhuma competição porque 
não há nenhum setor da economia que tenha um retorno 
tão rápido quanto a agropecuária, ele esta- recebendo 
esse tipo de tratamento. Crescem em mim as dúvidas, Sr. 
Presidente, em que venhamos a ter no ano vindouro, as 
possibilidades de exportações, que sem dúvida alguma 
ainda têm o seu fulcro no setor primário da economia, e 
aí ressaltando de maneira notável a agricultura e a pe­
cuária. 

Pois bem, Sr. Presidente, eu gostaria, nesta oportuni­
dade, de trazer à consideração dos Srs. Senadores, al­
guns dados, alguns números que ainda estão sendo pes­
quisados por mim. Mas, como a espécie de chamamento 
da atenção de meus pares, prometendo trazer um estudo 
mais apurado, como aliás sabem V. Ex•s é do meu feitio, 
eu espero em breves dias, Sr. Presidente, poder através 
de quadios e números comparativos, emprestar ao Exe­
cutivo a minha contribuição para que não se repita aqui­
lo que já é secular nesse País, o desapreço total à agrope­
cuária.,.-- ao ponto de chegarmos a esse nível absurdo, a 
esse nível, repito, e ressalto, que é o de sairmos da con­
dição de grandes exportadores, com as perspectivas de 
sermos os maiores provedores mundiais de alimentos, de 
estarmos hoje, relegados à condição de meros importa~ 
dores_~_ 

Sr. Presidente, para concluir- não que eu seja muito 
esperançoso de que isso seja o bastante para motivar e 
sensibilizar os nossos tecnocratas - gostaria de dar um 
exefl1pl() eloqüente, e de nt_odo especial para o_s da minha 
geraçaõ; Seliã:-COioO-q-ue- relreScar-a-metnóiiã dessese-m­
pedernidos, também, se lembrássemos aqui que a Ale­
manha quando se preparava para o grande salto das am­
bições do seu lamentável ditador, Adolf Hitler, 
preocupou-se, antes e sobretudo, em prover-se de ali­
mentos, tendo ao seu lado o vizinho Joseph Stálin que, 
também, já àquela altura, frustrado com todos os seus 
planos qüinqüenais para a agricultura, não obtendo pro­
dução pra saciar a demanda interna, enxergar na Polô· 
nia, pela fama e pela realidade polonesas de então, de se­
rem os poloneses grandes e talvez os maiores agricultores 
do mundo, pela feição e pela dedicação_com que promo­
viam o amanho da terra. O certo é que a Polôn'ia pagou 
pelo pecado de ser um país farto e grande produtor de 
excedentes agrícolas. Daí por que_ela foi partilhada entre 
os dois ditadores, partilhada na maior sem-cerimônia e 
assistida, graças à pusilanimidade, do Ocidente, àquela 
altura, 

A verdade, Sr. Presidente, é que a Polônia, não faz 
muitos anos, sabem V. Ex•s, que era objeto da cobiça, 
pagou caro por ser um grande produtor de excedentes 
agrícolas. Com um modelo pseudo-socialista, com um 
regime comunista ali implantado, com essa balbúrdia 
que se intenta sub-repticiamente fazer no setor da agro­
pecuária, no Brasil, que se intenta efetivamente implan­
tar no Brasil, a Polônia hoje, para tristeza e vergonha do 
seu próprio povo, é um país de filas imensas, de escassez 
permanente e de uma fome sem perspectivas. 

Estariam os nossos tecnocratas, Sr. Presidente, inte­
ressad_os em levar o Brasil a esse vexame, a essa situação? 
lnquestionavelmente, estão, Sr. Presidente, porque are­
sultante aí já está: já somos hoje impõrtãd-ores, apesar de 
num passado não muito longínquo, quando ainda se 
dava alguma atenção à agropecuária, enfrentando as se­
cas prolongadas do Nordeste, ainda assim o Brasil era 
exportador de alimentos. 

No ano passado não tivemos seca no Nordeste, Sr. 
Presidente, pelo contrário; tivemos um incremento ex­
traordinário na produção agrícola, graças exatamente à 
produção nordestina. E eis que este ano somos grandes 
importadores de comida. 
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Vale pois, Sr. Presídentt:, em largas pinc_eladas, e em 
mal alinhavadas palavras estas minhas observações, por­
que espero em Deus, quem sabe, talvez pela providência 
do alto, possam elas chegar a esses corações endurecidos 
dos tecnocratas, a essas consciências, que me pareCem, a 
esta altura, embutidas numa manta impermeável de gor­
dura e, por isso, incapazes de uma sensibilidade maior. 

Mas voltarei ao tema, Sr. Presidente, esperando como 
eu disse, trazer uma contribuição mais substantiva, fun­
dada em dados concretos, em números,-que a esta altura 
não julgo conveniente mencioná-los, porque não sou ca­
paz, ainda, de citá-los com precisão e não assumiria o 
risco de colocar-me diante do Senado, na posição daque­
le inconseqüente, capaz de citar números que não sejam 
fundados na realidade. 

E é por tudo isso, Sr. Presidente, agradecendo a 
atenção de V. Ex's. que prometo, no menor espaço de 
tempo, voltar ao assunto, repito, trazendo dados que sei, 
i tão motivar os meus pares, e ainda mais do que isso, es­
perando em Deus, cheguem eles ao conhecimento do 
Presidente José Sarney, que sei, sensível suficientemente, 
para rever o que aí estâ, antes que seja tarde demais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 152, de 1983, de autoria do Senador 
Itamar Franco, que concede aposentadoria especial 
aos que tenham sofrido restrição ao livre exercício 
de atividade profissional em decorrência dos Atos 
Institucionais, Complementare.<> e Legislação Corre­
lata, tendo 

PARECERES, sob n9s 24 a 27, de 1985, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela Constítuciona­
lidade e Juridicidade; e 

-de Segurança Nacional, de Legislação Social e 
de Finanças, favoráveis. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 
Ê o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 152, de 1983 

Concede aposentadoria especial aos que tenham 
sofrido restrição ao livre exercfcio de atividade profis­
sional em decorrência dos Atos Institucionais Com· 
plementares e legislação correlata, 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo l9 Os militares da Força Aérea Brasileira, ae­

ronautas e aeroviários impossibilitados de obter a con­
cesSão de licença de vóo, a revalidação do certificado de 
habilitação ou que tenham sofrido qualquer outra res­
trição ao livre exercíCio da atividade profissional em vir­
tude de terem sido atingidos por atos institucionais, 
complementares ou legislação correlata, ficam habilita­
dos a requerer aposentadoria especial na forma da pre­
sente lei. 

Parágrafo único. ~permitida a acumulação dos pro­
ventos. da reforma militar com a aposentadoria de que 
trata a presente lei. 

Artigo 29 Contar-se-á em dobro o período de traba­
lho efetivamente exercido entre 19 de junho de 1964 e a 
entrada em vigor da Portaria do Ministêrio da Aeronãu­
tica n9 77-A/GM-5, de 3 de maio de 1979, que revogou 
as normas internas sigilosas dispondo sobre "concessão 
de licenças e revalidação de certificados de habilitação". 

Artigo 39 O valor da aposentadoria serã, em todos 
os casos e independentemente do montante das contri-
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buiçõcs efetuadas, de trinta vezes o maior salário míni~ 
mo vigente no País. - -

Artigo 4~> Os interessados requererão diretamente à 
instituição previdenciãria a que estejam vinculados os 
beneficios decorrentes desta Lei. 

Artigo St As despesas decorrentes da aplicação des­
ta Lei correrão à conta das dotações do Orçamento Ge­
ral da União para o coriente exe!Cfcio. 

Art. 69 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

Artigo 7'1 São revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n'~ 344, de urgência 
lido no expediente para a Mensagem 278/86, relativo a 
pleito do Governo do Estado da Bahia. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerim~nto, passa-se à apreciaÇão da 

matéria, qUe foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e JUstiça. 

Solicito ao nobre Senador Severo Gomes O parecer da 
comissão de Economia. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB- SP. Para profe­
rir parecer.)- -Sr. Presidente: 

Com a Mensagem n~' 278/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado da Bahia que objetiva con­
tratar junto à Caixa Econômica Federal a seguinte ope­
ração de crédito: 

Características da operação: 
.Valor: Equivalente, em cruzados, a até 450.900,00 

OTN. 
Objetivo: Implantação de sistemas de abastecimento 

d'água, 
Prazo: Carência: até 3 (tTêS) anOs.·­

Amortização: 12 (doze) anos. 

Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendo o saldo devedor reajustado de acordo corn 
o fndice de variação das OTN. 

Condições de Liberaçio: o financiamento será liberado 
em parcelas, de acordo com cronograma a ser apresenta­
do. 

Condições de Amortização: o saldo devedor será amor­
tizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimestrais e 
sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencfvCís no úl~ 
timo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- Cz$ 119.488,00 
1987- Cz$ 477.952,00 
1988 - CzS 477.952,00 
1989- CzS 477.952,00 
1990- CzS 4.460.997,00 
1991 - CzS 4.421.168,00 
1992- Cz$ 4.381.339,00 
1993- CzS 4.341.509,00 
1994- Cz$ 4.301.680,00 
1995- CzS 4.261.851,00 
1996- CzS 4.222.021,00 
1997- Cz$ 4.182.192,00 · 
1998 - Cz$ 4.142.361,00 
1999 - CzS 4.102.532,00 
2000 - CzS 4.0ó2. 703,00 
2001 - CzS 4.022.873,00. 

Garantias: Vinculação de parcelas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias - ICM. 

D~positivos Legais: Lei Estadual n~' 4.620, de 3 de de­
zembro do 1985. 
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. PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 147, do 1986. -- --

"Autoriza o Governo do Estado da Bahia a contra• 
tar ôperação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 450.900,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
- Art. 111 1:: o Governo do Estado da Sabia, nos ter­

mos do artigo 211 da Resolução n~' 93/76, de 1 i~t0-76, al­
terado pela Resolução n~' 140/85, de 5-12-85, do Senado 
Federal, autorizado a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 450.900,00 OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal desti_nado à implan­
tação do sistema de abastecimento d'água obedecidas as 
condições admitidas pela Caixa Econômica Federal, no 
respectivo processo. 

Artigo 211 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 147/86, que autoriza o Governo 
do Estado da Bahia a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 450.900,00 OTN e 
para os fins que especifica. -

Dependendo de parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­
so, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para 
emitir parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: o pre­
sente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia 
do Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre 
a Mensagem n~' 278/86, dá Senhor Presidente da Re­
públíca, autoriza o Governo do Estado da Bahia a con­
tratar empréstimo no valor correspondente em cruzados 
a -450.900,00 OTN, junto à Caixa Econômica-federal 
destinado a financiar a implantação de sístema de abas­
tecimento d'água, 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 211 da Resolução n~' 93, de 1976, al­
terado pela Resolução nl' 140/85, de 5-12-85, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados no artigo 211 da Resolução n~' 62, de 
1975, também do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes do Fundo 
de Apoio ao Deseõ.volvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E' o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecei é 
favorável ao projeto quanto à constitucionalidade e juri­
çficidade. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sUa 
imediata apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­

lavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matêria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, Parecer da Comissão de Redação que serâ lido pelo 
Sr. 1~'-Secretârio. 
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É lido o seguinte 
PARECER 

N• 830. de 1986 
(Da Comissão de Redaçio) 

Redação final do Projeto de Resoluçio 119147, de 
1986. 

Relator: Senador Octá'fio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n~' 147, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado da Bahia a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 450.900 OTN -
Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da C!'missão, 15 de agosto de. 1986. 
-Jorge Kalume, Presidente - Octávio Cardoso, Rela­
tor - Amir Gaudêndo. 

ANEXO AO PARECER 
N• 830, DE 1986 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 147, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do arL 42, inciso VI, da Constituição, c 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da- Bahia a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 450.900 Obrigações do Tesouro Nacional 
-ôTN .. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 111 ~ o Governo do Estado da Bahia, nos ter­
mos do art. 211 da Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 
1976, alterado pela Resolução n~' 140, de 5 de dezembro 
de 1985,_do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito ~o valor correspondente, em cruzados, 
a 450.900 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora _do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SOcial 
-F AS, destinada à implantação do sistema de abasteci­
mento d'água no Estado. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­

lavra, encerío a discussão. 
Ern votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Al>residên· 
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
12 horas e 20 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
DisclJ,ssão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n"' 232, de 1985, de autoria do Senador Gastão 
Matler, que torna isenta de todas as custas judiciárias e 
cartoráriã:s a 3do ou conteStação judicial de qualquer 
natureza, visando a preservação do meio ambiente, ten­
do 

PARECERES, sob n"'s 484 e 485, de 1986, das Comis­
sões: 

- De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no_mérito, favorável; e 
~de Finanças, contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Estâ encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 15 minutos.) 
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Ata da 191 '~- Sessão, Em 15 de agosto de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária da 47~ Legislatura 

ÀS 12 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM'SEIRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal --Aloysio Chaves--­
Gabriel Hermes- Hêlio Gueiros- Alexandre Costa­
Alberto Sílva - Helvídio Nunes -José Lins- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite -José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira -
-Luiz Cãvalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Alaor Coutinho- Luiz Viana 
-João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Car~ 
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos - Severo 
GOmes- Benedito Ferreira- Gastão MUiler- José 
Fragelli - Marcelo Miranda - Enéas Faria - Arno 
Damiani - Ivan Bonato - Oirlos Chiarelli - Octavio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sess_ão, 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

f'i'-Secretário. 

São lídos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 345, de I 986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n'i' 266, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado de Sergipe. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986 . ..,..... Martins Fi­
lho - Louriml Baptista - Octavio Cardoso - Jamil 
Haddad - Alfredo Campos. 

REQUERIMENTO 
N• 346, de I 986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n'i' 283, de 
1986, relativa a pleito do QQverno do Estado da _P.araíba. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Jamil Hadad. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Na forma 
regimental, os requerimentos lidos serão apreciados após 
a Ordem do Dia. -

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Passa-se à 
Ordem do Dia. 

Item l: 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 

do Senado n"' 232, de 1985, de autoria do Senador 
Gastão Müller, que torna isenta de todas as çustas 
judiciais e cartoiáriils a ação ou contestação judicial 
de qualquer natureza, visando a preservação do 
meio ambiente, tendo 

PARECERES, sob n'>'s 484 e 485, de 1986, das 
Córrifssõc:<S: 

-de Constituição e Justiça, pela constituCi_Oilali­
dade, juridíCidaQe e._ no mérito, favorável; e 

-de finanças, contrário. -

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)-- Em discUs­
são o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não_ havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores_ que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

Ê o seguinte o projeto-aprovado 

PROJETO DE LEI 1)0 SENADO 
N'>' 232, DE 1985 

Toma isenta de todas as custas judiciárias e carto­
rárias a ação ou contestação judicial de qualquer na­
turezã~ visando a preservação do meio ambiente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'>' É isenta de todas custas judiciárias e cartOa 

rárias- a açãO judicial de qualquer natureza, visando a 
preservação do meio ambiente. 

Parágrafo único. Goza da mesma isenção a parte 
que contesta qualquer ação judicial que agrida ou amea­
ce a conservação do meio ambiente. 

Art. 2'>' Considera-se preservação do meio ambiente, 
para efeito desta lei, as finalidades da Secretaria Especial 
do Meio Ambiente (SEMA). 

Art. 3'>' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento n"' _345, de urgência 
lido no Expediente -para a Mensagem n"' 266, de 86, rela­
tiva ao pleito do Governo do Estado de Sergipe. 

Em votrição o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia e 
de Constituição e Justiça. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Severo Gomes, 
para emitir parecer_ da Comissão de Economia. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB -SP. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n"' 266/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de Sergipe, que objetiva 
contratar, junto à Caixa Econômica Federal a__ seguinte 
operação de crédito: 

Características da operação: 

Financiamento 
Valor: equivalente, em cruzãdos, a até 200.012;63 OTN. 
Objetivo: Implantação de Centro de Interesse Comuni­
tário. 
Prazo: Carência: até 3 (três)_ anos. 
Amortização: 12 (doze) anos. 
Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimestralmente, 
sendo o saldo devedor reajustado em 100% do índice de 
vari<iç'ão das OTN. 

Condições de Liberação: o financiamento serã li-­
berado em parcelas, de acordo com_ cronograma a 
ser apresentado. 

Condições de Amortização: o saldo devedor será 
· --amortizado eril 48 (quarenta e oito) prestações tri­

mestrais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, 
vencíveis no último dia de cada trimestre civil, 
prevendo-se os seguintes dispêndios anuais: 

1986- CzS 218.275,80 
1987 - CzS 964.713,86 
1988 - CzS 1.092.262,21 
1989- Cz$ 1.861.950,64 
1990 - Cz$ 2.563.372,68 
1991 - CzS 2.472.350,83 
1992- CzS 2.381.328,98 
1993- CzS 2.290,307,12 
1994- Cz$ 2.199.285,27 
1995- CzS 2.108.263,42 
1996- Cz$ 2.017.241,57 

.. 1997- Cz$ ·1.926.219,72 
· 1998 -' Cz$ 1.835.197,87 

1999- Cz$ 1.744.176,02 
--~-zooo- CzS 1.653.154,17 

2001 - Cz$ 792.443,89. 
Garantias: Vinculação de parcelas do ICM. 
Dispositivos Legais: Lei n'i' 2.326, de 30-6-81, al-

terada pelas Leis n'>'s 2.353 e 2.496, de 25_-11-81 e 2-7-
84, respectivamente. 

A caixa Econômica Federal aprovou o pleito, 
considerando a viabilidade e os aspectos econômia 
cos e sociais da operação, nos termos da Infor­
mação n"' 144/86 - DEFAS daquele órgão. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 148, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Sergipe a contra­
tar operação de crédito no valor equivalente, em cru­
zados, a 200.012,63 OTNs. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E o Governo do Estado de Sergipe, nos 

fermbs do art. 2'>' da Resolução n'i' 93, de 11-10-76, 
alterado pela Resolução n'>' 140/85, de 5-12·85, do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação de 
crédito no valor equivalente, em cruzados, a 
200,012;63 OTNs, junto à Calxa Econômica Fede­
ral, destinado à implantação de Centro de Interesse 
Comunitário, obedecidas as condições admitidas 
pela Caixa Econômica Federal, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -O parecer 
da Comissão de Economia é favorável com a apresen­
tação de um projeto de resolução. 

A matéria vai à Comissão de Constituição e Justiça. 
Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso que profi­

ra o parecer da Comissão de Constituição _e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir Parecei-.)- Br. Presidente, Srs. Senadores: o presente 
Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Se­
nado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a 
Mensagem n'>' 266/86, do Senhor Presidente da Repúbli~ 
ca, autoriza o Governo do Estado de Sergipe a contratar 
empréstimo no valor equivalente, em cruzados, a 
200.012,63 OTN, destinado a financiar a implantaçãó do 
Centro de Interesse ComunitáriO. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2'>' da Resolução n'>' 93, de 1976, al­
terado peta Resolução n'i' 140/85, de 5-f2-85, do Senado 
Federal, implicando, por conseguinte, a rião observância 
dos limites fixados no artigo 2'>' da Resolução número 62, 
de 1975, também do Senado Federal, haja vista que os 
recursos a serem repassados serão provenientes do Fun­
do de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. __ 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie_, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica Legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Octâvio Cardoso f- Comple­
tada a instrução passa-se à discussão da matéria em tur~ 
no único. 

Em discussão Q projeto. (Pausa.) 
Não have~o quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane-
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. -

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que serâ lido pelo 
Sr. J ~'-8ecretârio. 

~ lido o seguinte 

PARECER 
n• 831, de 1986 

(Da Comissio de Redação) 

Redação final do Projeto de Resoluç_!l~ ªI' 148,_ de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso _ 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~> 148, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado de Sergipe a contratar operação de crédito nova­
lor correspondente, em cruzados, a 200.012,63 OTN -
Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 1 S de agosto de 
1986. - Jorge Kalume, Presidente - Octávio Cardoso, 
Relator - Amir Gaudêncio. 

ANEXO AO PARECER 
N• 831, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 148, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Presidente, promulgo a seguinte 

, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Sergipe a ..::ontra­
tar operação de ..::rédito no valor <:orrespondente, em 
<:ruzados, a 200.012,63 Obrigações do Tesouro Na~ 
donal- OTN. 

O Senado Federal resolv~ 
Art. 111 ~ o Governo do Estado de Sergipe, nos ter­

mos do art. 2<~ da Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 
1976, alterado pela Resolução n~' 140, de 5 de dezembro 
de 1985, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 200.012,63 ObrigaÇões do TCsouro Nacional-:- OTN~ 
junto à Caixa EconómíCa Fede"ral, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
~ F AS, destinada à imPiantaçãÕ de Centro de Interesse 
Comunitário, no Estado. - · 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. (Pausa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. . 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 346, de urgência 
lido no Expediente para a Mensagem n<~283, relativa ao 
pleito do Governo do Estad_o da Paraíba. 

Em votação o_r'equerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apre­

ciação da matêria que foi despachada às Comissões de 
Economia e de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Severo Gomes o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB- SP. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: _Com iMen­
sagem n9 283/86, o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado Federal pleito do Governo 

· DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

do Estado da Paraíba que objetiva contratar junto à Cai~ 
xa Econômica Federal a seguinte operação de crédito: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Estado da Paraíba/Secretaria de 

Saneamento e Habitação. 
1.2 Localização (sede): Praça João Pessoa- Palácio 

da Redenção._João Pessoa - PB. 
2 Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a atê 414.000,00 

OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação de sistemas de abastecimen-

to d'ãgua no interior do Estado ~-Bloco IV. 
2.3 Prazo: Carência: atê 3 (três) anos. 
Amortização: 12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 
-2.5 Condições de Liberação: _o fi-naltciamento serã li~ 

berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser -
apresentado. 

2.6 CondiçõeS de Amortização: O saldo devedor serâ 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986- Cz$ 1.076.246,00 
1987 - Cz$ 2.585.500,00 
1988 - CzS 2.585.500,00 
1989- CzS 3.503,200.00 
1990- Cz$ 6.121.639,00 
1991 - CzS 5.906.180,00 
1992 - CzS 5.690.722,00 
1993- CzS 5.475.264,00 
1994- CzS 5,259.805,00 
1985- Cz$ 5.044.348,00 
1996 - CzS 4.828.888,00 
1997 - CzS 4.6!3.430,00 
1998- CzS 4.397.972,00 
1999- Cz$ 4,182.513,00 
2000- CzS 3.967.056,00 
2001 - Cz$ 2.833.896,00. 
2.7 Garantias: Viriculação de quotas do Fundo de Par­

ticipação dos Estados - FPE. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal nQ 4.810, de 8 

de abril de 1986. 

A Caixa Econômica Federal, louvando-se em estudos 
realizados por seus órgãos assessores decidiu conceder o 
tin.anciamento pleiteado, condicionando sua contratação 
à autorização do Senado Federal. 

,1\nte o exposto, opinamos pelo acolhimento da ma-
térla, nos termos do seguinte: -

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da ma­
téria, nos terin.Os do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 149, DE 1986 

Autoriza o Estado da Paraíba a ..::ontratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos~ a 414.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 f: o Governo do Estado da Paraíba, nos ter~ 

mos do§ 29 do artigo 2Q da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação de cré­
dito no va"ior correspondente, em cruzados, a 414.000,00 
OTN, junto à Caixa EcQnômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinada _à implantação de sistemas de 
abastecimento d'água no interior do Estado. - Bloco 
IV, 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. _' 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --0 Parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentaçãq do 
Projeto de Resolução n9l49, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estac!_o da Paraíba a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 414.000,00 
OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, para o fim 
que especifica (dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça). 
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Solicito do nobre Senhor Senador Octâvio Cardoso o 
parecer da Comissão de Constituição e iustiça. 

O SR. OCf Á VIO CARDOSO (PDS - RS. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o presente 
projeto de resolução, da Comissão dC Economia do Se­
nado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a 
Mensagem n9l83j86, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, autoriza o Governo do Estado da Paraíba a contratar 
empréstimo no valor correspondente, em cruzados, a 
414.000,00 OTN, destinado a financiar a implantação de 
sistema de abastecimento d'água no interior do Estado. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no § 29 do artigo 2Q da Resolução nl' 93, de 
1976, ambas do Senado Federal, implicando, por conse­
guinte, a não-observância dos limites fixados no artigo 2<~ 
da Resolução n~' 62, de 1975, também do Senado Fede­
ral, haja vista que os recursos a serem repassados serão 
provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es~ 
pêcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa~ 
vorávd, nõ que tange aos aspectos de constitucionalida­
de., juridicídad_e e técnica legislativa. 

O SR. PRES.IDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução, passa-se à disçussão da matéria. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queriam permanecer 

sentados.. (Pausa.) 
Aprovado. 

-:1\ matéria vai a Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, redação final que serâ lida pelo Sr. !<~-Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER 
N• 832, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 149, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do_ Projeto de 
Resolução n9 149, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado da Paraíba a contratar operação de crêdito no 
valor correspondente, em cruzados, a 414.000,00 OTN 
- Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
-Jorge Kalume, Presidente- Octávi_o Cardoso, Rela­
tor .....:.... Altevir Leal, Art. 90. 

ANEXO AO PARECER 
N• im, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nQ 149, de 
1986. 

Faca sabei qU~ o Se~ado -Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE !986 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
eni cruzados, a 414.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 

_ Art._ }9 É o Governo do Estado da Paraíba, nos ter­
mos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976,. do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 414.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, 
junto à Caixa EConômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, destinada à implantação de sistemas de abaste­
cimento d'água no interior do Estado - Bloco IV. 
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Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE {Hélio Gueiros)- Em discus­
são a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. (Pausa.) 

Os_Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -A Presidên­
da convoca sessão_ extraordinária a realizar-se hoje, às 
12 horas e 50 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, ·do Projeto de- Lei do 

Senado n"' 159, de 1982, de autoria do Senador Itamar 
Franco, que proíbe a cobrança de taXa, e"mOliimento ou 
remuneração, por parte dos agentes do Sistema Finan­
ceiro Qe Habitação, nas cessões de direito oriundas de fi. 
narrci<iinento, tendo 

Agosto de 1986 

PARECERE~ sob nts 489 e 490, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade 
e J uridicidade; e 

-de Finanças, favorâvel. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 48 minutos.) 

Ata da 192~ Sessão, Em. 15 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária da 47~ Legislatura 

ÀS 12 HORAS E 50 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS-SRS. SENADORESc 

Jorge Kalume- Altevir Leal - Aloysio Chaves­
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa­
Alberto Silva - Helvídio Nunes -José Lins- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Alaor Coutinho-:- Luiz Viana 
-João Calmon- José Ignâcio Ferreira...::. Nelson Car-
neiro - Jamil Haddad - Alfredo CampoS - Severo . 
Gomes ~Benedito Ferreira- Gastão Müller- José 
Fragelli - Marcelo Miranda - Enêas Faria - Arno 
Damiani -Ivan Bonato - Carlos Chiarelli --Octâvio 
Cardoso. 

O SR. PRESI_DE_NTE (Hélio Gueiros)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro- aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tt"a.balhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 347, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371~ alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem nY 219, de 
1986, relativa a pleito da Prefeíttiúi Municipal de Conta­
gem (MO). 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 19-81). -:-Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Octávio Cardoso. 

REQUERIMENTO 
N• 348, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alfnea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 284, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado da Paraíba. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Benedito Ferreira - Octávio Cardoso- Ja­
mil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Na forma 
regimental, os requerimentos lidos serão votados após a 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, dó Projeto de Lei 
do Senado n9 !59, de 1982, de autoria do Sen_ador 
Itamar Franco, que proíbe a cobrança de taxa, emo­
lumento ou remuneração, por parte dos agentes do 

- EXTRAORDINÃRIA -

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

Sistema Financeiro de Habitação, nas cessões de di­
reHo_ oriundas de financiamei:tfQ, ~erido 

PARECERES, sob n9s 489 e 49"0, âe 1985.- das 
Comissões: 

-de Constitui~o e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

- de Finanças, favorãvel. 

Em discussão o projeto, em Primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltarâ oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto ·aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 159, DE 1982 

----_Proíbe a cobrança_de taxa, emolumento ou remu­
neração, por parte dos agentes do Sistema Financeiro 
de Habitação, nas cessões de direito oriundas de fi. 
nanciamento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 As entidades integrantes do Sistema Finan­
ceiro de Habitação-ficam proíbidas de cobrar qualquer 
taxa, emolumento Ou remuneração pela transferência ou 
cessão de direito sobre imóvel dado em garantia de ope­
ração_ de crédito. 

-Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 São revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 347/86 de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n9 219/86, relativa ao 
pleito da Prefeitura Municipal" de Contagem. 

Em votação o requerimento. 
_ Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre SenadOr Severo Gomes, 
para proferir o parecer da Coffiissão de -Ecõnomia. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB- SP. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 219/86, o Senhor Presidente da 
República submete à' deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Contagem (MG) que 

objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal a 
presente operação de crédito. 

A Caixa Econômica, louvando-se em estudos realiza­
doS pOr seus órgãos assessores, deCid-iu Cciricedei' o finan· 
ciamento pleiteado, condicionando sua contratação à 
autorização do Senado_ Federal. 

No Processado, todavia, não se encontram as infor­
mações necessãrias para uma avaliação criteriosa da ma­
téría, no qui diz respeito à capacidade de pagamento do 
pleiteante e a prioridade de tão vultos-o investimento. 

Não obstante, opinamos pelo acolhimento da mensa­
gem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 150, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Contagem 
(MG) a contratar operação de crédito no Yalor cor­
respondente, em cruzados, a 450.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 f: a Prefeitura Municipal de Contagem 
(MG), nos termos do§ 2'l do art. 29 da Resolução n9 93, 
de-- 11 de outubro de 1976, alterado pela Resolução n9 
140, de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 450.000,00 OTN, junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
canalização de córregos situados no vale do Ribeirão Ar­
rudas, naquele M unicfpio. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia é favorável. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octâvio Cardo­
so, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: O presente 
Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Se­
nado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a 
Mensagem n9 219/86, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, autoriza a prefeitura Municipal de Contagem (MG) a 
contratar empréstimo no valor correspondente a 
450.000,00 OTN, destinado a financiar a canalização de 
córregos situados no vale do Ribeirão Arrudas, naquele 
município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no parâgrafo 29 do art. 29 da Resolução n9 
93, de 1976, alterada pela Resolução n9 140, de 1985, am­
bas do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a 
não obse[vância dos limites ftxados ao artigo 29 da Reso­
lução n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove8 
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nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvim~nto Social~ 
FAS. 

Assim, verifica~se que a proposição foi elaborada con~ 
soante as prescrições legais e regimentãls -apliCáVeis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueii-05)~ ....:.=.. O parecer é 
favoravel. 

Estando a matéria dependente de parecer da Comissão 
de Munic1pios, e- aiite a ausência de seus membros, iildi­
co para relatar ad hoc o Senador Maurício Leite. 

O SR. MAURICIO LEITE (PDS- PB. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: Sob-exame o 
Projeto de Resolução n"' 150, de 1986, de autoria da Co­
missão de Economia do Senado ~ederal, que objetiva 
autorizar a Prefeitura Municipal de contagem- MG a 
contratar operação de crédito no valor correspondente a 
450.000,00 OTN, destinada à canalização de córregos si­
tuados no vale do Ribeirão Arrudas, naquele Município. 

A matéria foi apreCiada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gu.eiros) - Os parece­
res são favorâveis. 

Completada a instrução, passa-se à discussão da ma­
téria. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à ComiSsão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, redação final que serâ lida pelo Sr. 19-Secretârio. 

É lida a seguinte 

PARECER 
N• 833, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Reda~ão final do Projeto de Resolução Q9 150, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto -de 
Resolução n~> 150, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Contagem (MG), a contratar operaÇãO-de çré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 450.000,00 
OTN - Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 15 de agosto de 
I 986. - Martins Filho, Presidente - Octávio Cardoso, 
Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO-PARECER 
N• 833, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 150, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos teimas -
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
-----~ Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Contagem, 
Estado _de Minas Gerais, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 

450.000,00 Obrigações· do Tesouro Nacional -
OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 11' b a Prefeitura Municipal de Contagem, Es­

tado de Minas Gerais, nos termos do art. 2'~' da Reso­
lução n"' 93, de li de outubro de 1976, alterado pela Re­
solução n~' 140, de 5 de dezembro de 1985, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de Crédito nova­
lor correspondente, em cruzados, a 450.000,00 Obri­
gações_ do. Tesouro Nacional - OTN, junto à Ca"ixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à canalização de córregos situados no V ale do 
Ribeírão Arrudas, no Município. 

-Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gilt!iros)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento nl' 348/86, de ur­
gência, lido no Expediente, para a Mensagem n~' 284, re­
lativo a pleito do Governo do Estado da Paraíba. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
A_provado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de COnstituição e Justiça. 

Concedo a palavra_ ao Sr. Senador Severo Gomes! 
para emitir o parecer da COmissão de Economia. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB- SP. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a MenSagem n~> 284/861 o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado da Paraíba que objetiva 
contratar junto à Caixa Econômic'a Federal a seguinte 
operação de crédito: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Estado da Paraíba/Secretaria de 

Saneamento e Habitação. 
1.2 Localização (sede): Pração João Pessoa- Palá­

cio da Redenção. João 
Pessoa-PB. 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 

414.000,00 OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação de sistemas de abasteci­

mento d'água TlO interior do Estado­
Bloco II. 

2..3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. 
Amortização: 12 (doze) anos. 
2.4 Encargos: juros de I% ao ano, cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajuStado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
guintes dispêndios anuais: 

1986 - Cz$ 1.076.246,00 
1987- Cz$ 2.585.500,00 
1988- Cz$ 2.585.500,00 
1989 - Cz$ 3.503.200,00 
1990- CzS 6.121.639,00 
1991 - Cz$ 5.906.180,00 
1992- Cz$ 5.690.722.00 

1993- Cz$ 5.475.264,00 
1994 - Cz$ 5.259.805,00 
1995 - Cz$ 5.044.348,00 
1996- Cz$ 4.828.888,00 
1997- Cz$ 4.613.430,00 
1998 - Cz$ 4.397,972,00 
1999- Cz$ 4.182.5!3,00 
2000 - Cz$ 3.967.056,00 
2001 - Cz$ 2.833..896,00 
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2.7 Garantias: Vinculação de quotas do FPE. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n~' 4.810, de 8-

4-86. 
Considerando os aspectos sociais, econômico­

finance,iro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi~ 
mento Social - FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 151, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Paraiba a con­
tratar operação de crédito no valor em cruzados equi­
valente a 414.000,00 Obrigações do Tesouro Nacio• 
na I. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l"' t o Governo do Estado da Paraíba nos ter­

mos do artigo 29 da Resolução n9 93, de onze de outubro 
de mil novecentos e setenta e seis, alterado pela de n9 
140, de 5 de dezembro de 1985 ambas do Senado Fede­
ral, autorizando a contratar operação de crédito no valor 
em cruzados equivalente a 414.000,00 Obiigações do Te­
souro N acionai, destinada à implantação de sistemas de 
abastecimento de água no interior do Estado. 

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O Parecer é 
favorável. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octâvio Cardo­
so, pará emitir o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia da Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n"' 284/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do estado da 
Paraíba a ·contratar empréstimo no valor em cruzado 
equivalente a 414.000,00 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal, destinado a financiar a implantação de sistemas de 
abastecimento de água no interior do Estado. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~' da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos fimites fixados no artigo 2'1 da Resolução 
n~ 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao desenvolvimento Social. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as ·pres_c!'ições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspec.tos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Comple­
tada a instrução da matéria passa-se sua apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo_ nenhu_m dos Srs. Senadores que queira 

fazer uso da palavra, ·encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à __ Comissão de Redação. 

O SR. PRESI_D_E_NTE (_Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, Parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. !~>-Secretário. 
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~ lido o seguinte 

PARECER 
N• 834, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 151, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n'l51, de 1986, que autoriza ao Governo do 
Estado da Paraíba a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 414.000,00 OTN 
- Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 15 de agosto, de 
1986. -Jorge Kalume, Presidente- Ocávlo Cardoso, 
Relator, Amo Damiani. 

ANEXO AO PARECER 
N• 834, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 151, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42 inciso VI, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Paraiba a con­
tratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 414.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 ~o Governo do Estado da Paraíba, nos termos 
do art. 29 da Resolução nQ 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterado pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 
1985, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 414.000,00 Obrigações do TeSoUro Nacional- OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à implantação de sistemas de abaste-­
cimento d'água no interior do Estado - Bloco 11. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
13 horas e 2 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 

do Senado n~ 290, de 1980, de autoriza do Senador 
Jutahy Magalhães, que altera dispositivos da Lei n9 
5.107, de 13 de setembro de 1966, terido 

PARECERES, sob n9s 96- a 98, de 1985, das co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mêrito, favorável; 

-de Legislação Social, contrãrio, com voto ven­
cido do Senador Hêlio Gueiros; e 

- de Finanças,favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessdo às 13 horas e 1 minuto.) 

Ata da 1931!- Sessão, em 15 de agosto de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA -

ÀS 13 HORAS E 02 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS_SRii.~ENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal ~ Aloysio Chaves -
Gabriel Hermes - Hélio Gueiros - Alexandre Costa -
Alberto Silva- Helvídio Nunes- José Lins- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbano ~ Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-LUiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Alaor Coutinho- Luiz Viana 
~João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Car­
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos ~Severo 
Gomes- Benedito Ferreira- Gastão Mílller- José 
Fragelti ~ Marcelo Miranda - Enéas Faria - Arno 
Damiani- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli ~Octávio 
Cardoso.· _____________________ _ 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regímental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

}9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 349, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, 
do Regimento Interno, para Mensagem n9 187, de 1986, 
relativa a pleito da Prefeiúii'ã Municipal de Jusara (GO). 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos- Nilvado Machado- Octávio Cardoso- Ja­
mil Haddad. 

Presidência dos Sr. Hélio Gueiros 

REQUERIMENTO 
N• 350, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, 
cio__Re8:imento lnterno para a Mensagem n9 297, de 1986, 
relativa a pleito do Governo do Estado da Paraíba. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. -- Alfredo 
Campos- Octávio Cardoso- Jamil Haddad- Benedi­
to Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Na forma 
regimental, os requerimentos que acabam de ser lidos se­
rão apreciados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, d_o Projeto de_ Lei 
do Senado n9 290, de 1980, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que altera dispositivos da Lei n9 
5.107, de l3 de setembro de 1966, tendo 

PARECERES; sob n9 96 a 98, de 1985, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mérito, favorável; 

de Legislação Social, contrário, com voto venci­
do do Senador Hélio Gueiros; e 

de Finanças, favorável. 
Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O Projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 
É o seguinte o projeto api'ovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 290, DE 1980 

Altera dispositivos da Lei n9 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 
_ Art. J9 O art. 69 e seu parágrafo }9, da Lei n9 5.107, 
dej3 de setembro de 1966, modificados pelo art. }9 do 

Decreto-lei-n9 1.432, de 5 de dezembro de 1975, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69 Ocorrendo rescisão do contrato de 
trabalho, por parte da empresa, sem justa causa, fi­
carâ esta obrigada a pagar diretamente ao emprega­
do optante o_s valores relativos aos depósitos refe­
rentes ao mês de rescisão e ao imediatamente ante­
rior, que ainda não houver sido recolhido ao Banca 
Depositário, além da importância igual a 20% (vinte 
por cento) desses valores e ao montante dos depósi~ 
tos, da correção monetária e dos juros capitalizados 
na sua conta vinculada, correspondentes ao período 

- de-trab~~lio na empresa. 

§ I Q Quando ocorrer despedida por culpa recí­
proca: 01f força maior, reconhecidas pela Justiça do 
trabalho, o percentual de que trata este artigo será 
de 10% (dez por cento), obrigada a empresa aos de­
mais pagamentos nele previstos." 
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Art. 2~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros) - Passa-se à 
apreciação do requerimento n~' 349 de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n9 187, relativo ao pleito 
da Prefeitura Municipal de Juçara, em Goiás. 

Em votaç~o o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéri.a. 
Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia, que 

será lido pelo Sr. }9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 835, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n~' 
187, de 1986 (n~' 242/86 na origem), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Se-­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Jussara (GO) a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 3.362.266,80 
(três milhões, trezentos e sessenta e dois mil, duzentos 
e sessenta e seis cruzados e oitenta centavos). 

Relator: Senador José Lins 
Com a Meitsagem n\0 187/86, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal deJussara (GO) que obje­
tiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS a seguinte_ operação de crédito: 

Características da operação: 
A - Valor: CrS 3.362.266.804 __ (correspondente a 

68.066,38 ORTN de Cr$ 49.396,88 em Agoj85); 
B- Prazos: 
I - de carência: 2 anos; 
2- de amortização: _lO anos; 
C - Encargos: 
1 -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetária~ 60% do -índice de variação 

das ORTN; 
D - Garantia: vinculação de parcelas do Imposto 

Sobre Circulação de Mercadorias (lCM); 
E- Destinação dos recursos: implantação de meios­

fios, sarjetas e galerias pluviais, construção de duas la­
vanderias públicas e aquisição de equipamentos para co­
leta e destinação de Hxo. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou que o endividamento da Prefeitura 
após a operação pretendida permanecerá contido nos li­
mites fixados pelo artigo 29 da Resolução n~ 62/75, par­
cialmente modificado pelo artigo J9 da Resolução n9 
93(76 e pela Resolução n9 64(85, todas do Senado Fede­
ral. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que ã. Caixa EéOriô­
mica considera viável técnica;-econômica e fmanceira-:. 
mente. · 

Sendo assim, concluímos pelO acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• !52, DE 1986 

Alltoriza a'Prefeitura Municipal de Jussara (GO) 
a contratar operação de créditO no valor de Cr$ 
3.362.266,80 (três milhões, trezentos e sessenta e dois 
mil, duzentos e sessenta e seis cruzados e oitenta cen­
tavos). 

Ó Sênà:dO' Federal resolve: 
Artigo }9 É a Prefeitura Municipal de Jussara, Esta­

do de Goiás, nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, 
de onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do 
Senado Federal, autorizada a contratar opera:ção de cré­
dito no valor de CzS 3.362.266,80 (três milhões, trezentos 
e sessenta e dois mil, duzentos e sessenta e seis cruzados e 
oitenta centavos) correspondente a 68.066,38 ORTN de 
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CrS 49.396,88, vigente em agostoj85,junto à Caixa Eco­
nômica. Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado 
ã lmplaniação de meios-fios, sarjetas e galerias pluviais, 
construção de duas lavanderias públicas e aquisição de 
equipamento para coleta e destinação de lixo no Municí­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectiVo processo. 

Artigo 2Q Esta resolução entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. __ Áharo 
Dias, Presidente, em exercício -José Lins, Relator -
Carlos Lyra- Severo Gomes- Lenoir Vargas- Alba­
nO Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O Parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 152, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Juçara, Estado de Goiás, a contra­
tar operação de créditó no valor de CzS 3.362.166,80 
(três milhões, trezentos e sessenta e dois mil, duzentos c 
sessenta e seis cruzados e oitenta centavos) para o flll'l 
que especifica (dependendo de pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Municípios}. 

Solicito do riobre Sr. Senador Octávio Cardoso o Pa~ 
recer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCf Á VIO CARDOSO (PDS - RS. Para emi­
tir parecer,) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, o presente 
projeto de resolução, da Comissão de Economia do Se-­
nado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a 
Mensagem n9 187(86, do Senhor Presidente da Rep6bli~ 
ca, autoriza a Prefeitura Municipal de Juçara (GO) a 
contratar empréstimo no valor de CzS 3.362.266,80 (três 
milhões, trezentos e sessente e dois mil, duzentos e ses· 
senta e seis cruzados e oitenta centavos), destinado a fi­
nanciar a implantação de meios-fios, sarjetas e galerias 
pluviais, construção de duas lavanderias pú.blicas -e aqui­
sição de equipamento de coleta de lixo. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
Servância dos limites fixados no art. 2Q da Resolução n~ 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada cOn­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Solicito ao 
nobre Senador Benedito Ferreira o parecer da Cotitissão 
de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob, exame o Projeto de Resolução n9l52, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
-que--Objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Juçara 
(GO) a contratar operação de crédito no valor de CzS 
3.362.266,80 (três milhões, trezentos e sessenta e dois 
mil, duzentos e sessenta e seis cruzados e oitenta centa­
vos), destinada à implantação de meios-fios, sarjetas e 

--galerias pluviais; coristruçãO de du-as lavanderias públi­
cas e aquisição de equipamentos para a coleta de lixo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectOs financeiros, a qual con~ 
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridlcidade e técnica legisla-
tiva. __ _ 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributârias a nível da União, e ser o instituto do endivi-
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damento o único mecanismo de que dispõe para imple-­
mentar os programas de trabalho. 

Este é o parecer favorável pela constitucionalidade da 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE Hélio Gueiros) -Concluída a 
instrução da matéria, passa-se a sua apreciação. 

Em discussão c projeto, 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. (Pausa.) 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentados. 
aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me-

l sa, redaçã~ final qu~ será lida pelo Sr. J9 Secretário. 

. . li lida a oqumte: _ _ 

PARECER. 

N• 83_6, de 1986 
(Da Com!ssio de Redaçio) 

~.-. 

Redação (uual do Projeto de Resoluçio n'~' 152, de 
1986 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 I 52, de 1986, que autoriza a Prefeitura Ml).­
nicipal de Juçara - ao, a""contratar a operação de cré:di­
to no valor de C~S 3.362.266,80 (três milhões, trezentos e 
sessenta e dois mil, duzentos e sessenta e seis cruzados e 
oitenta centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
- Martins Fllho, Presidente - Octávio Cardoso, Rela­
tor- Jorge Kalume. 

ÁNEXO AO PARECER 
N9 836, DE 1986 

RedaçAo._fin~J do Projeto de Resoluçio n'~' 152, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, c eu, Presidente. 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE !986 

Autoriza a Prefeitura Mnnlclpal de Juçara, Esta­
do de Goiás, a contratar operaçio de cridito do l'alor 
de CzS 3.362.266,80 (três mUhões, trezentos e sessen· 
ta e dois mU, duzentos e sessenta e seis cruzados e oi· 
tenta centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ ~ a Prefeitura Municipal de Juçara. Estado 

deGoTâs; nos termos do ai-tigo 29 da Resolução n' 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
Contratar operação de crédito no1 valor de CzS 
3.362.266,80 (três milhões, irezentos e sessenta e dois 
mil, duzentos c sessenta e seis cruzados e oitenta centa­
vos), correspondente a 68,066,38 Obrigações Reajusiá­
veis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o_ va­
lor nominal da ORTN de CrS 49.396,88, vigente em 
agosto de 1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento SQcial - F AS. destinada à implantação de 
meios-fios, sarjetas e galerias pluviais, construção de 
duas lavanderias públicas e aquisição de equipamentos 
para coleta e destinação de lixo, no Município, obedeci­
das as condiÇões admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são a redação final. 

Não liaVerido quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer -· 

sentados. 
Aprovada. 
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o projeto vai à promulgação. 

O $R. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento n~' 350, de urgência, 
para a Mensagem nl' 297, de 1986, relativo ao pleito do 
Governo do Estado da Paraíba. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

como se encontram. 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Econ_omia e 
de Constituição e Justiça. 

Na ausência da maioria dos Membros da Comissão de 
Economia, indíco o nobre Senador Maurício Leite, para 
proferir o parecer. 

O SR. MAURICIO LEITE (PDS- PB. Para emitir 
parecer.)- Sr. Preside.nte, Srs. Senadores: Com a Men­
sagem n~' 297/1986, o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado Federal pleito do Go­
verno do Estado da Paraíba que objetiva contratãi' junto 
à Caixa Econômica Fe_deral, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de _Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS 
a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Estado da ParaíbajSeç:retaria de 
Saneamento e Habitação. 
1.2 Localização (sede): Praça João Pessoa - Palãcio 
da Redenção. 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 409.972,52 
OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação de sistemas de abastecimen­
to d'âgua no interior do Estado - Bloco UI. 
2.3 Prazo: Carência:-até 3(três) anos. Amortização: 12 
(doze) anos. 

2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimestral­
mente, sendo o saldo devedor reajustado em lQO% do 
fndice de variação das OTN. 

2 . .5 . Condições de Liberação: o financiamento serã libe­
rado em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
Ktttado. 

2.6 Condições de armotização: o saldo devedor serâ 
amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, venciveis 
DO último día de cada trimestre civil, prevendo-se os se­
pintes dispêndios anauis: 

1986 - Cz$ 
2.5«1.348,00(1988 
3.469.120.00/1990 
5.848.722,00/1992 
5.422.000.00(1994 
4.995.276,00(1996 
4.568.550,00(1998 
4.141.825,00/2000 
2.806.327 ,00. . 

1.065.776.00/1987 - CzS 
CzS 2.560.348.00/1989 CzS 
CzS 6.062.084.00/1991 CzS 
CzS 5.635.361.00/1993 CzS 
Cz$ 5.208.637.00/1995 CzS 
CzS 4.781.912,00(1997 Cz$ 
Cz$ 4.355.188,00/1999 CzS 
CzS 3.928.464.00/2001 CzS 

2.7 Garantias: Vinculação de quotas do Fundo de Par­
ticipação dos Estados - FPE. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal nl' 4.810, de 8 de 
abril de 1986. 

Considerando o aspecto social, econômico-financeiro 
e legal, a oPeração apresentou viabilidade, segundo a 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) 

Caixa Econômica Federal, enquadrando~se nas normas 
operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS. 

Assim sendo~ concluímos pelo acolhimento da Mensa~ 
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 153, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Paru"ôa a con~ 
tratar opera~ão de crédito no valor correspondente, 
em cruzados a 409.972,50 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. {9 ~o Goverrio do Estado da ParaÍba, nos ter~ 

mos do artigo 21' da Resolução nl' 93, de onze de outubro 
de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Federal, 
autorizado a contratar operação de crédito no valor cor~ 
respondente, em cruzados, a 409.972,50 OTN, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, 
destinado à implantação de sistema de abastecimento 
d'água no interior do Estado - Bloco UI. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O Parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9l53, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado da Paraíba a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a409.972,50 
OTN, para os fins que especifica (dependendo de Parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça). 

Solicito do nobre Sr. Senador ·octávfo Cardoso oPa~ 
recer da Comissão de COiiStituiçãõ- e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi· 
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o presente 
projeto de resolução, da Comissão de_ Economia do Se.. 
nado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a 
Mensagem n~' 297, do Senhor Presidente da República, 
autoriza o Governo do Estado da Paraíba a contrat~r 
empréstimo no valor correspondente, em cruzados, a 
409.792,50 Obrigações do Tesouro Nacional, destinado 
a financiar a implantação de sistema d'água naquele Es­
tado. 

O pedido foi formulado nos termos da legislação vi­
gente. 

_Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con-
- soante as prescrições legais e regimentais aplicãveis à es­

pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorãvel no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Concluída a 
instruçãO, passa-se à <-Sua discussão. 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

sãoA 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. O projeto vai à Comissão de Redação. 

0 SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) ~-Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. 11'-Secretãrio. 

:E. lida a seguinte 

Agosto de 1986-

Da Comissão de Redação 
PARECER 

N9 837, de 1986 
Redação final do Projeto de Resolu~ão n9 153, de 

1986. 
:Rélator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto d3e 

Resolução n~' 153, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado da Paraíba a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 409.972,50 OTN 
- Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 15 de agosto de 
1986. - Benedito Ferreira, Presidente- Octávio Cardo­
so, Relator - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER 
N• 837. DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n\" 153, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo o seguinte 

RESOLUÇÃO N•. de 1986 
Autoriza o Governo do Estado da Paraíba, a c~Nt­

tratar opera~ào de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 409.972,50 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
-Art. }I' ~o Governo do Estado da Paraíba, nos ter· 

mos do artigo 21' da Resolução nl' 93, de Il de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope. 
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 409.972,50 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento d'água 
no interior do Estado - Bloco IH. 

Art. 2-~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio GueiroS) - Em discos. 
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promul­

gação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A P_residên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 
13 horas e 15 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado nl' 241, de 1982, de autoria do Senador Benedito 
Ferreira, que dispõe sobre a exploração da navegaçio 
turística no Transporte de Passageiros, ao longo da eo.. 
ta brasileira e entre Portos brasileiros e dá outras provi· 
dências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 241 e 242, de 1984, das COmis­
sões: 

-De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade, com voto vencido do Senador Hélio Guei­
ros; e 

- de Transportes, Comunlca~ões e Obras Públicas. ra­
vorável. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Está encerM 
rada a sessão. 

( Levanta~se a sessão às 12 horas e 48 minutos.) 

Ata da 194~ Sessão, em 15 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 13 HORAS E 15 MINUTOS. ACHAM-SERRE· 
SENTES. OS SRS. SENAD(JRES.;__ ···- __ 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Aloysio Chaves -
Gabriel Hermes - Hélio Gueiros- Alexandre Costa -

- EXTRAORb"íNÃRfA-
Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

-Alberto Silva- Helvídio Nunes- José Lins- Carlos 
Alberto - Moacyr Du'arte- Martins Filho -. Amir 
Gaudêncio - Mauricio Leite - José Urbano -Cid 
~~paio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 

"::':.""-Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
~Jutahy Ma__galhã_es- Alaor Coutinho- Luiz Viana 
-João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Car­
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos - Severo 
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Gomes - Benedito Ferreira- Ga:stão Müller- José 
Fragellí - Marcelo Miranda - Enêas Faria - Arno 
Damiarti - Ivan Bonato - Carlos ChiareJii - Octávio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)~ A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs: Senadores. 
Havendo número regimen~al,_ declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos -trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

1'>'-Secretário. -- ---

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 351, de I986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b­
do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 184, de 
!986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de_Olldas 
Novas (GO). 

Sala das Sessões, 15 de agostq_ de 1986. -_AI_fredo 
Campos-.....:.. Nivaldo Machado - Octávio CardosO ;_ Ja~ 
mil Haddad. 

REQUERIMENTO 
N• 352, de I986 

Requeremos urgênciá, nõs termos do art. 371, alínea li 
do Regimento Interno, para a mensagem n9 2.24, de 1986, 
que propõe "seja autorizado ao .Município de sa-nta 
Cruz de Cabrâlia, BA, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente,_ em cruzados, a 100.000,00 
OTN, junto à CaiXa Económica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenv:olvimento 
Social- FAS, destinada à implantação de um Centro de 
A!;lastecimento". 

Sala das Sessões, em 15 de.agosto de 1986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Na forma 
regimental, os requerimentos lidos serão apreciados após 
a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lel 
do _Senado n9 241, de 198? de autoria do Sénador 
Benedito Ferreira, qUe disi)óe sob"re a expiOrãção da 
navegação turística no transporte de passageiroS, ao 
longa da costa brasileira e entre portos brasileiros e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 241 e 242, d~ _1984, das 
Comissões: · 

-de Constituicão e Justiça, pela constitucinali­
dade e juridicidade, com voto vencido do Senador 
Hélio GueiroS; e 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públi­
cas, favorável 

Em discussão o projeto. (Pãusa.) 
Não havendo quem queira discuti~ lo, declaro-a encer~ 

rada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. _(Pausa.) 
Aprovado. __ _ . _ _ 
O projeto voltará Oportunamente. à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 

Ê o seg~inte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 241, DE 1982 

Dispõe sobre a exploração da navegação turística 
no transporte de passageiros, ao longo da costa brasi­
leira e entre portos brasileiros, e dá outras providên­
cias. 

o Congresso NaciCmar-aeCreta: 
Art. 19 A exploração da navegação turístíca nci 

transporte de passageiros, ao longo da costa brasileira e 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

entre portos brasileiros, é privativa de empresa brasileira 
de navega-ção turística no transporte de passageiros. 

Art. 29 São consideradas empresas brasileiras de na­
vegãÇào tu-rística no transporte de passageiros, aquelas 
que tenham: 
I- sede no Brasil; 
11- objetivo social unicamente voltado à navegação 

turística no transporte de passageiros; 
I li- capital S(Jcial pertenc_ente a brasileiros, na pro­

porção mínima de 60%; 
IV- direção e administração confiadas a brasileiros. 
Art. J-9 -0 Poder Executivo, atravês de seus Minis­

térios e órg-ãos competentes, poderá baixar normas com­
plementares à aplicação da presente lei. 

Art. 49 Esta !~i entra em vigor na_ ~ata de sua publi­
caçàcr. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélío Gueiros) - Passa~se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 351, de urgência 
para Mensagem n9 184/86, relativo a pleito da Prefeitura 
M_tmkipal de Caldas Novas. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o ap[Ovaffi queiram permanec_er 

sentados. '(Pausa,) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 
Concedo a palavra ao Sr. l9~Secretário para ler o pare­

cer da Comlssão de Economia. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 838, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
184, de 1986 (n9 329/86, na origem), do Senhor Pre­
-sidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Caldas Novas (GO) a con~ 
tratar operação de crédito no valor de CzS 
1.728.890,80 (um milhão, setecentos e vinte e oito 
mil, oitocentos e noventa cruzados e oitenta centa· 
vos.) junto à Caixa Econômica Federal. 

Relator: Senador José Lins 

Com a Mensagem n9 184, de 1984, o Senhor Presiden­
te da Repli.blica submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal de Caldas Novas(GO) 
que objetiva contratar junto à Caixa Econdmíca Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De~ 
senvolvimento Social- FAS, a seguinte operação f]e 
crédito: 

Características da operação: 
A- Valor: CR$ 1.728.890.800 (correspondente a 

35.000,00 ORTN de CrS 49.396.88 em Ago/85); 
B- Prazos: _ 

·I -de carência: 3 an~s, 
-de Amortização: 10 anos; 

C- Encargos: 
I- juros: 6% a.a., pagáveis trimestralmente, 
2- correção monetária: 80% do índice de va­
riação das ORTN; 

D- G~rantias: vinculação de quotas do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM; 

E- Destinacão dos recursos: ampliação dos sistemas 
_-~e galeri_a._s_pluviaís,_ meios~fios e_ sarjetas e aqui­
sição de equipamentos para coleta e destinação 
final de lixo. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças do 
Município, constatou que, com a contratação do em~ 
préstimo, o endividamento da Prefeitura Municipal de 
Caldas Nov.as (GO} permaneceria contido nos limites fi~ 
xados pelos itens li e 111 do artigo 29 da Resolução no? 
62/75, e concluiu que a assunção do compromisso não 
deverá trazer àquela entidade maiores pressões na exe­
cução orçamentária de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planc;:jamento da Presidência da Re­
pública (SEPLANJSAREN) informou nada ter a opor 
quanto à realização do emprêstimo, que a Caixa Econô-
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mica Federal considera viável têcnica, econômica e-fi~ 
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• \54, DE !986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caldas Novas 
(CO) a contratar operação de crédito no valor de CzS 
1.728.890,80 (um milhão, setecentos e vinte e oito 
mil, oitocentos e noventa cruzados e oitenta centavos. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Caldas Novas, 
Estado de Goiás, nos termos do artigo 29 da Resolução 
n9 93, de onze de outubro de mil novecentos e setenta e 
seis, do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crêdlto no valor de CzS 1.728.890,80 (um milhão, se~ 
tecentos e vinte e oito mil, oitocentos e noventa cruzados 
e oitenta centavos) correspondente a 35.000 ORTN de 
Cr$ 49.396,88, vigente em agostoj85,junto à Caixa EcO­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada 
à ampliação dos sistemas de galerias pluviais, meios-fios 
e sarjetas e aquisição de equipamentos para coleta e des­
tinação final de lixo no Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco CentraJ do Brasil no respec­
tivo processo. 

Art._2i- Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 1986. -
Álvaro Diãs, Presidente, em exercício. -José Lins, Re­
lator - Carlos Lyra - Severo Gomes- Lenoir Vargas 
- Albano Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Guiiios.r O Parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9l54, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Caldas Novas (GO), a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 1.728.890, 80 (um 
milhão, setecentos e. vinte e oito mil, oitocentos e noven­
ta cruzados e oitenta centavos), para os fins que especifi~ 
ca (dependendo de pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Município). 

Solicito do nobre Sr. Senador Octávio Cardoso oPa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCfÁVIO CARDOSO (PDS- RS Para pro· 
ferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores; o pre­
sente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia 
do Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre 
.1 Mensagem _n9 184-/86, do Senhor Presidente da Re­
pública, autoriza a Prefeitura Municipal de Cafdas No­
vas (GO), a cOntratar emprêstimo no valor de CzS 1. 
728. 890,80 (hum mílhão, setecentos e vinte e oito mil, oi­
tocentos e noventa cruzados e oitenta centavos), destina­
do a financiar a ampliação do sistema de galerias plu­
viais, meios-fios e sarjetas e aqui.sicão de equipamentos 
para a coleta e destinação final de lixo. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
número 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nient!!S. do f_und.o de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-FAS. 

Assim, vefíi'iCa que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendO, por is-so, o nosso encaminhamento fa­
VQrável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o Parecer. 
O SR. PRESIDENTE. (Hélio Gueiros)- Concedo a 

palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, para profC­
rir parecer da Comissão de Municlpios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - 00. Para 
emitir parecer.) - St. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 154, de 1986, de 
autoria ·_da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Caldas 
Novas- GO, a contratar operação de crédito no'valor 
de Cz$ 1.728.890,80 (um milhão, setecentos e vinte e oito 
mil, oitocentOs e noventa cruzados e oitenta -centavos), 
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destinada à ampliação do sistema de galerias pluviais, 
meios-fios e sarjetas e à aquísição de equipamentoS- para 
a coleta e destinação final do lixo. 

A matéi-ia foi apreciada pela ComisSã-o de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A ComissãO áe Constituição e Justiça pronuncíou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicídade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta ComisSão, opina­
mos pelo _ac_olhimento ~o pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista _a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria doS mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias em nível da União, e ser o instituto do" erldivi­
damento o 6níc0 mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)-_ COrriPietiáã­
a instrução da matéria, pãssa-se a sua apreciação. 

Em discussão. -
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa-

lavra, encerro a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. . 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissâô-· de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, Parecer da Comissão de Redação que será lido pelo 
Sr. J9-Secretário. 

É lido o_ seguinte 

PARECER 
N• 839, de I986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 154, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão- apresenta a· redação final do Projeto de 
Resolução n9 154, de 1986, que autoriza a Prefeitu.rã Mu­
nicipal de Caldas Novas (GO) a -contratar -o-peraÇãO de­
crédito no valor de CzS 1.728.890,80 (um milhão, sete· 
centos e vinte e oito nlii, oitocentos e noventa cruzados e 
oitenta centavos). 

Sala de Reuniões da COmissão, 15 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente - Octál'io Cardoso, Rela­
tor - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
No 839, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 154, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso- VI, da Constituição, e 

, eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caldas Novas, 
Estado de Goiás, a contratar operação de crédito no 
l'alor de CzS 1.728.890,80 (um milhão, setecentos e 
l'inte c oito mil, oitocentos e nol'enta cruzados e oiten­
ta centavos). 

O Senado Federal resolve.: 

Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Caldas Novas, 
Estado de Goiás, nos termOs do art. 29 da Resolução o9 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crédito no valor de CzS 
[.728.890,80 (um milhão, setecentos e vinte e oito mil, oi­
tocentos -e noventa cruzados e oitenta centavos), corres­
pondente a 35.000 Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional - ORTN, considerado_ o valor nominal da 
ORTN de CrS 49.396,88, vigente em a-g-óSfo de 1985,jun­
to à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de ges-
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tora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
FÃS, destinadá à implantaçãO dos sisteniaS -de-gãlerias 
pluviais, meios~ fios e sarjetas e iaquisição de equipamen­
tos pa_ra coleta e destinaçã-o final de lixo, no Município, 
obedecidas as condições adtriitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa-
lavra, encerro a discussão. 

Encerrada. 
Em votação. 
O.s-Srs. Senadores que a aprova queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai· à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueíroS}- Passa-se, 
agora, à apreciação do-Requerimento n9 352, de urgência 
para a Mensagem n9 224, relativa a pleito da Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz de ·cabrálía, Bahia. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
-Aprovado. 

Passa-se à apreciação da matéria que foi despachada 
às Comissões de Economia, Constituição e Justiça e Mu­
nicípios, 

Solicito ao nobre Senador Maurício Leite que ofereça 
o parecer pela Comissão de Economia, ante a ausência 
dos seus titulares. 

O SR. MAURICIO LEITE (PDS - PB. Para emitir 
pareCei:) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n"' 224(86, o Senhor Presidente da 
Repúbtica submete à deliberação do Sen_ado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Santa Cruz de 
Cabrália (BA), que objetiva contratar junto à caixa Eco­
nômica Federal a seguinte operação de crédito: 
Características da Operação: 
I. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Santa Cruz de 
Cabrá1ia (BA) 
1.2 Localização (sede): Rua Lomanfo Júnior; 430._ 
Santa Cruz de Cabrália(BA 
CEP: 45.810 

2. Financiamento 
2.1 Valor: Equivalente, em cruzados, a atê 100.000,00 
OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação de Centro de Abastecimento. 
2.3 Prazo: Carência: até 02 (dois) anos. Amortização: 10 
(dez) anos. 

2.4- Encargos: Juros de I% ao ano, c_obrados trimes­
tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação da OTN. 
2.5 Condições de Liberação: O financiamento será libe­
rado em parcelas, de acordo com cronograma a ser apre­
sentado. 

2.6. Condições de Amortização: O saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- CzS 181.885,02; 1987- CzS-546.096,62; 1988-
CzS 1.007.880,51; 1989-Cz$ 1.428-707,16; 1990-Cz$ 
1.374.097,50; 1991 - CzS 1.319.487,84; 1992 - Cz$ 
1.264.878,18; 1993 - CzS 1.210.268,51; 1994 - CzS 
1.155.658,85; 1995 - Cz$ 1.101.049,19; 1996 - Cz$ 
1.046.439,53; 1997 - CzS 991.829,86; 1998 - CzS 
475A36,31 
2.7. Garantias: Vinculação de quotas do FPM. 
2.8. Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 11, de 
30.11.83. 

Considerando os aspectOs sociãl, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econôtriic-a Federal, enquadrando-se nas 
norni.as oPeracionais do Fundo de ApoiO ao De5envofvi­
mento_ Social- FAS. 
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Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 155, DE 1986 

Autoriza a prefeitura municipal de Santa Cruz de 
Cabrália (BA) a contratar operação de crédito nova­

__ !~r-~.respondente, em cruzados, a 100.000,00 O~. 

O Senado Federal rt~~olve: 
Ai't. '"' É a prefeitura municipal de Cabrália (BA), 

nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor Correspondente, em cruzados a lüO.OOO,OO OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, 
destinado à implantação de centro de abastecimento. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

É o parecer. 

O-SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer 
da Comissão de E<:oo.omia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resoluçilo n9l55, de 1986, que autoriza a pre­
feitUra municipal de Cabrália (BA), a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
100.000,00 OTN, para o fim que especifica (dependendo 
de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e 
de Municípios}. 

Com a palavra o nobre Senador Octãvio CardosQ_ para 
proferir o parecer da Comissão de Coostitoição e Jus­
tiça. 

_Q SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n~ 224/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a prefeitura municipal de Santa 
Cruz de Cabrália (BA) a contratar empréstimo no valor 
correspondente, em cruzados, a 100.000,00 OTN desti­
nado a financiar a implantação de centro de abasteci­
mento. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~ da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social-F AS. 

Assim, verifica-se que a propos:ção foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- SolicitO ao 
nobre Senador Benedito Ferreira que emita o parecer da 
Comissão de Municfpios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. 1'ara 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, s-ob 
exame o Projeto de Resolução n9 155, de 1986, de autoria 
da Comissão de Economia do Senado Federal, que obje­
tiva autorizar a prefeitura municipal de Santa Cruz de 
Cabrália (BA) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 100.000,00 OTN, desti­
nada à implantação de centro de abastecimento. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de ConstituiÇão e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec~ 
tos de constitucionaJidade, juridiidade e técnica legislati­
va. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelO acolhiriiento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
riicipios brasi!eirõs, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endi_vi-
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darnento o único mecanismo de que dispõe para imple~ 
mentar os programas de tràbalho. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa-
lavra, encerro a discussão. ~-- --

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queriam permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. _ 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Com'issão de Redação que vai ser lido pelo 
Sr. ]9-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 840, de 1986 

(Da Comissão de Redaçio) 

Redação final do Projeto de Resolução O'ó' 155, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~' 155, de 1986, que autoriza a prefeitura mu­
nicipal de Cabrâlia (BA), a contr~tar operação de crédito 
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no valor correspoftdente, em cruzados, a 100.000,00 
OTN- Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
- Jamil Haddad, Presidente - Octávio Cardoso, Rela­
tor- Benedito Ferreira. 

ANEXO- AO PARECER 
N• 840, DE 1986 

-,Redação final do Projeto de Resolução nl' ISS, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
d_o _artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE !986 

Autoriza a prefeitura municipal de Santa Cruz de 
Cabrália, Estado da Bahia, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
100.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1<:> É a prefeitura municipal de Santa Cruz de 

Cabrália, Estado da Bahia, nos termos do artigo 211 da 
Resolução nl' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 100.000,00 Obriw 
gações do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao_ Desenvolvimento Social - F AS, 
destinada à implantação de centro de abastecimento, no 
município. 
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- -Art. 211 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O Sll. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus· 
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discusM 
são. 

Em votação. _ _ _ _ 
Os Srs. Senadores_ que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

- -(YSR~ PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A presidên­
cia_ convoca sessão extraordinãria a realizar-se hoje, às 
13 horas e 33 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do · 

Senado n~' 297, de !985, de autoria do Senador Nelson 
Carneíro, que acrescenta dispositivo à Lei n11 5.108, de21 
de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), 
para o fim de determinar a inclusão de um representante 
da Associ~ção Brasileira de Medicina d~ __ Tráfego no 
CONTRAN, ~tendo 

PARECERES, sob n~'s 417 e 418, de 1986, das Com-ls~ 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicldade; e 

-de Sen·ico Público Civil, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Está encer­
rada a sessão. 

( Levanza-se a sessão às 13 horas e 32 minutos.) 

Ata da 195~ Sessão, em 15 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47? Legislatura 

ÀS /3 HORAS EJJ MINUTOS. ACHAM-SE PRE· 
SENTES OSSRS. SENADORES.' ~ -

Jorge Kalume- Altevir Leal -Aloysio Chaves­
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa­
Alberto Silva - Helvídio Nunes- José Lins- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio -.Mauricio Leite- José Urbano- Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-LUiz Cavalcante- Lourival Baptista --Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Alaor Coutinho- Luiz Viana 
-João Calmon -José Ignácio Ferreira- NelsoO Car-
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos -Severo 
Gomes -Benedito Ferreira- Gastão MUller- José 
Fragelli - Marcelo Miranda - Enêas Faria - Arno 
Damianí- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli- Octávio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueirôs) - A lista de 
presença acusa o Cbinparecimenlo de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamOs nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo _Sr. 

1~>-Secretárío. - -- ---

São lidos os seguintes 

REQUERII\1ENTO 
N·• 353, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 37C alín_e3:_b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 168, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal deCabe­
ceiras (00). · · · - ·-----

SaJa das Sessões, 15 de agosto de 1986. ---Alfredo 
Ca111p0s - Nivaldo Machado - Jamil Haddad - Octá~ 
vio Cardoso. 

- EXTRAORDINÃRIA -
Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

REQUERIMENTO 
N• 354, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regímento Interno, para a Mensagem n.,. __ ~'?O_:o de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Itapira 
(SP).' 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado- Jamil Haddad- Octá­
vio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a O r~ 
dem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto ® Lei 
do Senado n~' 297, de 1985, de autoria do Senador 
Nelson éarneiro, que acrescenta dispositivO à Lef ri~> 
5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional 
de Trânsito), para o fim de determinar a inclusão de 
um representante da Associação Brasileira de Medi­
cina de Trâfego no CONTRAN. tenrfo 

PARECERES, sob ní>s 4tfe'·:~ú-s·,-de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 
dade: e juridicidade; e 

-de Serviço Público Ovil, favorável. 

Discussão do projeto em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 

Os Srs~ Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

· .t o. seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 297, de 1985 

·Acrescenta dispositivo à Lei n~" 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966, (Código Nacional de Trânsito), para 
o fim de determinar a inclusão de um representante da 
Associação Brasileira de Medicina de Tráfego no 
CONTRAN. 

O Congresso NacionaJ decreta: 
Art. 19 E acrescentada ao art. 411 do Código Nacio­

nal de Trânsito· {Lei nl' 5.108, de 21-9-66), a seguinte alí­
nea n: 

..n) um representante da Associação Brasileira 
de Medicina de Tráfego." 

Art. 2Y Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art~--1~'- -Re-vogam-se as dlspõsiçõcs em contrário. 

9 SR. __ YRESIDENTE (Hélio Gueiros) -- Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n~> 353, de urgên­
cia, lido. no Expediente para a Mensagem n~> 168/86, re­
lativo a pleito da Prefeitura Municipal de Cabeceiras, em 
Goiás. 

ç;m vo_tação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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Aprovado o requerimento, passa-se ~ apreciação da 
matéria. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia que 
serâ lido pelo Sr. (9-Secretário.--- -- - ---- -

É lido o seguinte 

PARECER 
n' 841, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nc:> 
168, de 1986 (n'? 220/86 na origem), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Cabeceiras (GO) a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 668.316,56 (seis­
centos e sessenta e oito mil, trezentos e dezesseis cru­
zados e cinqüenta e seis centavos). 

Relator: Senador José Lins 
Com a Mensagem n9 168/86,-A Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Mulücipal de Cabeceiras (GO) ·qlfe 
objetiva conli'aúii·-jurito à Caixa Ecooómi_ca _ Fe_çleral, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio a_o_De­
senvolvimento Social- FAS a seguinte operação de cré­
dito: 

Características da opera~ào: 
A- Valor: Cr$ 668.316,569 (correspondente a 

13.529,53 ORTN de Cr$ 49.396,88 em AG0/85); 
B- Prazos: 
I - de carência: 02 anos, 
2 - de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
I- juros: 6% a.ã., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 40% do índice _de_ va-

riação das ORTN; 
D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo 

de Participação dos Municípios - FPM; 
E - Destina~ào dos recursos: ampliação dos site­

mas de galerias pluviais, meios-fios e _sarjetas.-- -
O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 

encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou que o endividamento da Prefeitura, 
após a operação pretendida, permanecerá contído nos li­
mites fixados pelo artigo 2<? Resolução n9 62/75, parcial­
mente modificado pelo artigo 19 da Resolução n<? 93/76 e 
pela Resolução n'? 64/85, todas do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da _Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada- ter a -opor 
quanto à realização do empréstimo, que a CaiX:a Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• \56, DE 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cabeceiras 
( GO) a contratar opera~ão de crédito no valor de CzS 
668.316,56 (seiscentos c sessenta e oito mil, trezentos 
e dezesseis cruzados e cinqüenta e seis centavos). 

O Senado Federal resolve: _ - _ 
Artigo {'? É a Prefidtura Municipal de Cabeceiras 

(Estado de Goiás), nos termos do artigo 21' da Resolução 
n<? 93, de onze de outubro de mil novecentos e setenta e 
seis, do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valor de CzS 6_68.316,56 (seiscentos e ses­
senta e oito mil, trezentos e dezesseis cruzados e cinqüen­
ta e seis centaVos) correspondente a 13.529,53 ORTN de 
Cr$ 49.396,88, vigente em agosto/85, junto à Ca.ixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, destinado 
à ampliação dos sistemas de galerias de âguas pluviais, 
meios-fios e sarjetas, no Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo Processo~ 

Art.2 b2<? Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das ComiSsões, em 25 de junho de 1986.- Álvaro 
Dias, Presidente, em exe-rcício- José Lins, Relator­
Carlos Lyra- Severo Gomes- Lenoir Vargas- Alba­
no Franco. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O Parecer 
da Comissãci de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Rçsolução n9 156, de 1986, que autoriza a Pre­
feitUra Municipal de Cabeceiras (GO), a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 668.316,56_(seiscentos e 
sessenta e oito mil, trezentos e dezesseis cruzados e cin­
qüenta e seis centavos), para o fim que especifica (depen­
dendo de pareceres das Comissões de ConstitUiÇão e Jus­
tiça e de Municlpios). 

-- Com a ·palavra o nobre Senhor Senador Octávio Car­
doso, para proferir o parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS -RS. Para pro· 
ferir parecer.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como_conclusào de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 168/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cabeceiras (GO) a contratar emp-réstimo no valor de 
Cz$ 668.316,56 (seiscentos e sessenta e oito mil, trezentos 
e dezesseis cruzados e cinqilenta e seis centavos), destina­
do a financiar a ampliação dos sistemas de galerias plu­
viais, meios-fios e sargetas. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n<? 93, de 1976, do 
Sen~9o Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 21' da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do fundo de Apoio do Desenvolvimento Social_~ FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição fôi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, pOr issO, o nosso encaminhamento fª­
vorãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueimsl- So_licito ao 
nobre Senador Benedito Ferreira o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS- GO. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exãme o Pi-oj6tci ddtesoluç3.o n9-l56;-de 1986, de 
autoria da Comissão de Eco_nomia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de cabe­
ceiras- (GO), a contratar operação de crédíto no valor 
de Cz$ 668.316,56 (seiscentos e sessenta e oito mil, tre­
zentos e dezesseis cruzados e cinqilentã e seiS centavos), 
destinada à <~:mpliação dos sistemas de galerias pluviais, 
meios-fios e sargetas. 

A matéria foi apreciada pela Comissão_ de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu_ pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade _do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão d~~Constituição e Justiça pronundou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange ao_s aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
finan-ceira anitiva coõf que se defrOnta a malária- dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a i1lvel da Vníão, e ser o instituto dO endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

:1: o pare_cer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --Completada 
a ínstrução da matéria, passa-se--à -sua irri.ediata discus­
são. (Pausa.) 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que serã lido pelo 
Sr. !9-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 842, de 1986 

Comissão de Redação 

Agosto de 1986 · 

Redação final do Projeto de Resolução n~> 156, de 
1986. 

Relator: Sc:nador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n<? 156, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Cabeceiras (GO), a contratar operação de cré­
dito no valor de CzS 668.316,56 (seiscentos e sessenta e 
oito mil, trezentos e dezesseis cruzados e cinqüenta e seis 
centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, em 15 de agosto de 
1986. -Martins Filho, Presidente- Octávio Cardoso, 
Relator - Jorge Kaiume. 

ANEXO AO PARECER N• 842, de 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 156, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 2Q, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cabeceiras, 
Estai;! o de GoiáS,- a contratar opera~ão de crédito no 
valor de Cz$ 668.316,56 (seiscentos e sessenta e oito 
mil, trez~l)tos e deze~is cruzados e cinqüenta e seis 
Centavos}. 

0- Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Cabeceiras, Es­

tado de Goiás, nos termos do artigo 2<? da Resolução n'? 
93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a c_ontratar operação de crédito no valor de Cz$ 
668.316,56 (seiscentos e sessenta e oito mil, trezentos e 
dezesseis cruzados e cinqilenta e seis centavos), corres­
pondente a 13.529,53, Obrigações Reajustâveis do Te­
souro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal 
da ORTN de Cr$ 49.396,88 vigente em agosto de 1985, 
junto à Caixa Econômica Federal. esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-_F ~S, destinada à ampliação dos sistemas de galerias 
de -~guas pluviais, meios-fios e sarjetas, no Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo -Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2<? Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDEr\'TE (Hélio Gueíros) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação 

Q SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros} - Passa-se, 
agora à apreciação do Requerimento n<? 354, de urgência 
para a Mensagem n<? 200/86, relativo a pleito da Prefei­
tura Municipal de Itapira, São_ Paulo. 

Em votação o requerimento. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 

Peço ao nobre Senador Maurício Leite que profira o 
parecer da Comissão de Economia, em face da virtual 
ausência- dos seus titulares. 

O SR. MAUR[CIO LEITE (PDS- PB. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~> 200/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Itapira (SP) que objeti­
va contratar junto à Caixa Econômica Federal, na quali-
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dade de gestora do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento 
Social a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 
A- Valor: Cz$ 655.787,73 (correspondente a_ 

14.286,72 OTN de CzS 45.901,991, em julj85); 
B- Prazos: 
1 - de carência: até 3 anos; 
2 - de amortização: I O anos; 
C- Encargos: 
I - juros: __ 6% a.a., 
2- correção monetária: 80% do fndice da va~ 

riação trirriestnil das OTN; 
D .- Garantfa t vinculação de quo.\_asRparte do 

Imposto sobre Circulação de MerCadorias (ICM); 
E- Destinação dos recUrsos: Implantação de 

creches. 

O. Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
BariCo Central do Brasil que, analisando as finanças do 
Município constatou que a-margem de poupança real do 
interessado, da ordem de Cz$ 5.451,1 milhões, mostra-se 
bastante superior aos dispêndios que a sua dívida conso­
lidada interna apresentará após a efetivação do emprésti­
mo pretendido, e concluiu que a assunção do compro­
misso não deverá trazer àquela entidade maiores p_res­
sões na execução orçamentária de seus futuros exercí­
cios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 

, quanto á realização do empréstimo que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da. Mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 157,DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de ltapira (SP) a 
contratar operação de crédito no valor em cruzados 
equivalente a 14.286,72 Obrigações do Tesouro Na­
cional. 

O Senado Federal resolve: 
Art. li' b a Prefeitura Municipa[de ltapira (SP)~-iios 

tennos do artigo 21' da Resolução n~' -93, de onze de ou­
tubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Fede­
ral~ autorizada a contratar operação de crédito no valor 
em cruzados equivalente a 14.286,76 Obrigações do Te­
souro Nacional, de Cr$ 45.901~91, vigente em julho de 
1985, junto à Caixa Econômica Federal na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, 
destinado à implantação de creches no Município, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Artigo 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicuçã.o. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -O Parecer_ 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 157, de 1986, que autoriza a Pn!­
feitura Municipal de ltapira (SP) a contratar operação 
de crédito no valor de Cz.$ 655.787,73 (seiscentos e cin­
qüenta e cinco mil, setecentos e oitenta e sete cruzados e 
setenta e três centavos), para o fim que especifica (depen­
dendo de pareceres das Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Municípios). 

Com a palavra o nobre Senhor Senador Octávio Car­
doso para proferir o Parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

O SR. OCTÃ VIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi· 
tir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nl' 200/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Itapira (SP) a contratar empréstimo no valor em cruza-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) . 

.dos correspondente a 14.286,72 Obrigações d_o Tesouro 
Nacional, destinado a financiar a iniplinltãÇão de creches 
no Município. 

O pedido e autorização foi formulado nos _termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução nl' 93, de 1976, do 
.Senado Fe_deral, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social-:- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi eiaboiada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, recebendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técníca legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueríos) - solicito ap 
nobre Senador Benedito Ferreira proferir o parecer da 
Comissão de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 157, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Pre~eitura Municipal de __ ltapira 
{SP) a contratar operação de crédito no valor em cruza­
dos equivãientes a 14.286,72 O)?r.igações do Tesouro Na­
cional, destinada à implantação de creches no Municí­
pio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo_ em vista a situação 
financeira aflitiva coni que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível dà União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece­
res são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
imediata apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. (Pausa.) 
Em votação. 
Os ·srs. Senadores que a aprovam, Qui!ifam Permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESlDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, redação final que serã lida pelo Sr. !~'-Secretário. 

~ lida a seguinte 

PARECER 
N• 843, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

~Redação li~al do Projeto de Resoluçào.nç 157, de 
1986. ~ 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução nl' 157, de 1986, que autor_iza a Prefeitura Mu-
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nfcipal de Itapira (SP), a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 655.787,73 (seiscentos e cinqiJenta e cin­
co mil, setecentos e oitenta e sete cruzados e setenta e três 
centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente- Octávio Cardoso, Rela­
tor- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 843, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nço 157, de 
1986. 

Fitço saber que o Seriado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jtapira, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 655.787,73 (seiscentos e cinqüenta e cin­
co mil~ setecentos e oitenta e sete cruzados e setenta e 
três- centavos). 

O Senado federal resolve: 

Art. }<;o E a Prefeitura Municipal de! ftapira, ESfado 
de São Paulo, nos termos do artigo 2'i' da Resolução n" 
93, de I I de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crédíto no valor de CzS 
655.787,73 (seiscentos e cinqUenta e cinco mil, setecentos 
e oitenta e sete cruzados e setenta e três centavos), cor­
, respondente a 14.286,72 Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal 
da ORTN de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985, 
junto à Caixa Econõmicâ Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao DesenVolvimento Social 
- FAS, destinada à implantação de creches, no Municí­
pio, obedecidas as condições estabelecidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2Q Esta resolução entra em vigor na data de sua 
pUblicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hé:lio Gueiros) - Em- discUS-::. 
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Seiiadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
I3 horas e 50 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, dà Projeto de Lei do 
Senado_ nl' 302, de 1980, de autoria do Senador Humber­
to Lucena, que acrescenta dispositivos à Consolidação 
das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n~'s 689 a 691, de 1984, das Comis­
sões: 

-..,..de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
jurid_icidade e, quanto ao mérito, favorável; 

-de Legisla<;ão Social, favorável, com emenda que 
apresenta de nço 1-CLS; e 

-de Finan~;;as, favorável, com emenda que apresenta 
de n9 2~CF. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a s~ssào às 13 horas e 50 minutos.) 
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Ata da 196~ Sessão, em 15 de agosto de 1986 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÃS 13 HORAS E 50 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge KaJume- Altevir Leal - Aloysio Chaves­
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros-- Afexandre Costa­
Alberto Silva- Helvfdio Nunes-· José Lins- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - MãuríciO Leite ..:..:.._-José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo MachadO - Guilherme Palmeira 
-.Luiz CavalCante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Alaor Coutinho- LU.h Viana 
-João Calmon- José Ignâcio Ferreira- Nelson Car-
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos - Severo 
Gomes - Benean:o Ferreira - Gastão MUlter - José 
Fragelli - Marcelo Miranda - Enéas Faria - Arno 
Damiani- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli- Octãvici 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

lt-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 355, de I986 

Requeremos urgência, noS termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 163, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Rio 
Pardo de Minas (MG). 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Carlos Cbiarelli - Murilo Badaró. 

REQUERIMENTO 
N9 356, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem Õ9 299, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Oeiras 
- Pl. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Benedito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE' (Hélio Gueiros) ~Os requeri­
mentos lidos serão apreciãdos apó-s a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeii-o turno, do _Projeto de Lei 

do Senado n~> 302, de 1980, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 689 a 691, de 1984, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 
dade, juriáícidade e, quanto ao mérito, favorãvel; 

-de Legislação Social, favorável, com emenda 
que apresenta de n~ l-CLS; e 

-de Finanças, com emenda que apresenta de n9 
2-CF. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são o projeto e as emendas. (Pausa.) 
, Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
;são. 

Em votação o projeto, ressalvadas as emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE L!'I DO SENADO 
N• 302, de I980 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. !9 O art. 458 da Consolidação das Leis do Tra­

balho, acrescido de três novos parágrafos, passa a vigo­
rar com as seguintes alterações: 

""Art. 458. . _ ... _ ... - .......•• __ .. _. _. _ .. 
§ 11' .................................. ~ 
§ 21' A habitação e a alimentação fornecidas 

corno salário-utilidade deverão atender aos fin·s a 
que· se destinam e não poderão exceder, respectiva~ 
mente, a 20 (vinte) e a 25 (vinte e cinco)_por cento do 
salário contratual. 

§ 39 Tratando-se de habitação coletiva, o valor 
do salário~utilidade a ela correspondente será obti­
do mediante a divisão do justo valor da habitação 
pelo número de co~ocupantes, vedada, em qualquer 
_hipótese, a utilização da mesma unidade residencial 
por mais de uma família. 

· § 4Q CeSsando o contrata de trabalho, ao em~ 
pregado cabe desocupar, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a habitação fornecida a títulO de salârio-
utilidade. -

§ 59 Não serão considerados como salário, 
para os efeitos deste artigo, os vestuários, equipa· 
mentes e outros acessórios fornecidos ao emprega­
do e utilizados no local de trabalho, para a pres-
tação doS- sefviços." - . - -

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Votação, 
em globo, das Emendas de n9-l da Comiss-ãá de-LegiS­
lação Social e n9 2 da Comissão de Finanças. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 
A matéria irá à Comissão de Redação, a fim de ser re­

digido o vencido para o segundo turno regimental. 

São as seguintes as emendas aprovadas 

EMENDA N• I - CLS 

Suprimam-se os §§ 49 e 51' constantes na redação dada 
pelo art. !9 do projeto ao art. 458 da CLT. 

EMENDA N• - CE 

Renumerem-se o§ 59 para§ 29 e os§§ 29, 39 e41', subse­
qíientemente, para §§ 39, 49 e 5'1, com a redação proposta 
no projeto. · 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 355/86, de ur­
gência, lido no Expediente, para a Mensagem n9 163/86, 
relativa ao pleito da prefeitura municipal de Rio Pardo, 
em Minas Gerais. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados (Pausa.)_ 
Está aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa.se à apreciação da 

matéria. 
Sobre a mesa, parecer d~ Comissão de Economia que 

será lido pelp Sr. }9-Secretârio. 

b. lido o_ seguinte 

PARECER 
N• 844, de I986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nl' 
163, de 1986 (Mensagem n9 212/86, na origem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
beração do Senado Federal proposta para que seja au­
torizada a prefeitura municipal de Rio Pardo (MG) a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
530.93_0,50 ( quinhen_tos e trinta mil, novecentos e trio­
t~ cruzados e cinqüenta centavos). 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com a Mensagem n9 163/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
proposta para que seja autorizada, a prefeitura munici­
pal de Rio Pardo (MG), a contratar operação de crédito 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, com base no que estabelece a Resolução n9 
93/76 do Senado Federal, em seu artigo 2~'. 

O empréstimo realizar-se-á sob as seguintes condições: 

Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 530.930.509 (correspondente a 

!0.748,26 ORTN, em ago/85); 

B- Prazos: 
I - de carência: 36 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 
C- Encargos: 
1 -juros: 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 80% do índice de va-

riação das ORTN; 

D.- Garantia: vinculação de quotas do Fu_ndo 
de Participação dos Municípios (FPM); 

E- Destinação dos recursos: obras de infra­
estrutura básica. 

O Banco Central do Brasil examinando a situação do 
interessado, constatou que, não obstante a natureza ex­
tralimite da operação, o endividamento consolidado in­
terno da prefeitura municipal de Rio Pardo (MG) per­
maneceria contido nos limites fixados pelo artigo 21' da 
Resolução n9 62/75, do Senado Federal, após a reali~ · 
zação do empréstimo. 

A Caixa Econômica Federal, por sua vez, considerou 
a operação viável técnica, econômica e financeiramente. 

Assim, opinamos pelo acolhimento da Mensagem, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 158, DE 1986 

Autoriza a prefeitura municipal de Rio Pardo 
(MG) a contratar empréstimo no valor de CzS 
530.930,50 (quinhentos e trinta mil, novecentos e trin­
ta cruzados e cinqüenta centalos ). 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 Fica a prefeitura municipal de Rio Pardo 
(MG), coffi base no previsto no artigo 29 da Resolução n~ 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori· 
zada a contratar empréstimo no valor de Cz$ 530.930,50 
(quinhentos e trinta mil, novecentos e trinta cruzados e 
cinqüenta centavos), equivalentes a 10.748,26 ORTN de 
agosto de 1985), junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, de.stinado a obras de infra:. 
estrutura básica no município. 
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Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. -Álvaro 
Dias, Presidente, em exercício. - Lenoir Vargas, Rela­
tor - Carlos Lyra - Severo Gomes -Albano Franco­
José Lins. 

O SR. PRESTo-ENTE (Hélio Gueiros) --0 -parecer é 
favorável. 

Solicito ao nobre Senador OctáviO Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÃVIó CARDOSO (PDS- RS. Para emi· 
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs: sénadoreS, o presente 
projeto de resolução, da Comissão de Economia do Se­
nado Federal, coma conclusão de seu pareeer sobre a 
Mensagem n9 163/86, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, autoriza a prefeitura municipal de Rio Pardo de Mi­
nas (MG) a contratar emprêstimo _no_ valor de CzS 
530.930,50 (quinhentos e t"rinia mif no-vecentos e trinta 
cruzados e cinqílenta centavos), junto à Caixa EConômi­
ca Federal, destinado a financiar a implantação de obras 
de infra-estrutura básica, no município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução _n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites ftxados no artigo 29 da Resolução 
n" 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados, serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e r~gimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer ê 
favorâvel. 

Solicito ao nobre Seriador BerieditO Ferreira parecer 
da Comissão dos Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Para 
emitir parecer.) ...:: Sr. Presidente;-SfS. senadores, Sob 
exame o Projeto de Resolução n9l58, de 1986, de autoria 
da Comissão de Economi"a do Senado_ Federal, que obje­
tiva autorizar a prefeitura municipil- de· Rio Pardo de 
Minas- MG a contratar operação de crêdito no v~or 
de CzS 530.930,50 (quillhentos e trinta ~il, novece"n.tos e 
trinta cruzados e cinqifenta centavos), destinada à im­
plantação de obras de infra-estrutura bâsica no municí-
pio. -

A matêria foi apreciada Pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qUal con­
cluiu pelo presente díploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante: -

A Comissão de COnstituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnic"a: legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiro, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único meCanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

A Comissão de Constituição e Justiça também se pro­
nunciou favoravelmente. Isto posto, a Comissão de Mu· 
nicípios, também se posiciona favOravelmente. 

Este é o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à-sua -apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Não· havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. (Pausa.) 
Em votação. _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam-queiram perinanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros_}- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo 
Sr. 19-Secretáfio. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 845, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 158, de 
1986. 

· Relator: Senador Octávio Cardoso 

Á Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 158, de 1986, que autoriza a Prefeitura de 
Rio Pardo de Minas (MG) a contratar operação -de crê­
dito no valor de CzS 530.930,50 (quinhentos e trinta -mil, 
novecentos e trinta cruzados e cinqílenta centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
- M~trtins FiJho, Presidente- Octávio Cardoso, Rela­
tor - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
No 845, De 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 158, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
e!-1, ___ ._ Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No • DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Pardo, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar operação de crédi­
to no valor de Cz$ 530-.930,50 (quinhentos e_ trinta 

·mil,· nõvecentos e trinta cruzados e cinqüenta centa­
vos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 Ê a Prefeitura Municipal de Rio Pardo, Es­

tado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2"' da Reso~ 
lução n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
raJ, autorizada a contratar operação de crêdito no valor 
de Cz$ 530.930,50 (quinhentos e trinta mil, novecentos e 
trinta cruzados e cinqilenta centavos), correspondente a 
10.748,26 Obrigações Reajustâveis do Tesouro Nacional 
- ORTN, considerando o valor nominal da ORTN de 
Cr$ 49.396,88, vigente em agosto de 1985, junto à Caixa 
Econõmica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada a obras de infra-estrutura básica, no Municí­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
trai do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueírõs) - Em discus­
são a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovada. 
A matêria vai à promulgação. 

O SR.. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - -Passa-se 
agora à apreciação do requerimento n9 356}86 de urgên­
_c:_ja para ª-_Mensage_m n9 299, relativa_ a pleito da Prefeitu­
ra M uniCipa! de Oeiras no Piauí. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sel)_tados~ 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento passa-se à apreciação da 

matêria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constüuiçãõ e Justiça e·de--MuriiCípios. 

Na ausência dos seus titulares, designo o nobre Sena­
dor Alaor Coutinho para proferir parecer pela Comissão 
de Economia. -

O SR. ALA OR COUTINHO (PFL- BA. Para emi· 
tir parecir.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n"' 299f86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senaçjo Federal 
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pleito da Prefeitura Municipal de Oeiras (PI) que objeti­
va contratar junto à Caixa Econômica Federal, na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS. 

I. Proponente 
LI Denominação: Município de Oeiras 
1.2 Localização (sede}: Praça Costa Alvarenga, 221 

- OeirasJPI. 

2.. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 46.138,06 

OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de calçamento, galerias 
pluviais, meios-fios e aquisição de equipamentos para 
coleta de lixo. 

2. (continuação) 
233- Prazo: Carência: atê 03 (três) anos. 
Amortização: 10 (dez) anos. 
2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados trimestral­

mente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento serã li­
. berado em pai-celas, de acordo com cronograma a ser 

apresentado. 
2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 

amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calcufadas pelo Sistema SAC, vencfveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986- CzS 95.930.00 
1987 - CzS 288.140,00 
1988- CzS 288.140,00 
1989 - CzS 410.867.00 
1990- CzS 761.039.00 
1991 - CzS 732.226.00 
1992- CzS 703.411,00 
1993 - CzS 674.598,00 
1994 - CzS 645.783,00 
!995 - CzS 616.972.00 
1996- CzS 588.157,00 
1997- CzS 559.344.00 
1998- CzS 530.529,00 
1999 - CzS 378.988.00. 
2.7 Garantias: Vinculação de quotas do FPM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 1.288, de 20-

12·85. 
Não constam do processo elementos que permitam de­

terminar a capacidade de pagamento do interessado. 
A Caixa Económica Federal, contudo, considerou que 

a operação é _ _viável e se enQuadra nas normas operacio­
nais do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 159, de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Oeiras (PI) a 
contratar operação de crédito no valor em cruzados 
equivalente a 46.138,06 Obrigações do Tesouro Na­
cional. 

O Senado Federal resolve; 
Art. 19 ta Prefeitura Municipal de Oeiras (PI). nos 

termos do artigo 2t~ da Resolução n9 93, de onze de ou­
tubro de mil novecentos e setenta e seis alterada pelo de 
n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de Crédito nova­
lor em cruzados equivalente a 46.138,06 Obrigações do 
Tesouro Nacional, destinado a implantação de calça­
mento, galerias pluviais, meios-fios e à aquisição de equi­
pam-ento para a coleta de lixo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
~ua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer-é 
fav-orável. 

Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCfÃVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente e Srs, Senadores, o presen­
te projeto de resolução, da Comissão de Economia do 
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Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a 
Mensagem n~' 299/86, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, autoriza a prefeitura municiPal di-OeiraS- (PI) _a con­
tratar empréstimo no valor em cruzados equivalente a 
46.138,06 Obrigações do Tesouro Nacional destinado a 
financiar a frilplantação de calçamento, galerias pluviais, 
meios-fios, e aquisição de equipamento para a coleta de 
lixo. 

O pedido de autorização foi formulado nOSteimos do 
preceituado no artigo 2~> da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2~' da Resolução 
n~> 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social-F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecerido, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIOENTE (Hélio- GueirOs)....:.. Opà-ficeie 
favorável. - -

Solicito ao nobre Senador Benedito Ferreira o parecer 
da Conilssã-Cl-de MuniCJPiõS~- -

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS-" GO. Profere 
o seguinte parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Sen~dores: 
Sob exame o Projeto de Resolução nl' 159, del986, de 
autoria da Comissão de Economia_ do Senado -Federal, 
que objetiva autorizar a Pref~itu!a Muni~ipal de Oeiras 
(PI) a contratar operação de crédito no valor equivalen­
te, em cruzados, a 46.138,06 Obrigações do Tesouro Na­
cional, destinada à implantação de calçamento, galerias 
pluviais, meios-fios e à aquisiÇão de equipamentos para a 
coleta de lixo. 

A matéria foi apreciada Pela ComiSsão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos fimi.nceirOS, a quál con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. --

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos-aspec­
tos de constitucionalidad!:, juridicidade e técnica l~gisla-
tiva. -------- -

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela ComiSSão-dCEcoiiOmia, tendo em vista a· situação 

financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o institutO do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, em 
1:: o nosso parecer, Sr~ Presidente, Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nã_o havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os.Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sõbre a mC:. 
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 

N• 846, de 1986 

(Da Comissão de Redaçilo) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 159, de 
1986. 

Relator: Senador Benedito Ferreira 
A Comissão apresenta a redação_ final do Projeto de 

Resolução n9 159, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Oeiras- (PI), a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 46.138,06 OTN 
-Obrigações do TeSoUro Nacioilal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
- Octávio Cardoso, Presidente- Benedito Ferreira, Re­
lator - Alaor Coutinho. 

ANEXO AO PARECER 
N• 846, DE 1986 

Rdação final do Projeto de Resolução n9 159, de 
lJIJ!ó, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 29, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Oeiras, Esta­
do do Piauí, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 46.138,06- OTNs. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 :1:. a Prefeitura Municipal de Oeiras, Estado 

do Piauí, nos termos do artigo 29 da Resolução n~' 93, de 
11 de outubro de 1976, alterado_ pela Resolução n9 140, 
de5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 46. 138",06 Obrigações do Te­
souro Nacional- OTNs, junto à Caixa Econdmica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implan­
tação de calçamento, galerias pluviais, meios-fios e aqui­
sição de equipamentos para coleta de lixo, no Mu~icípio. 

Art. 29 Esta Resolução entra em Vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)-- Em d_i:ocus­
. são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

- sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O i;t-OjetO.Vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A-Presidên­

cia convoca sessão extraordinãria a realizar-se hoje, às 
14 horas e 10 miriutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PiojetO de Lei da Câmara n9 21, de 1986 
(Em regime de urgência art. 371, b, do Regimento In­

terno) 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da 

Câmara o9 21, de 1986 (n" 6.696/85, na Casa de origem), 
que criã. cargos no quadro permanente da Secretariã. do 
Tribunal Regional do Trabalho da 13~ Região, a que se 
refere a Lei n9 7.324, de 18 de junho de 1985, e dâ outras 
providências, tendo 

PARECERES ORAIS FAVORÁVElS, proferidos em 
plenário, das Comissões: 

de Serviço Público Civil; e 
de Finanças. 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Estã encer­

rada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 14 horas e /0 minutos.) 

Ata da 197ll- Sessão, em 15 de agosto de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 14 HORAS E 10 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Alqy.s_io Çlla\i-~ -
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre CõSla­
Alberto Silva- HeiVfdio Nunes:.._ José Lins --=-vrr&ilio 
Távora- Carlos Alberto- Moacyr Duarte- Martins 
Filho- Amir Gaudêncio- Maurício Leite- J_p.sé Ur­
bano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado- Guilher~ 
me Palmeira- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista­
Passos Pôrto --JJJ-tã.hy Magalhães- Alaor Coutinho­
Luiz Viana- João Calmon- José Ignácio Ferreira-­
Nelson Carneiro -~Tamil Haddad - Alfredo Campos 
-Severo Gomes_: Benedito Ferreira- Gastão Müller 
-José Fragelli- Marcelo Miranda -- Enéas Faria -

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

Arno Damiani - Ivan Bonato - Carlos Chiarelli -
Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista- de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniCiamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que vão_ s_er lidos pelo Sr. 

I 9-Secretário~ 

São lidos os s~guintes 

REQUERIMENTO 
-- N• 357, de 1986 

Requeremos urgência, nos_ termos do art. 371, alinea 
.. b" -do Regimento Interno para o Projeto de .Lei da Câ-

mara n9 87, de 1986, que considera Patrimônio Histórico 
NacionaJ_<!__cidat;ie de Cametá, no Estado do Pará. 
-- Silla das_Sessões, em 15 de agosto de 1986.- Ãlfredo 

Campos - Carlos Chiarelli - Octávio Cardoso. 

REQU.ERIMENTO 
N• 358, de I986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, allnea 
"b" do Regimento Interno, para a Mensagem n9 302, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Distrito Federal. 

-Sala das Sessões, em 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - Benedito Ferreira 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --Os requeri­
mentos lidos serão ·apreciados após da Ordem do Dia 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 21, DE 1986 
(Em regime de urgência art. 371, b, do 

Regimento_ Interno) 

Discussão, em segundo tempo, do Projeto de Lei 
da Câmara nl' 21, de 1986 (n~> 6.696/85, na Casa de 
origem), que cria cargos no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Tra­
balho da 13t Região, a que se refere a Lei q9 7.324, 
de 18 de junho de 1985, e dá outras providências, 

-tendo 
PARECERES ORAIS FAVORÁVEIS, proferi­

dos em Plenârio, das Comissões: 
-De Serviço Público Civil; e 
- De Finanças. 

A matêria constou da Sessão extraordinãria de 13 de 
agosto do corrente, tendo sido aprovado em primeiro 
turno. 

Em discussão o projeto, em segundo iumO. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Nos termos do inciso 11 do art. 328 do Regimento In­

terno, a matéria depende, para sua aprovação, do voto 
favorável da maioria absoluta dos Membros da Casa, 
devendo a votação ser feita pelo processo DOffiinaL Ten­
do havido, entretanto, acordo entre as lideranças, a ma­
téria foi aprovada em primeiro turno simbolicamente. 
Assim, em consonância com aquela decisão,_a _Presidên­
cia irã submeter o projeto ao Plenário, em segundo tur­
~o. pelo mesmo processo. 

Votação do projeto em segundo turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

t o seguinte o projeto ~provado: 

PROJETO DE LEI DÁ CÃMARA 
N• 21, de 1986 

(N9 6.696/85, na Casa de origem) 

Cria cargos no QuadrO Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 13• 
Região, a que se refere a Lei n~' 7 .324, de 18 de junho 
de 1985, e dá outras providências. 

O Congresso N aciónal decreta: 

Art. l~' Ficam criados no Quadro Permanente de 
Pessoal, da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 13• Região, os cargos de categorias funcionais e cir­
gos em comissão, constantes, respectivamente, dos ane­
xos I e I1 desta lei. 

Art. 29 Aos cargos criados pelo art. 1~' desta lei fi­
cam acrescidos os provenientes da lotação das Juntas de 
Conciliação e Julgamento, com jurisdição no território 
da 13• Região da Justiça do Trabalho, cujos ocupantes 
deixaram de optar por permanecerem no Quadro de Pes­
soal da 6• Região, nos termos dos arts._ 10 e 15 da Lei n9 
7.324, de 18 de junho de 1985. -

Art. 3~' O aproveitamento de servidores da Adminis­
tração Pública, no Quadro Permanente de Pessoal da Se­
cretaria do Tribunal RegiOnal do Trabalho da 13• Re­
gião, far-se-ã como disp"õsto no art. _S~' C: seu parágrafo ú­
nico da Lei n? 7 .267, de 5 de dezembro de 1984, e incluirá 
os servidores da Tabela de Pessoal Permanente do Tribu­
nal, admitidos por concurso p6blico. 

Parágrafo 6niCo. Ressalvado o disposto neste artigo, 
o preenchimento de cargos de provimento efetivo, do 
Quadro Permanente de Pessoal, da Secretaria do_ Tribu­
nal Regional do Trabalho da 13• Região, far-Se-á obser­
vadas as disposições do§ 2? do art. 108 da Con.stituii;ão 
Federal. 

Art. 49 O Tribunal Regional do Trabalho da 13• Re­
gião, atravês de ato interno, estabelecerá normas regula­

. mentares necessárias à execução desta lei. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(SeÇão 11) 

Art. 5"' As despesas decorrentes do disposto nesta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da 
Justiça do Trabalho. 
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Art. 61' Esta lei entra em vi.Sor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7~' Revogam-se ã.s- disposíções em contrário. 

ANEXO I 
<Art. 1.0 da Lel n.0 , de de de 198 l 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13.• REGIÃO 

Grupos Categorias 
l<'uncionais 

Atividades de Apoio Técnico Judiciário 

N.0 de 
ça~gos 

Código 

Judiciário, Código 

TRT-13.0 -AJ -020 
Oficial de Justiça Avaliad_or 
Aüxiliar Judiciário 

70 
7 

1!5' 

33 
45 

TRT-13.0 -AJ-021 
TRT~13.0-AJ -027 
TRT-13.•-AJ-023 
TRT-13.•-AJ-024 
TRT-13.--AJ-025 
TRT-13.0 -NS-901 
TRT-13.•-NS-900 
TRT-13.•-NS-924 
TRT-13.•-NS-916 
TRT-13.0 -NS-032 

TRT-13.•-NM-1001 
TRT-13.•-NM-1044 

Agente de Segurança Judiciária 
Atcndente Judiciário . 

Outras Atividades de 
-Nível Superior, Código 

TRT-13."-NS-900 

Médico 
Odontólogo 

Contador 

Engenheiro 

Bibliotecârio 

Outras Atividades de 
Nível Médio, Código 

TRT-13."-NM-1000 

Auxiliar de Enfermagem 

Telefonista 

4 
2 
4 
2 
2 

3 
3 

AuxUiar Operacional de_ Serviços Diver­
sos (Ãrea de Atendimento) 4 TRT-13.•-NM-1006 

Auxiliar Operacional de Serviços Diver­
sos (Área de Ljmpeza e Conservação) 20 

10 
TRT-13.0 -NM-1006 
TRT-13.0 -NM-1045 Agente de Vigilância 

Artesanato, Código Artíffce de Estrutura de Obras e Meta-
lurgia 

TRT-13.•-ART-700 Artífice de 1\:Iccânica 

Artífice d-e Eletricidade e Comunicações 

-Artífice de \Carpintaria e Marcenaria 

Artífice ~te Artes Gráficas 

3 
3 
3 

3 
3 

TRT-13.•-ART-701 
TRT-13.•-ART-702 
TRT-13.0 -ART-703 
TRT-13.0 -ART-704 
TRT-13.•-ÀRT-706 

ANEXO II 
( Art 1. o da Lei n.O- , de de de 198 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 13.• REGIÃO 
Grupo-Direção e ~~.ssessora.·"r.:enio SuperioYes - Código TRT-13.a.. - DAS-100 

Número de 
cargos Cargos em Comissão Código 

1 
1 
2 

Diretor de Secretaria Financeira 
Diretor de Serviço 

TRT-13.0 -DLCS-101 
TRT,-13.0 -DAS-101 
TRT-13.0 -DAB-102 Assessor 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 357/86, de urgência, lido 
no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n~' 
87/86. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
C""amãra que considera Patrimônio Histórico Nacio­
nal a Cidade de Cametá, no Estado do Pará. 

Dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação e Cultura. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­
so, para proferir parecer da Comissão dC- EdUCação e 
Cultura. 

O SR. OCTÃVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Chega a esta Comissão, para exame., o Projeto de Lei 
da Câmara n'1 87, de 1986, que .. considera Patrimônio · 

Histórico Nacional a cidade de Cametã, Estado do Pa­
rá". 

O projeto, do ilustre Deputado Gerson PereS, procura 
inserir aquela cidade histórica e cultural na programação 
admiriistraiiva federal. Procura desta forma trazer ao co­
nhecimento público que a História do Brasil não foi feita 
apenas no Sul ou no Centro do País. 

"Cametâ é, alêm de sua importância econômica e polf­
tica no Pará, a cidade que_ agasalha os mais importantes 
acei-vos histOricos do País e do Estado na Amazônia". 

Naquela cidade se deu o acontecimento histórico mais 
importante do Brasil, na Amazônia. Em 1616, Pedro 
Teixeira, capitaneando os cametaenses, partiu da praia 
das Mercês e conquistou a Amazônia, hoje 2/3 do terri­
tório nacional. Ali nasceu D. Romualdo de Seixas, 
orientador espiritual do seu povo. Ali os cabanas foram 
derrotados para que o Império da lei e o princípio de au­
toridade fossem ·resg-uardados. Cametá foi Capital da 
Província pira que o Pará não perdesse sua unidade e 
respeitabilidade. Ali também esteve o Padre Antonio 
Vieira, fálando do púlpito da Catedral secular e acres- . 
centa na justificativa apresentada que em Cametá "fio- _ 
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resce uma ciVilização que muifó bem tem contribuído 
para o desenvolvimento sócio-econômico do Pará". 

A legislação que rege a matéria é a Constituição Fede­
ral, em seu art. 180, parágrafo único, que dispõe: 

~·Ficam sob a proteção especial do Poder Público 
os documentos, obras e os locais de valor histórico 
ou artístico, õs monumentos e as paisagens naturais 
notáveis, bem como as jazidas arqueológicas." 

Os precedentes legislativos quanto ao tema São os 
mais diversõs. 

O presente projeto teve sua tramitação na Câmara dos 
Deputados, recebendo aprovação em todas as Comis­
sões por onde tramitou. 

Dessarte, nada encontrando que contrarie a manifesta 
vontade encontrada pelo seu autor em dar ao Norte o 
que é do Norte como parcela histórica da formação do 
nosso Estado brasileiro, somos pela aprovação da ma~ 
téria, na forma como se encoritra no Projeto de Lei da 
Câmara n9 87, de 1986. 

Esse o parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passa~se à sua apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 

são. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência proclama, com satisfação, o resultado 

da votação. 
A matéria vai à sanção presidencial. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N9 87, de 1986 

(N9 5.329/85, na Casa de origem) 

Considera Patrimônio Histórico Nacional a cidade 
de Cametá, no Estado do Pará. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. }9 Fica considerada Patrimônio Hhltórico Na~ 

cional, a cidade de Cametá, no Estado do Pará. 

Parágrafo único. Para efeito deste aití,80, _fica o Po~ 
der Executivo autoriZado a integrar a referida cidade na 
programação dos órgãos públicos federais que tratam da 
preservação do patiini.ôiiiõ histórico-cultural e da admi­
nistração do turisi:no no País. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contráiiO. 

O SR. PRESIO-EN-rE--(Hélio Gueiros) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 358/86, de urgência, lido 
no Expediente, para a Mensagem n9 302/86, relativa a 
pleito do Governo do Distrito Federal. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Pasa-se à apreciação da matéria:, que foi despachada 
às Coniissões di Economia, de Constituição e Justiça e 
Distrito Federal. 

Designo o nObre Senador Alaor Coutinho para dar 
parecer pela Comissão de Economia, em fã"ce da ausên~ 
cia eventual de seus titulares. 

O SR. ALAOR COUTINHO (PFL -~BA. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem nt 302, de 1986, o ·senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito do Governo do Distrito F"ederal que objetiva 
contratar junto à CaiXa EconômicaFederal, esta na qúa·­
lidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social - FAS, operação de Crêdito no valor de_ 
418.526 OTN. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

Considerando os aspectos sociais da "OPeração, con­
cluímos pelo acolhimento da Mensagem, nos termos da 
seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 160. DE 1986 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a contra­
tar operação de crédito no valor de 418.526 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Distrito Federal autorizado 

a contratar junto à Caixa· Econômica·Fed_eral, esta como 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvime-nto Social 
- F AS, uma operação de empréstimo no valor equiva­
lente a 418.526 OTN, destinado a financiar a aquisição 
de 2 helicópteros e outras viaturas destinadoS ao equipa­
mento e reequipamento da Secretaria de Segurança 
Pública do Distrito Federal. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor-na data de sua 
publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) _-:_O parecer é 
favorável. 

Soliclto ao nobre Seiui.dor OCtàvíO CardOSO que dê o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) - Sr. _Presidente, Srs. SenadorC$: 

O presente Projeto de Resolução, da ComissãO- de 
Economia do Senado FCderal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 302/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Distrito Fe­
deral a contratar empréstimo no valor de 418.526 OTN, 
destinado _a financiar a aquisição de equipamentos para 
a Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

O pedido foi formulado nos termos da legislação em 
vigor e teve sua tramitaçãO âisciplinada pela decisão des­
ta Comíssão, de 27-6-85. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento f a~ 
vorãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --0 parecer ê 
favorável. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferrei­
ra, para emitir parecer da CoiniSS8.o do Distrito Federal. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presídente, Srs. Senad_ores: Sob 
exame o Projeto de Resolução n9 160, de 1986, da Co­
missão de Economia do Senado Federal, que objetiva 
autorizar o Governo do Distrito Federal a contratar 
operação de crédito no valor de 418.526 OTN. destinado 
à aquisição de equipamento para a Secretaria de Segu­
rança Pública do Distrito .Eederal. 

A matéria foi apreciada pela comissãO- de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo. 

A _Cç_missão de Constitujção e _Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e têcn_ic;a legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, dado o relevante interesse 
público da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - o- parecer 
da Comissão do Distrito Federal ê favorâvel à matéria. 

Concluída a instrução da matéria, passa-se à sua apre­
ciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
NãO havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à_ Comissão d_e Redação. 

Agosto de 1986 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros)- Sobre a me­
sa, parecer que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N• 847, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 160, de 
1986. 

Relator; Senador Benedito Ferreira 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
-Resolução n9 160, de 1986, que autoriza o Governo do 

Distrito Federal a contratar operação de crédito no valor 
corfeSpondente, em cruzados, a 418.526 OTN- Obri­
gações1 do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comíssão, 15 de agosto de 1986. 
-Octávio Cardoso, Presidente- Benedito Ferreira, Re­
lator - -Amir Gaudêncio. 

ANEXO AO PARECER N• 847. DE 1986 

__ Redação_ ('mal do ,Projeto de Resolução n9 160, de 
I986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 418.526 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. 

Ó Senil do Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Distrito Federal autorizado 

a contratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, urila operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 418.526 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTN, destinada a financiar a aqui­
sição de 2 _helicópteros e outras viaturas destinados ao 
equipamentO ce reequipamento da Secretaria de Segu­
rança Pública, no Distrito Federal. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação~-

0 SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) 
Em discussão a redação final. -(Pausa.)_ 
NãO haVendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
14 horas e 27 minutos, neste plenário, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiio turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 279, de 1985, de autoria do Senador Jorge Ka­
lume, que estende aos servidores públicos civis, aposen­
tados por tempo de serviço e por inValidez simples, ore­
posicionamento, de até doze referências, jâ deferido aos 
servidores em atividade, tendo 

PARECERES, sob n9s 741 a 743, de 1986, das comis­
sões: 

-de constituição e justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, favorável, com emenda que 
apresenta de n9 1-CCJ; 

- d_e serviço público civil e de finanças, favoráveis ao 
projeto e à einenda de n9 1-CCJ. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Está encer-
rada a -sessão. -

(Levanta-se a sessão, às 14 horas e 24 minutos.) 
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Ata da 198\' Sessão, em 15 de agosto de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA -

ÀS 14 HORAS E 27 MINUTOS, ÁCiüM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENAD(JRES.c 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Aloysio Chaves -
Gabriel Hermes- Hélio GueirOs- Alexandre Costa­
Alberto Silva - Helvídio Nunes -José- Liris- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbano ~-Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-Luiz Cav"ã!Cãrite- t:óurival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Alaor Coutinho ""'"':"Luiz Viana 
-João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Car-
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos - Severo 
Gomes - Benedito Ferreira - Gastão Mü_ller - José 
Fragelli - Marcelo Miranda - Enéas Fa-ria - Arno 
Damiani- Ivan Bonato-.:.. Carlos Chiarelli- Octávio 
Cardoso. 

O SR. PRI!S"IJ:)ENTE (HéliÕ Gueiros)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos_ nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser _l_idos pelo 

Sr. 19-Secretãdõ. · 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 359, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
"b", do Regimento Interno, para a Mensagem n9 198, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Grava­
taí (RS). 

Sala das Sessões; em 15 de agosto de 1986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo _Machad~_ --Jamil Haddad - Octá-
vio Cardoso. - ---

REQUERIMENTO 
n9 360, de 1986 

Requeremos urgência, nos term_os do art. 371, alínea 
.. b" do Regimento Interno, para a Mensag~~ n9 220, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Conta-_ 
gem (MG). 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 1986.- Alfredo 
Campos- Nivaldo- Machado- Octávio Cardoso- Ja­
mil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Hélío Gueiros) --Os requeri­
mentos que acabam_de ser lidos_ serão votados após a Or­
dem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 279, de 1985, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que estende aos servidores públicos 
civis, aposentados por tempo de serviço e por-invali­
dez simples, o reposicionamento, de até doze refe­
rências, já deferido aos servidores em atividade, ten­
do 

PARECERES,.sób i:iliS -7413 743, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no rpérito; fav-Orável, com emenda que 
apresenta de n9 l-co; 

- de Serviço Público CiVil e de Finanças, favoráveis ao 
projeto e à emenda de n9 1-CCJ. _ 

Em discussão o projetO e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-los, declaro-a en­

cerrada. 

Presidência dos Sr. Hélio Gueiros 

Em votação o projeto, sem._ prejuízo da emenda. 
Os Srs Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) Aprovado. 
É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NY 279, de 1985 

.Estende aos servidores públicos, civis, aposentados 
por tempo de seniço e por invalidez simples, o reposi­
cionamento _de até doze referências, já deferido aos 
_servid_ores em atividade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. JY Fica o Poder Executivo autorizado a esten­

der aos servidores públicos civiS; ·aposentados por tempo 
de serviço e por invalidez simples, o reposicionamento, 
de até 12 {doze) referências, já deferido, na conformida­
de_da Lei n~" 5.645, de IO_de dezembro de 1970, aos servi-
dores_em atividade. _ . 
- ArL 2~"- -A presente lei será regulamentada no prazo 

de 60 (sessenta) dias, aplicando-se, no que couber, os 
mesmos critérios estabelecidos pelo Ministério da Admi­
nistração por ocasião do reposicionamento concedido 
aos servidores em atividade. 

-Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O Sll. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em votação 
a emenda. 

05--Sis. Senadores que a aprovam permaneçam senta­
dos. (Pau~a.) 

-ÃPfov-ãda. 
Aprova~os o projeto e a emenda, a matéria vai à Co­

rriisSàO de Redação, a fim de redigir o venc_ido para o se--
gundo turno regimental. __ _ 

"~::-a--seguinte a .einênda aprova-da--

EMENDA N• I - CCJ 

Dê-se ao art. 29 do projeto a seguinte redação: 
Art. 29 Ao regulamentar a presente lei, o Poder Exe­

cutivo aplicará, no que couber, os mesmos critériOs que 
ditaram o reposicionamento concedido aos servidores 
em atividade. 

O SR. PRESIDENTE- (Héiiô GUeiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação dô Requerimento n9 359, lido n~ Ex­
pediente, para a urgênci~ da Me!l.s~e.m n9 198, relativa a 
p1êito de Gravataí. 

Em votação os dois requerimentos. 
Os Srs. Senadores que aprovam os requerimentos 

queiram permanecer sentados. {Pausa.) 
Aprovados. 
Aprovados os l-equerimentos, passa à apreciação da 

matéria que foi despachada às comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito do nobre Sr. Senador Alaor Coutinho proferir 
parecer da Comissão de Economia, em face da aUsência 
eventual dos seus titulares. 

O SR. ALA OR COUTINHO (PFL- BA. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: com a 
Mensagem n9 .198/8§, o Senhor Presidente -à_a _República 
submete à deliberação do Senado federal pletto da ~re­
feitu-ra MUnJcip8.f de Gravataí (RS) que objetiva contra­
tar junto à Caixa E:coriômica Federaf a seguinte ope­
ração de crédito: 

- '"Características das operações: 
A- Va!o1.giobal: CrS 5.341.292.466 {cor-reSpon­

dente a 127.078,14 ORTN, de CrS 42.031,56, em 
Jun/85), sendo as operações nos valores a saber: 

I - CrS 2.495.750.390 (59.378,01 ORTN); e 

li -Cr$ 2.845.542.076 (67.700,13 ORTN); 
8- Prazos: 

-r - de carência: 36 meses (operações I e Il); 
2 - de amortização: 96 meses (operação I) e 120 

meses (operação II); 
C - Encargos: 
1 - juros: 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetária: 60% do índice de va-

riação das ORTN; 
D - Garantias: vinculação das parcelas do lm­

põsto sobre Circulação de Mercadorias - ICM; 
E - Destinação dos recursos: implantação de 

galerias de águas pluviais e aquisição de equipamen­
tos para coleta e destinação final de lixo (operação 
I); ampliação, equipamento e implantação de esco­
las (operação II)." 

O Co_nselho Monetãrio Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais constatou que não obstante a natureza extrali­
mite da operação pleiteªda, o endividamento consolida­
do interno do referido Município, permaneceria contido 
nos limites fixados pelo Art. 29 da Resolução nt 62/75, 
Art. 19 da Resolução n9 93 J16 e Resolução n9 64/85. to­
das do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re~ 
pública {SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo que a Caixa EcOn-ô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9161, DE 1986 

Autoriza _R: Prefeitura Municipal de Gravata{ 
-(l~ . .S) a: Cõntratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 5.341.292,46 (cinco milhões, trezentos e quaren­
ta_ e_ um mil, duzentos e noventa e dois cruzados e 

--quarenta e seis centavos). 

O SenadO Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Gravataí (RS), 

nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 5.341.292,46 (cinco milhões, trezentos e 
quarenta e um mil, duzentos e noventa e dois cruzados e 
quarenta e seis centavos) correspondente a 127.078,14 
ORTN de crS 42.031,56, vigente em junho/85, jup.to à 
Caixa Econômica Federal destinada à implantação de 
galerias de águas pluviais, aquisição de equipamentos 
para coleta e destinação final de lixo, ampliação, equipa­
mento e implantação de escolas, no Município, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respe_ctivo _processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Esse o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9161, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Gravataf (RS). a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 5.341.292,46 (cinco mi­
lhões, trezentos e quarenta e um mil, duzentos e noventa 
e dois cruzados e quarenta e seis centavos), para o fim -
que especifica (dependendo de pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Municípios). 
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Com a palavra o nobre Senhor senador Octãviõ Car~ 
doso para proferir o parecer da ConiisSãO de ConSti­
tuição e Justiça. 

O SR. Ocr Á VIO CARDOSO (PDS - RS. Para em i· 
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. SenadoreS: -

O Presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nt 198/86, do Senhor Presi~ 
dente da Repdblica, autoriza a Prefeitura MuníCipal de 
Gravataí (RS) a contratar empréstimo no valor Oe CzS 
5.341.292,46 (cinco milhões, trezentos e quarenta e um 
mil, duzentos e noventa e dois cruzados e quarenta e seis 
centavos), junto à Caixa Econômica Federal, destinado a 
finaridar a implantação de galerias de ãguas pluviais, 
aquisição de equipamentos para coleta e destinação final 
do lixo, ampliação, equipamento e implantação de esco­
las no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 21' da Resolução 
n~' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pêcic, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRES_I_DENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Constituição c Justiça é favoráVel. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferrei­
ra para proferir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o PrQjeto de Resolução n11 J6I, de 1986, de 
autoria da Comifisã_o de Economia do Senªdo Federal, 
que objetiva aii.fcifi:iaf a- Prefeitura_ M uniCpal de Grava­
taí (RS) a contratar apel-ação de crédito no valo_r d~ CzS 
5.341.292,46 (cinco milhões, trezentos quarenta e u~ 
mil duzentos e noventa e dois cruzados e quarenta e sets 
cenÍavos), destinada à implantação de galerias de águ~s 
pluviais, aquisição de equipamentos para coleta e desti­
nação final do lixo, ampliação, equipamento e implan-
tação de escolas no Município. -- -

A matêria foi apreciàda pela Comissão de Economia, 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, ~qual c~n~ 
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em VI~ta. a pno­
ridade do programa a ser custeado pelo emprest1mo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange .aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técmca Iegtsla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta ComisSão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 

· pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se de.fronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único -mecanismo de que dispõe -implementar 
os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Conrptei.:ida 
a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo_ quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 

Em votação o projeto. 
Os SrsA Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comíssão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Queiras)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que serâ lido pelo 
Sr. 11'-Secretário. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçã91l) 

t lido o seguinte -

PARECER 
N• 848, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resoluçio nl' 161, de 1986. 
Relator: Senador Octlf.vio Cardoso. 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

R~olução n~' 161, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Gravataí (RS), a contratar operação de crêdito 
no valor de Cz$ 5.341.292,46 (Cinco milhões, trezentos e 
quarenta e um mil, duzentos e noventa e dois cruzados e 
quarenta e seis centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, em 15 de agosto de 
1986. - Martins Filho, Presidente - Octávio Cardoso, 
Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N' 848, de 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 161, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Coristf(uiÇão, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Gravataí, Es­
tado do Rio Grande do Sul, a contratar operação de 
crédito no valor de CzS 5.341.292,46 (cinco milhões, 
tre2entos e quarenta e um mil, duzentos e noventa e 
dois cruzados e quarenta e seis centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. !I' b A Prefeiturll Municipal de Gravataí, Esta­

do do Rio Grãnde do Sul, nOs termos do art. 21' da Reso­
lução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 5.341.292,46 (cinco milhões, trezentos e quarenta 
e um mil, duzentos e noventa e dois cruzados e quarenta 
e seis centavos), correspondente a 127.078,14 Obrigações 
Reajustâveis do Tesouro Nacional-ORTN,_ considerado 
o Valor nominal da ORTN de Cr$ 42.031,56; vigente em 
junho de 1985,junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- F AS, destinada à implantação de ga~ 
lerias de águas pluviais, aquisição de equipamentos para 
coleta e destinação final de lixo, ampliação, equipamen­
to e implantação de escolas, no Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são a redação final (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
s!o. 

Em votação. 
Os Si's. Senadores que a provam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n~' 360, de urgência 
para a Mensagem nl' 220/86, relativa a pleito da Prefeitu­
ra Municipal de Contagem, Minas Gerais. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à discussão da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Em 'face da ausêrícia dos titulareS d3. Comissão de Eco­
nomia, solicito ao nobre Senador Alaor Coutinho que 
profira o parecer da ComisSão referida. 

O SR. ALAOR COUTINHO (PFL- BA. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Pi-esidnte, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem nl' 220/86, o Senhor Presidente da 
Re_p_~blica sub~ete_ à deliberçaãodo Senado Federal plei­
to da Prefeitura Municipal de Contagem (MG), que ob- . 
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jdiva contrai~r. junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, a seguinte operação de crêdi­
to.~ _ 

"Características da operação: 
Financiamento 
Valor: equivalente, em cruzados, a até 21.368,54 

OTN. 
objetivo: Aquisição de equipamentos para coleta 

de lixo. 
Prazo: Carência: até 1 (um) ano. Amortização: 4 

(quatro) anos. 
Encargos: jur9S de 4% ao ano, cObrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 
I 00% do índice de variação das OTN. 

CondiÇões de Liber3.ção: o financiamento serâ li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a 
ser apresentado. 

Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 16 (dezesseis) prestações trimestrais 
e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vent:iveis 
no último dia de cada trimestre civil, prevendo-se os 
seguintes dispêndios anuais: 

1986- CzS 87.519,65 
1987- CzS 363.384,06 
1988- Cz$ 588.195,34 
1989-Cz$ 559.022,12 
1990 - Cz$ 529.848,90 
1991- Cz$ 253.984,49 

Garantias: Vinculação de parcelas do ICM. 
Dispositivos Legais: Lei Municipal n~' 1.698, de 

25·9-85. 
O -processo não apresenta dados que possibilitam, a 

esta Comissão, examinar a viabilidade da presente con­
tratação de emprêstimo, em relação à capacidade de en­
dividamento do município. Todavia, com base em estu­
dos realizados por seus órgãos assessores, a Caixa Eco~ 
nômica Federal pronunciou~se pelo encaminhamento do 
pedido, considerando a operação viâvel sob os aspectos 
social, econômico-financeiro e legal. 

Assim, concluímos pelo acolhimento da mensagem, 
em carâter de excepcionalidade, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 162. de 1986 

Autoriza a prefeitura municipal de Contagem 
(MG) a contratar operação de crédito no valor cor· 
respondente, em cruzados, a 21.368,54 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. Jl' É a prefeitura municipal de Contagem 

(MG), nos termos do art. 11' da Resolução n~' 9"3, de 11 de 
outubro de 1976, parcialmente modificado pela Reso~ 
tução n9 140/85, ambas do Senado Federal, autorizada a 
elevar em valor correspondente, em cruzados, a 
21,368,54 OTN o montante de sua dívida consolidada in~ 
terna, a J1rn de que possa contratar uma operação de cré· 
dito de igUal valor junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De· 
senvolvimento Social- FAS, destinada a aquisição de 
equipamentos para coleta de lixo no município. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Esse, o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 

da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nl' 162, de 1986, que autoriza a pre­
feitura municipal de Contagem, Estado de Minas Gerais, 
a contratar operação de crédito no valor correspondente 
em cruzados a 21.368,54 OTN, para os fins que especifi­
ca _(dependendo de pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios). 

SoliCífo do nobr6 Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Cómissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁ V! O CARDOSO (PDS- RS. Para emi· 
ti r parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; o presente 
PiojeiO de Resolução, da Comissão de Economia do Se­
nado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a 
Mensagem nl' 2'20/86 do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, autoriza a Prefeitura Municipal de Contagem (MG), 
a _contratar empréstimo no valor correspondente, em 
cruzados, a 21.368,54 OTNs, destinado a financiar a 
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aquisição de equipamentos para coleta cte lixo nO- Mu~ 
nicípio. · - · -

O pedido de autorização f o( formulado nos termos do 
preceituadO no artigo 21' d<i Resolução n~' 93, de 19'76, 
parcialmente mo-dificado pela Resolução n~>-140/85, am­
bas do Senado Federal, implicando a não observância 
das limites fixados no artigo 29 da Resolução n9 62, de J 

1975, também do Senado Federal, haja vista que os re­
cursos a serem repassados serão provenientes_ do Fundo 
de Apoio ao desenvolvimento Social - FAS.-

Assim, verifica-se que a proposição foi elah-oi-ãdã: COn­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pêcie, merecerido, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Héfio Gueiros) .....:-o parecer é 
favorável. 

Solícito ao nobre Senador Benedito Ferreira emitir pa-
recer da Comissão de Municípios. - -- --

0 SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob_exame o projeto de Resolução nl' 162, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de- Conta­
gem (MG) a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 21.368,54 ORT, destinada à 
aquisição de equipamentos para. coleta de lixo no Mu­
nicíPiO. -

A matéria foi apreciada pela- Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu presente diploma l~gal. 

A Comissão de Constitúição e JuStlçã piOriuOc'iou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, jtiridicidade e têcnica fe&isla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos dO proposto 
pela Comissão de Economia. 

É o parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 

a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
~m discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir -o projeto, ence-iTo 

a disCussão. 
Em votação. 

DIÁRIO DO CONGRESSQNACIONAL (Seção li). 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à- Comíssão- de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Guei!-ás) ..:....:sobre a me­
sa, redação fin<~l que será lida pelo Sr. 1~>-Scicretárío. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 849, de I986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n<:> 162, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apreserita a redação final do Projeto de 

Resolução n"' 162, de 1986, que <~utoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Contagem (MG), a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 21.368,54 
OTN -Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 15 de agosto de 
1986.- Martins Filho, Presidente- Jorge Kalume, Re­
lator - Octá,·io Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 849. DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 162, de 
1986. 

Faço :mber que o Senado Federal aprovou.-~os termos 
dt;:>_ artigo 42 1 inciso VI, -da Constituição, e 
eu, ,Presidente, promulgo a seguinte 

.RESOLUÇÃO N• .DE !986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Contagem, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar operação de crédi­
to no t·alor correspondente, em cruzados, a 21.368,54 
Obrigacões do Tesouro Nacional - OTNs. 

O Senado Federal resOlVe: 
Art. li' E a Prefeiture Municipal de Contagem, Es­

tado de Minas Gerais, nos termos do art. 2~> da Reso­
lução n"' 93, de 11 de outubro de 1976, modificado pela 
Resolução n~> 140, de 5 de dezembro de 1985, do Senado 
Federal, autorizada ã contrã.tai- operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 21.368~54 Obri-
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gações do Tesouro Nacional - OTNs, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo_ de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
deStinada à aquisição de equipamentos para coleta de li­
xo, no Municipio. 

Art. 2"' Estu Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
sãõ a redação fíriaJ: (Pausa.) 
-"Não-navendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação 
Os Sr.S. Seiililáores que a aProvam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A presidên­
cia, tendo em vista que o término da presente sessão ul­
trapassou o horário inicial em que deveria se realizar a 
sessão ordinária de hoje, de acordo com as lideranças, 
tenao -ein vista _O disposto na alínea d do parágrafo único 
do art. 179 do Regimento Interno, deixa de proceder a 
realização desta e convoca sessão extraordinária a 
reatizar-se, logo mais, às 14 horas e 45 minutos com a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Res.olução nt 
62, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n~> 628, de 1986), que au­
toriza a prefeitUra municipal de Pedras Grandes (SC)' a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
331.865,03 (trezentos e trinta e um mil, oitocentos e ses­
senta e cinco cruzados e três centavos), tendo 

PARECERES, sob n~>s 629 e 630, de 1986, das Comis­
sões: 

-- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)-:.:....- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 40 minutos.) 

Ata da 199{1 Sessão, em 15 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 14 HORAS E 45 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Aloysio ChaVes ...:__ 
Gabriel Hermes- Hélio Gõi:Ircis-:..__ Alàaildre "Costa­
Alberto Silva- Helvídio Nunes- José Lins- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
GaUdêncio ;_ Maurício Leite- José UrbanO --Cid 
Sampaio - NivaldO Machãdo - Guilhei-me Palmeira 
-Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrt .. 
-Jutahy Magalhães - Alaor Coutinho - Luiz Viana 
-João Calmoo ~José Ignácio Ferreira- Nelson Car-
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos - Severo 
Goines - Benedito Fi:rreira- Gastão Mill!er- Jose 
Fragelli - Marcelo Miranda - -EileãSFiiüi-=-:.Arno 
Damianí - Ivan Bonato -Carlos Chiarelli - Odâ:vio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presenc,;a acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de De_us, iniciamos nossos- trabalhos. 
Sob a mesa, requerimentos que serão [idoS- pelo Sr. 1~>-

Secretário. _____ _ 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

REQUERIMENTO 
N• 361, de I986 

Requeremos urgência, noS termo_s do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado 
n~' 154, de 1986, que "cria Junta de Conciliação e Julga­
mento na 3• Região da Justiça do Trabalho". 

Sala das Sessões, 15 de agosto_de 1986- Martins Fi­
lho -João Lobo- Octávio Cardoso. 

REQUERIMENTO 
N• 362, de I986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem nl' 301, de 
198_6,_ relativa a pleito do Governo do Distrito Federal. 

Sala d~s Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Benedito Ferreira - Octávio Cllrdoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueirOs) - Os requeriR 
mentos que acabam de ser lidos serão apreciados após a 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único. do Projeto de Reso­
lução n~' 62, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer nl' 628, de 
1986), que autoriza a prefeitura municipal de Pedras 
Grandes - SC, a "contratar operação de crédito _no 
valor de CzS 331.865,03 (trezentos e trinta e um mil, 
Oítocentos e- sessenta e cinco cruzados e três centa­
vos), tendo 

PARECERES, sob n~>s 619 e 630, de 1986, das 
Comissões: 

- de constituição e justiça, ·pela Constitucionali­
dade e Juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 
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Em votação o projeto em turrio único. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per~ 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comis_s_ã_o de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 62, DE 1986 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Pedras Grau~ 

des (SC) a contratar operação de crédito no valor de 
CzS 331.865.03 (trezentos e trinta e um mil, oitocen­
tos e sessenta e cinco cruzados e três centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I 9 É a Prefeíttifa Municipal de Pedras Grandes 

(Estado de Santa Catarina), nos termos do artigo 2<? da 
Resolução n9 93, de onze de outubro de mil novecentos e 
setenta e seis, do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crêdito no valor de Cz$ 331.865,03 (ti"ezen~ 
tos e trinta e um rriil, oitocentos e sessenta e cinco cruza~ 
dos e três centavos), correspondentes a 6.718,34 ORTN 
de Cri 49.396,88, vigente em agostoj85, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado à implantação de obras de infra~estrutura bá~ 
sica nas vias urbanas, no Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreCi.iÇão do Requerimento n9 361, de urgência 
para o Projeto de Lei do Senado n9 154/86. 

Em votação o requerímeilto. - ---- --
Os Srs. senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à ímedíã"ta apre-

ciação da matéria. · - ---
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 

do Senado n9 154/86, de autoria do nobre Senador 
Alfredo Campos, que cria a Junta de Conciliação e 
Julgamento da Terceira Região da Justiça do Tra~ 
balho, dependendo de parecer da Comissão de 
ConstihiíÇão e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso que profi­
ra o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS-RS. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

De autoria do nobre Senador Alfredo Campos, o Pro­
jeto de Lei em exame objetiva corrigir equívoco córistan­
te do Projeto de Lei n9 6.615-D, de 1985 (n'~204, de 1985, 
no Senado Federal), procedente do Executivo, que deU 
origem à Lei n9 7.471, de 30 de abril de 1986. 

Na sua Justificação, explicita o autor: 

Originário do Executfvo, esse ProfCto criava 18 
Juntas de Conciliação e Julgamento, na 3t Região 
da Justiça do Trabalho, Estado de Minas Gerais, in­
clusive a de Congonhas, conforme se verifica no ar­
tigo 69 

E prossegue, apontando a origem do equívoco formal 
em que incorreu o Legislativo: 

"Na Câmara dos Deputados, foi oferecida a 
Emenda n9 3, pelo Deputado Bonifácio de Andrada, 
que deu nova redação ao- artigo 69, criando mais cin­
co Juntas. A cidade de Congonhas, no entanto, foi 
omitida.'' 

Esclarece, a seguir, que embora o Senado tenha tenta­
do restabelecer a redação original, reincluindo a Junta de 
Congonhas entre as criadas, prevaleceu a alteração 
oriunda da Câmara, o que ensejou vetos parciais do Exe­
cutivo. 

Sem embargo desses vetos terem incidido sobre as 
Juntas que se pretendeu criar, além das propostas pelo 
Executivo, no artigo 33, item UI, foram mantidos os car­
gos constantes da proposta original, inclusive as referen­
tes à Junta de Congonhas. Como sintetiza o ·nobre-Au­
tor: ..... o artigo 33 manteve os car_gos para o pleno fun­
cionamento da Junta de Congonhas, sem que esta, para­
doxalmente, tenha sido criado". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

-E conclui; 

"Dessa forma, o que se pretende com este Proje­
to é restabelecer o princípio orientador do Projeto 
de Lei n9 6.515-D, que se transformou na Lei n" 
7.471, de 304-86. A Proposição, em si, não atrita a 
Constituição, haja vista que não cria cargos, nem 
aumenta a despesa, assim como não interfere em 
matéria da competência dos Tribunais." 

Cremos, ante tão judiciosa Justificação, que a Propo­
sição prescinde de considerações outras. 

Destarte, constitucional e jurídica·, elaborado dentro 
da técnica legislativa, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senido n9 154, de 1986. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça é pela constitucio­
nalidade e juridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão o projeto em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Estando a matéria em regime de urgência, passa-se à 

imediata apreciação em segundo turno. 
Discussão do projeto em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
O projeto é considerado definitivamente aprovado, 

-nos termos do Regimento Interno. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O _SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação que vai ser tido pelo 
Sr. 1~>-SecretãriO. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 850, de 1986 

Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n~> 154, 

de 1986 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 154, de 1986, que cria Junta de Conci­
liação e julgamento na 3• Região da Justiça do Trabalho. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
-Jorge Kalume, Presidente - Odávio Cardoso, Relaw 
tor - Benedito Ferreira. 

ANEXO AO PARECER No 850, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 154, 
de 1986 

Cria Junta de Conciliação e Julgamento na 3• Re­
gião da Justiça do Trabalho. 

O Congresso N acionai decreta; 

Art. t9- t criada, na 3• Região da Justiça do Traba­
lho, Junta de Conciliação e Julgamento, em Congonhas, 
Estado de Minas Gerais, com jurisdição nos Municípios 
de Congonhas, Belo Vale, Moeda e Ouro Branco. 

Art. 21' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vaí à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 362, de urgência 
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para a Mensagem n" 301, relativa a pleito do Governo do 
Distrito Federal. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria que foi despachada 

às Comissões do Distrito Federal, de Constitti.fção e Jus­
tiça e de FinanÇas. 

Solicito áci nobre Senador Benedito Ferreira o parecer 
da Comissão do Distrito FederaL 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senb.or Presidente da Repóblica, com a Mensagem 
n9 301/86, submete à deliberação do Senado Federal, 
nos termos do artigo 42, IV, da Constituição, pleito do 
Governo do Distrito Federal para que seja autorizado a 
contratar, junto à Financiadora de Estudos e Projetos 
FINEP, empréstimo externo no valor de FF 38,0 mi­
lhões, com recursos do Tesouro Francês. 

Os recursos do empréstimo destinar-se-ão ao equipa­
mento do Hospital Regional da Asa Norte com apare­
lhagem de tecnologia especializada - nacional ou im· 
portada. 

Não constam do processo a manifestação do Senhor 
M inistro~Chefe: da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da Repóblica sobre a prioridade do programa a 
s.er financiado com os recursos externos, nem qualquer 
documento que permita aferir a situação financeira e a 
capacidade de pagamento do Distrito Federal. 

Contudo, dada a importância do Hospital Regional 
da Asa Norte, recém-inaugurado, somos pela aprovação 
do pedi~~· nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 163, DE 1986 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a realizar 
opera~ào de empréstimo externo, no valor de FF 
38.000.000,00 (trinta e oito milhões de francos fran· 
ceses). 

O Senado Federal resolve; 
Art. 19 É o Governo do Distrito Federal autorizado 

a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo no valor de FF 38.000.000,00 (trinta 
e oito milhões de francos franceses), ou equivalente em 
outras moedas, de principal, junto à Financiadora de Es­
tudos e Projetos - FINEP, destinada ao equipamento 
do Hospital Regional da Asa Norte. 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame d~s 
condições creditícias da operação a ser efetuada pelo MI­
nistério da Fazenda em articulação com o Banco Centra,l 
do Brasil, nos termos do artigo )9, item 11, do Decreto n" 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos 6rgãos encarregados da execução da política 
econômic;o-financeira do Governo Federal. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Esse o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE_ (Hélio Gueiros) - O Parecer 
da Comissão de Distrito Federal conclui pela apresen­
tação do Projeto de Resolução n9 163, de 1986, que auto­
riza o Governo do Distrito Federal a contratar operação 
de crêdito externo no valor de ff. 38.&00.00,00 (trinta e 
oito milhões e oi_tocentos mil francos franceses), para os 
fins que especifica (dependendo de pareceres das Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Finanças). 

Solicito do nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCfÁ VIO CARDOSO (PDS - RS. Para emi­
-1fr parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Presente_ Projeto de Resolução, da Comissão do 
Distrito Federal do Senado Federal, como conclusão de 
seu Parecer sobre a Mensagem n~> 433/86, do Senhor Pre­
sidente da República. autoriza o Governo do Distrito 
Federal a contratar empréstimo no valor de FF 38,0 mi­
lhões, destinado a financiar o equipamento do Hospital 
Regional da Asa Norte. 

O pedido de autorização foi formulado nos_ termos da 
legislação aplicável à espécie. 



Agosto de 1986 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, recebendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aspectos de constitucionalüiade, 
juridicidade e técnica legislativa, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 163, de 1986, de 
autoria da Comissão do Distrito Federal, que autoriza o 
Governo do Distrito Federal a contratar empréstimo no 
valor de FF 38,0 milhões, destinado ao equipamento do 
Hospital Regional da Asa Norte. 

A matéria fái apreciada pela Comissão de· Consti­
tuição e Justiça, que se pronunciou favoravelmente no 
que tange à constitucionalidade, juridicidade e técnica_ le-
gislativa. -

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão do Distrito Federal, tendo em vista a si­
tuação financeira aflitiva Ccirri que se defronta a maioria 
das unidades políticas brasileiras, em face da concen­
tração das receitas tributárias a nível da União, e ser o 
instituto do endividamento o único mecanismo de que 
dispõem para iniplementar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece­
res são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
imediata apreciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado com o voto contrário do Senador Jamil 

Haddad. 
O projeto vai à COmissã·o de RCdaÇão. 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. 19-Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER 
N• 851, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 163, de 
1986. 

ReJator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 163, de 1986, que autoriza o Governo do 
Distrito Federal a contratar operação de crédito externo 
no valor de FF. 38.800.000,00 (trinta e oito milhões e oi­
tocentos mil francos franceses). 

Sala de Reuniões da Comissão, em 15 de agosto de 
1986. - Marcelo Linhares, Presidente -Octávio Cardo­
so, Relator. 

ANEXO AO PARECER N• 851, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 163, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso IV, da Constituição, e 
eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

AutOriza o Governo do Distrito Federal a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de FF 
38.000.000,00 (trinta e oito milhões de francos fran­
ceses). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 f: o Governo do Distrito Federal autorizado 

ã realizar, com a garantia da União; uma opei-ação de 
empréstimo externo no valor de FF 38.000.000,00 (trinta 
e oito milhões de francos franceses), ou o equivalente em 
outras moedas, de principal, junto à Financiadora de Es­
tudos e Projetos - FINEP, destinada à aquisição de 
equipamento do Hospital Regional da Asa N arte. 
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Art. 29 .-A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação a ser efetuada pelo Mi­
nistério da Fazenda, em articulação com o Banco Cen­
tral do Brasil, nos termos do art. J9, item II, do Decreto 
n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados da execução da poli­
tica econômico-financeira do Governo Federál. 

Art. 3~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)-· Em discus­
são a redáÇão final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projetO vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên­
cia convoca sessão ex.traordinãria a reã.Jizar-se, hoje, às 
15 horas e 2 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do Projeto de Reso­

lução n9 63, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n9631, de 
1986), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ara­
ranguã (SC) a contratar emprêstimo no valor de 
Cz$ 629.758,86 (seiscentos e vinte e nove mil, sete­
centos e cinqUenta e oito cruzados e oitenta e seis 
centavos), tendo · 

PARECERES, sob n9s 632 e 633, de 1986, das 
ComiS:sões: 

--= de. Constituição e J ustlça, pela constitucionali­
·dade e juridicidade; e 

- de Municípios, favorável. 

O SR.. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Estã encer-
rada a sessão. · 

(Levanta-se a sessao às JS horas e 2 minutos.} 

Ata da 200;t Sessão,em 15 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 15 HORAS E02 MINUTOS, XCHAM-SE PIÍE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Aloysio Chav~ -
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre CoSta­
Alberto Silva -. Helvídio Nunes- José üns - Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite -José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado ___..: Guilherme Palmeira 
-Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Alaor Coutinho- Luiz Viana 
-João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Car-
neiro - Jamil Haddad .,..-- Alfredo Campos - SeverO 
Gomes- Benedito Ferreira- Gastão Miiller- José 
Fragelli - Mafcelo Miranda - Enéas Faria - Arno 
Damiani - Ivan Bonato - Carlos Chiarelli - Octâvio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossOs trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimento que serão lidos pelo Sr. 
19-Secretário. · -·-· --

- EXTRAORDINÃRIO-

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO 
N9 363, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 196, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Goia­
tuba (GO). 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 1986.- Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Jorge Kalume -.Jamil 
Haddad. 

REQUERIMENTO 
N• 364, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, 
do Regimento para a Mensagem n9 244, de 1986, re­
lativa a pleito do Governo do Estado do Maranhão. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos -·Nivaldo Machado- Jorge Kalume- Jamil 
Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os requeri­
mentos lidos serão apreciados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se a 

ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do Projeto de Reso­

lução n9 63, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n9 631, de 
1986), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ara­
ranguã (SC) a contratar empréstimo no valor de 
Cz$ 629.758,86 (seiscentos e vinte e nove mil, sete­
centos e cinqUenta e oito cruzados e oitenta e seis 
centavos), tendo 

PARECERES, sob n•s 632 e 633, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Municípios, favoráveL 

Em votação o projeto, em turno único. 
~Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
O projeto irã à Comissão de RedaçãO. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 63, DE 1986-
Autoriza a Prefeitura Municipal de Araranguá 

(SC) ã cOntratar --empréstimo no valor de CzS 
629.758,86 (sEiiscentos e vinte e nove mil, setecentos e 
cinqüenta e oito cruzados e oitenta e seis centavos). 

O Senado Federal resolve: - - -- ---------
Art. l'? Ê a Prefeitura Municipal de Araranguã (Es­

tado de Santa Catarina), nos termos do artigo-29 da Re­
solução n9 93, de ff"deOUiubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar empréstimo juntõ à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade· de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, no 
valor de CzS 629.758,86 (seiscentõS e vib.te e nove mil, se­
tecentos e cinqíienta e oito cruzaO.os ~·oitenta e seis cen­
tavos), (correspondente a 14.983 ORTN de Cr$ 
42.031,56 em junho de 1985), destinado à aquisição de 
equipamentos para a coleta de lixo, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res-
pectivo processo. -

Art. 2'>' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento n'>' 363, de urgência 
para a Mensagem n'>' 196/86, relativa a pleito da Prefeitu­
ra Municipal de Goiatubá-GO. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Em face da ausência dos titulares da Comissão de Eco· 
nomia, solicito ao nobre Senador Jorge Kalume emitir 
parecer sobre _a matéria. 

O SR. JORGE KALUME (PDS = AC. Para emítir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n'>' 196/86, o Serihor Presidente da 
República submete à detiberação do Senado Federal 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura Munici­
pal de Goiatuba - GO, a contratar, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS--a seguinte 
operação de crédito: 

CaracterístiCas da operação: 
A- Valor: CrS 1.910.423.000 (correspondente a 

50.000,00 ORTN de Cr$ 38.208,46 em maij85); 
B- Prazos: 
1 -de carência: 3 anos; 
2- de amortização: 10 anos; 
C- Encargos: 
I -juros de 6% a.a., pagáveis trimestralmente; 
2- correção monetâria: 70% do índiCe de va-

riação das ORTN; 
D- Garantia: vinculação de parcelas do Impos­

to sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: Implantação de ga­

lerias pluviais, meios-fios e sarjetas. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do Parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, concluiu que o endividamento consolidado in­
terno da interessada permaneceria contido nos limites fi­
xados no artigo 2"' da Resolução n'l' 62/75, do Senado Fe­
deral, tal como em vigor, mesmo após a realização da 
operação em exame. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa_ Econô­
mica Federal considera viãvel técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 164, de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Goiatuba -
GO, a contratar operação de crédito no valor de CzS 
1.910.423,00 (um milhão, novecentos e dez mil, qua­
trocentos e vinte e três cruzados). 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'>' b a Prefeitur~ Municipal de Goiatuba -

GO, nostennoSdo-ai1igo 2"' da Resolução n"' 93, de 11 de 
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outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 1.910.423,00 
(um milhão, novecentos e dez mil, quatrocentos e vinte e 
três cruzados), correspondente a 50.000 ORTNs de Cr$ 
38.208,46, vigente eril maio de 1985, junto à Caixa Eco-

-- nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento SOcial- FAS, destinado 
à implantação de galerias pluviais, meios-fios e sarjetas e 
à aquisição de equipamento para a coleta de lixo, obede­
Cídas as condições admitidas pelo Banco Central doBra­
sil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão -de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~ 164, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Goíãtuba (GO), a contratar ope­
ração .de. crédito no valor de CzS 1.910.423,00 (um mi­
lhão, novecentos e dez mil, quatrocentos e vinte e três 
cruzados), para os fins que especifica (dependen_do de 
parecefes das Comissões de_ Constituição-e Justiça e de 
M unicíp_ios ). 

Solicito do nobre Senhor Senador Octávio Cardoso o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça .. _ 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO.(PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nY 196/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeituf<i.Muriicipal de 
Gojatuba (GO) a contratar empréstimo rtõ valor de Cz$ 
1.910.423,00 (um milhão, novecentos e dez mil, quatro­
-Centos e vinte e três cruzados) destinado a financiar a im­
plantação de galerias pluviais, meios-fios e sarjetas. 

O pedido de autorização foi formulado nos __ termos do 
preceituado no artigo 2'>' da Resolução n'>' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2Y da Resolução 
número 62, de 1975. também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
niéntes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-FAS. 

Assim, verifica-se qUe a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regímeiltais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Concedo a 
pafavra ao nObre Senador Benedito Ferreira, Para emitir 
parecer pela Comissão de MunicíPios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 164, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Goiatu­
ba (GO) a contratar operação de crédito no valor de CzS 
1.910.423,00 (hum milhão, novecentos e dez mil, quatro­
centos e vinte e três cruzados), destinada à implantação 
de galerias pluviais, meios-fios e sarjetas. 

A matéria foi apresentada pela Comissão de Econo-_ 
mia no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual 
concluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a 
prioridade do programa a ser custeado pelo empréstimo 
e a capacidde de pagamento do solicítante. 

Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos- termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que-se defroritã a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributârias a nível da União, e ser o in-stituto do. endivi­
damento o único mecaniSmo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se a sua apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Sendores quiser fazer uso da pala­

vra, encerro a discussão. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sent<~dos. 

Aprovuda. 
A matéria vai á Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Héli_o Gueiros) -Sobre a me­
sa, parecer que será lido pelo Sr. l'>'.Secretádo. 

E: lido o seguinte 

PARECER 
N• 852, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 I64, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A· Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n'>'l64, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Goiatuba (GO), a contratar operação de crédi­
to no valor de CzS 1.910.423,00 (um milhão, novecentos 
e dez mil, quatrocentos e vinte e três cruzados). 

-Sala de Reuniões da Comissão, em 15 de- agosto de 
1986.- Martins Filho, Presidente- Jorge Kaiume, Re­
lator - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER 
N• 852, de 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'>' 184, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da ConstituiçãO, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Goiatuba, Es­
tado de Goiás, a contratar operação de crédito no va· 
lor de CzS 1.910.423,00 (hum milhão, novecentos e 
dez mil, quatrocentos e vinte e três cruzados). 

O Senádo Federasf resolve: 

Art. I'>' Ê a Prefeitura Municipal de Goiatuba, Esta­
do de Goiás, nos termos do art. 29 da Resolução n'>' 93, de 
li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
1.910.423,00 (hum milhão, novecentos e dez mil, quatro­
c~nt_os e_vinte e três cruzados), correspondente a 50.000 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTNs, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 
38.208,46, vigente em maio de 1985, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualida.de de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada 
à inlplantação de galerias pluviais, meios-fios e sarjetas e 
à aquisição de equipamento para coleta de lixo, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicaÇão. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são a redaçãO final. (Pausa.) 

se nenhum dos -Srs. Senadores quiser fazer uso da pa­
lavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

~entados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento n"' 364, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n9 244/86, relativo 
a pleito do Governo do Estado do Maranhão. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Solicito ao"-nobre Senador Jorge Kalume parecer da 

CqrÍl_issão de Economia, na eventual ausência de seus ti­
tulares. 
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O SR. JORGE KALUME (PDS ~AC. Para emitir 
parecer.)~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: _ 

Com ã Mensagem n9 244/86, o SCnhõf-Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Govemo do Estado do Maranhão que objetiva 
contratar junto ao B<inco do Estado do Maranhão S.A., 
este na qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacio~ 
nal da Habitação- BNH, a seguinte operação decrêdi~ 
to: · 

Características da operação: 
A- Valor: CzS 606.480.000,00; 
B- Prazos: 
I - de carência: 06 meses; 
2- de amortização: 216 meses; 
C - Encargos: 
I -juros: .4,5% a. a. (3,5% a.a. do BN H e I% a. a. 

do agente financeiro); - - - ~ 
2- Taxa de administração: 2%. 
D - GiirãritTã: ViriCulaÇão de quotas-partes do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) e 
do Fundo de Participação do Estado (FPE); 

E- Destinação dos recursos: atender às respon­
sabilidades financeiras com a execução-- do PLA­
NHAP. 

O Conselho Monetãrio Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças es­
taduais constatou que não deverã trazer àquela entidade 
maiores pressões na execução orçamentãria de seus futu-
ros exercícios. -

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Ma­
ranhão S.A. considera viãvel têncnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N'i' 165, de 1986 

Autoriza o Go"V6rno do Estado do Maranhão a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
606.480.000,00 (seiscentos e sC:ls milhões, quatrocen­
tos e oitenta mil cruzados). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 f: o GõVerno -ao E.s"tãdo do Maranhão, nos 

termos do artigo-29 da Resolução n'i' 93, de onze de ou­
tubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Fede-­
ral, autorizado a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 606.480.000,00 (seisCentos e seis milhões, _quatro­
centos e oitenta mil cruzados), junto ao Banco do Estado 
do Maranhão S.A., d6Stinado a atender às responsabili­
dades financeiras corii a execução do PLANHAP, obe-­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central dO -
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (H61i0 GueirOs) - O pãrecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação 
Projeto de Resolução n9165, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado do Maranhão a contratar operação de 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL (Seção li) 

crêdito no valor de Cz$ 606.480.000,0lf{sCisCentos e seis 
milhões, quatrocentos e oitenta mil cruzados), para os 
fins que especifica (dependendo de parecer da Comissão 
de Constituiçâ.O e Jusiiça). 

Com a palavra o nobre senhor Senador Octãvio Car­
doso, para proferir o parecer da Comissão de Consti­
tliíeãõ" -e-Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS -1l.S. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

O presene Projeto de Resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federª!, como conclusão de seu Pare­
cer sobre a Mensagem ilq 246/86 do Senhor Presidente 
da República, autoriza o Governo do Estado do Mara­
nhão a contratar empréstimo no valor de Cz$ 
606.480.000,00 (seiscentos e seis milhões, quatrocentos e 
oitenta mil cruzados), destinado a atender às responsabi­
lidades financeiras com. a execução do PLANHAP. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~> da Resolução nq 93, de 1976, do 
Seiiado Federal, implicando, _por conseguinte, a não­
observância- dos- IirriitiS fixaáõs -no artigo 2~> da Reso­
lução número 62, de 1975, também do Senado Federal, 
haja vista Ciue Os recUrsos a serem repassadoS sei-ão pro­
vCni~mtes do PLANHAP. 

Assim, verifica-se que a proposiçilo foi eiãhorada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicãveís à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaritirihimento fa­
vorãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O _SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiroz)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se a sua apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
O~f srs:-senadores que a -aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à ComissãO de Relação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. !~>-Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER 
N• 853, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução nq 165, de 
1986. 

Relator: Senador OçtAviQ_ Cardoso 

A Comissão apresenta a redação ftnal do Projeto de 
Resolução n9 165, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado do Maranhão a contratar operação de crédito no 
valor d_e Cz$ 606.480.000,00 {seiscentos e seis milhões e 
quatrocentos e oitenta mil cruzados). 

Sala de Reuniões da Comissã~,_15 de agosto de 1986. 
- Martins F1lho, Presidente - Octávio Cardoso, Rela­
tor - Jorge Kalume. 
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ANEXO AO PARECER 
No 853, DE !986 

Redação final do Projeto de Resolução nq 165, de 
·1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOCOÇÃO No , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhio a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
606.480.000,00 (seiscentos e seis milhões, quatrocen­
tos e oitenta mil cruzados). 

O Seflado Federal resolve; 
Art. li' ~o Governo do Estado do Maranhão, nos 

termos do art. 2~> da Resolução n9 93, de ll de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 606.480.000,00 (seiscen­
tos e seis milhões, quatrocentos e oitenta mil cruzados), 
junto ao Banco do Estado do Maranhão S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
HabitãÇào- BNH, destinada a atender às responsabili­
dades financeiras com a execução do PLANHAP, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final quei­

ram perma11ecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên- , 
da convoca sessão extraordinâria a realizar-se hoje, às 
15 horas e 45 minutos com a seg:uinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do projeto de Resolução nq 
67, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu parecer n'i' 643, de I 986), que au­
toriza a prefeitura municipal de Bom Jesus (RN) a con­
tratar emprêstimo no valor de CzS 452.749,57 (quatro­
centos e cinqüenta e dois mil, setecentos e quarenta e 
nove cruzados e cinqílenta e sete centavos), tendo 

PARECER, sob nqs 644 e 645, de 1986, das Comis­
sões: 

--De Constihifção e Jusdça, Pela constitucionalidade 
e juridicidade; e 

-De Municlpios, Favorável. 

O-SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 15 horas e 44 minutos.) 

Ata da 201 ~ Sessão, em 15 de agosto de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinãria, da 47' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 15 HORAS E 45 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal - Aloysio Chaves...=...:. 
Gabriel Hermes - Hélio Gueiros -Alexandre Costa­
Alberto Silva- Helvídio Nunes- José Lins,..... Carlos 

Presidência dos Sr. Hélio Gueiros 

Alberto - Moacyr Duarte .,........ Martins Filho ......:... Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio- NiValdo_Machado -_Guilherme Palmeira 
-Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Alaor Coutinho- Luiz Viana 

__..João Calmon- José Ignãcio Ferreira- Nelson Car­
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos - Severo 
Gomes- Benedito Ferreira- Gastão Müller- José 
Fragelli - Marcelo Miranda - Enêas Faria - Arnor 
Damiani - Ivan Bonato- Carlos Chiarelli -Octávio 
Cardoso. 
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O SR. PRESIDENTE (HI::Iio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniCiamõs ·nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

)97Secretârio. 

S~o lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 365, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n'i' 183, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Ca~ 
cl\oeira do Sul (RS). 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alrredo 
CamPos - Nivaldo Machado - Jorge Kalume - Jamil 
Haddad~ 

REQUERIMENTO 
N• 366, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do _art. 37 I, alinea 
b, rlo Regimento Interno, para a Mensagem n9 288, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Teófilo 
Otóni (MG). 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. -- Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - J amll Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Esses reque-­
rimentos serão apreciados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio G!leir9s) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -

Votação, em turno único, do Projeto de _Reso­
lução n9 67, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu parecer n' 643, de 
1986), que autoriza a. Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus (RN) a contratar empréstimo no valOf ae CzS 
452.749,57 (.quatrocentos e cinqOenta e doiS: mil, se­
tecentos e quarenta e nove cruzados e cinqOenta e 
sete centavos), tendo 

PARECER_ES, sob D'$_ 644 e _64_5, de 1986~ das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e jurídicidade; e 

-de Municípios, favorâvel: 

Votação ao projeto em turno único. 

Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
·O projeto vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte' o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 67, DE 1986 

AUtoriza a Prefeitura Municipal de _Bom Jesus 
(RN) a contratar empréstimo no valor de CzS 
452.749,57 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil, sete­
centos e quarenta e nove cruzados e cinqüenta e sete 
centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. i' E a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

(RN), nos termos do artigo 29 da Resolução n~' 93, de 11 
de outubro de 1976, autorizada a contratar empréstimo 
no valor de CzS 452.749,57 (quatrocentos e cinqü-Cnia e· 
dois mil, setecentos e quarenta e nove cruzados e cin­
qüenta e sete centavos), equivalente a 9.165,55 ORTN de 
CrS 49.396,88 em agosto de 1985, junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à 
realização de obras de infra-estrutura; à aquisição de 
equipamentos para a coleta de lixo, transporte de lixo, 
transporte de carne e âgua; e construção de Centro de 
abastecimento no município; obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo 
processo L 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DIÁRIO DO-CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueiTos) - Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento n' 365/86 de ur­
gência para Mensagem 183, relativa ao pleito da Prefei­
tura Municipal de Cachoeira do Sul, no Rio_ Grande do 
Sul. 
_ Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matériã:. --- - - -

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia que 
será lido pelo Sr, 1~'>-Secretârio. 

É lida_ o seguinte 

PARECER 
N• 854, de 1986 

'Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
J83, de 1986 (n' 238/86, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Cachoeira do Sul (RS) a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
458.937,49 (quatrocentos e cinqüenta e oito mil, no­
veceilt(is""C-ti-Tiita-e-sete cruzadoÇe quarenta e nove 
ceiltavos). 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
Com a Mensagem n9 183(86, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Cachoeira do Sul (RS) 
que objetíva contratar, NntO à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, a seguinte opera-ção de 
crédito; 

"Característícas da operação: 
A- Valor: CzS 458.937.491 (correspondente a 

8.588,32 ORTN em Set/85). 
B- Prazos: 
l - de carência: 36 meses, 
2- de amortização: I 08 meses; 
C-.- Encargos: 

I -juros: 6% a.a., cobrados trimestralmente, 
2- correção monetária: 40% da variação da 

ORTN; 
D- Garantias: vinculação das parcelas do lm· 

posto sobre Circulação de Mercadorias - ICM; 
E- Destinação dos recursos: reformas na sede 

própria do "Patronato Agrícola e Escolã. de Artes e 
Ofícios lffi:~Cu!~d-~ ~onceiçào." 

O CC:inSelho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do BrasiL que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou que o_ endividamente da Prefeitura, 
após a operação pretendida, permanecerá contido nos li­
mit~s fixados pelo artigo 29 da Res_oluçào n9 62/75, par­
cialmente mOdificada pelo artigo 19 da Resolução_ n' 
93/76 e pela Resolução n9 64/85, todas do Senado Fede­
ral. 

A Secretaria de Planejamento da PresidênCia da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô~ _ 
mica considera viável técnica, econômica e financeira­
mente. 

Assim sendo, concluímos peló acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 166, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cachoeira do 
Sul (RS) a contratar operação de crédito no valor de 
CzS 458.937,49 (quatrocentos e cinqüenta e oito mil, 
novecentos e trinta e sete cruzados e quarenta e nove 
centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. (9 É a Prefeitura Municipal de Cachoeira do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nqs termos do artigo 
2" d~ Resolução n' 93, de onze de outubro de lnil nove­
cento-s e setenta e seis, do Senado Federal, autorizada a 
contra~ar operação de crédito_ no valor de Cz$ 
458.937,49 (quatrocentos e cinqüenta e õítO-mil, nove­
ceiltcls e trinta e sete cruzados e quafCntã ·e-n.ove-centa-
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vos), correspondente a 8..588,32 ORTN de CrS 53.437,40 
vigente em setembroj85,junto à Caixa Econômica Fede- · 
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - FAS, destinado a reformas 
na sede própria do "Patronato Agrícola e Escola de Ar­
tes e Ofícios Imaculada Conceição", do Município, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo; 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. - Álvaro 
Dias, Presidente em exercício ~ Lenoir Vargas; Relator 
-Carlos Lyra- Severo Gomes- Albano Frsmco- Jo­
sé Lins. 

O SR. pRESIDENTE (Hélio GueiTOs)- O parecer~ 
favorável. 

Peço ao nobre Senador Octávio Cardoso emitir pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sob_re a Mensagem n9 183/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cachoeíra do Sul (RS) a contratar empréstimo no valor 
de CtS 458.937,49 (quatrocentos e cinqüenta e oito niil 
novecentos e trinta e sete cruzados e quarenta e nove 
centavos), destinado a reformas na Rede Própria do 
"Patronato Agrícola e Escola de Artes e Oficios Imacu­
lada Conceição. no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituada no artigo 2' da Resolução n9 93, ~e 1976, do 
Senado Fede_ral, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites lixados no artigo 2' da Resolução 
n' 62. de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridic_ida,de e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. 

Solicito ao nobre Senador Benedito Ferreira o parecer 
_da Comissão de Municípios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
emitir parecer.) --Sr. Presidente, Srs. _Senadores:_ 

-Sob exame o Projeto de Resolução n9 166, de 1985, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura MuniciPal de Ca­
choeira do Sul (RS) a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 458.937,49 (quatrocentos e cinqüenta e oito 
mil, novecentos e trinta e sete cruzados e quarenta e nove 
ç_c;:ntavos), destinada a reformas na sede própria do .. Pa­
tronato Agrícola e Escolas de Artes e Oficios Imaculada 
Conceição", no município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aoS aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. -
~Comissão de ConstituíÇão e Justiça pronunciou-se 

pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva: 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

O parecer da Comissão de Municípios ê pela apro­
vação do pleito do Município de Cachoeira do Sul. 

E este o parecer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GUeiros)- Completada 
a instrução da matéria, pasSa-se à sua apreciação. 

Em disc~,~ssão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra encerro a discus­

são. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto Vai ã Comissão de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -Sobre a me-_ 
sa. redação finar que será Hda pelo Sr. 1~>-Scéretârio.· 

E lida a seguinte 

PARECER 
N• 855, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 166, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalu~e 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 166, de 1986, que autoriza a prefeitura mu­
nicipal de Cachoeira do Sul (RS), a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 458.93J,4~ (quatrocentos e 
cinqüenta e oito mil, novecentos e trinta e sete cruzados e 
quarenta e nove centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto--de 1986. 
- Martins Filho, Presidente -:- Jorge Kalume, Relator 
- Octávio Cardoso. -- -

ANEXO AO PARECER N•855. i>E 1986 

Reda~ào final do Projeto de Resolução n"' 166, de 
1986. 

Faço saber que o Si:nado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu,)lllii, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • de 1986 

Autoriza a prefeitura municipal de Cachoeira do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 458.937,49 (quatro­
centos e cinqüenta e oito mil, novecentos e trinta e 
sete cruzados e quarenta e nove centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~ É a prefeitura municipal de Cachoeira do 
Sul, Estado do Río Grande do Sul, nos termos do art. 29 
da Resolução n~ 93, de J I de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 458.9.31,49 (quatrocentos _e cinqüenta e oito 
mil, novecentos e trinta e sete cruzados e quarenta e nove 
centavos,), correspondente a 8.588,32 Obrigações Rea­
justãveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o 
valor nominal da ORTN de Cr$ 53.437,40, vígente em 
setembro de 1985, junto à CaiXa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ào De­
senvolvimento Social - F AS, destinada a reformas na 
sede própria do "Patronato Agrícola e Escola de Artes e 
Oficios Imaculada Conceição", no município, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueiroS)~ Em discus­
são a redação final. (Pausa.)_ 

Não havendo quem peça a p~avra, encerro a discus-­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgaÇão. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciaçã6 dO Requerimento n~ 366/86 de ur­
gência, lido no Expediente, para a Mensagem n1 288, re­
lativa a pleito da prefeitura municipal de Teófilo Otoni. 

Em votação o requerimento~ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da niatéi-la. 
Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume o parec;:er da 

Comissão de Economia, na ausência dos -titulai--eS.-

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para_ernitir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n\0 288 /86,_ o Senhor Presidenle da 
República submete à deliberação do SeJ:!ado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de TeófilO Otoni (MG), 

DIÁ_RIO po CON(JR~S() NACI()NAL (Sçção 11) 

que obj~tivacontratar junto à Caixa Eçonômica Federal, 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento SOcial- FAS ã seguinte operação de crédi­
to: 

"Características da operação 
I. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Teóiilo Oto­
ni/MG. 

1.2 Localização (sede): Av. Israel Piqheiro, 563 
- Teófilo Otoni-MG. 

2. Fina-nciamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a atê 

120.000.00 OTN. 
2.2 Objetivo! Implantação de galerias de águas 

pluviais. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anós. Amorti­

zação: 12 (doze) anos. 
2.4 Encargos:juros de 2%ao ano, cobrados tri­

m_estrálm.ente, sendo o saldo devedor reajustado· em 
100% do índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento 
será liberado em parcela, de acordo com o crono­
grama a ser apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor 
será amortizado em 48 (quarenta e oito) prestações 
trimestrais e sucessivas, 5:alculadJ1,_s pelo Sistema 
SAC, VeOCíveiS no-_óltimo dia de cada trimestre civil, 
prevendo-se os seguintes dispêndios anuais: 1986-
CzS 311.955,00; 1987- Cz.l 794.420;00; 1988-
Cz$ 794.420,00; 1989- Cz$ \.015.420.00; 199{)­
Cz.l 1.774.388.00; 1991 - Cz$ 1.7111.936,00; 1992 
- CzS 1.649.485,00; 1993 '-- CzS 1.587.033,00; 1994 
- Cz.l 1.524.581 ,00; 1995- CzS 1.462.130,00; 1996 
- CzS 1.399.678.00;- 1997- Cz$ 1.337.226,00-
1998- CzS 1.274.774,00; 19"99 -CzS 1.212.323,00; 
2000- Cz.l 1.149.871.00; 2001 - Cz.l Sil.419,00. 
-- ""2.7 Garantias: Vinculação de parcelas do Im­
Posto sobre Circulação de_Mercadorias- ICM. 

2.8 · Olspositivos Legais: Lei Municipal n~ 2.633, 
de 2·12-85. 

Não constam do processo elementos que permitam de­
terminar a_ capacidade de pagamento do interessado. 

A Caixa Econômica Federal. contudo, considerou que 
a operação é viável e se enquadra nas normas operacio­
nais do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS. --

AsSim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 167, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
(MG) a contratar operação de crédito no valor, em 
cruzados, equh·alente a 120.000,00 OTN. 

-O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ É a Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 

(MG), nos termos do art. 2~, da Resolução n9 93, de onze 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor, em cru?:ados, 
equivalente a 120.000 OTN, destinada à implantação de 
galerias de águas pluviais. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O nosso parecer é pela aprovação, 

O SR.- P-RESiDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favoráveL . . . 

Solicito 'ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCf Á V lO CARDOSO (PDS -RS. Para emi· 
tir p"ari!cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O- ·presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do SeÍlado Federal, como conclusão de seu 
Pare_cer sobre a Mensagem n~ 288[86, do SCnhoi Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Teôfilo Otoni (MG) a contratar empréstimo no valor, 
em cruzados, equivalente a 120.000,00 OTN, destinado a 
fillãndar a implantação de galerias de águas pluviais. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceitüado no art. 2~. da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob~ 
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n9 

62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que: 
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os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio do Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante_ as prescriçõ~ legais_ e regimentais aplicáveis à es­
pécíe~ merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de. juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. 

Solicito do.nobre Sr. Senador Benedito Ferreira opa­
recer da Comissão de Municípios. -

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL- GO. Para 
emitir -parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 167, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura MuniCipal de Teófilo 
Otoni (MG) a contratar operação de crédito no valor, 

·em cruzados, equivalente a 120.000,00 OTN, destinada à 
implantação de galerias de águas pluviais. __ __ 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
nó que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pel~ preseJ!te.diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec~ 
tos d~?_ constitucionalidade, juri_dicid_ade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão dç Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo .de que dispõe para implc:­
menUtf-os programas de trabalho. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- ConclU:fàa a 
i'nstrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encer­

ro a discussão. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam a matéria quei-

ram patmanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me~ 
sa, a redação final, que será lida pelo 19-Secretário. --

(E lido o seguinte,) 

PARECER 
N• 856, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redaç-ão final do Projeto de Resolução n~ 167, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comíssão apresenta a redação final do Projeto de­
Resolução n9 167, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu~ 
nicipal de Teófilo Otoni (MG) a contratar operaçà·o de 
crédito no valor correspondente, em crUzados, a 
120.000,00 OTN.:....- Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comjssão, 15 de agosto de 1989. 
-Jorge Kalume, Presidente- Octávio Cardoso, Rela­
tor - Benedito Ferreira. 

ANEXO AO PARECER N• 856. DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 167, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos term_o!! _ 
do art. 42, inciso VT, da Constituição, e-eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operação de cré­
dito no valor, em cruzados, equivalente a 120.000,001 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 
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O Senado Federal resolve: 

Art. I'~' ~a PrefeitUra Municipal de Teófih Otoni, 
Estado de Minas Gerais, nos terrri.O-s da art: 2' da Reso­
lução n• 93, de 1 I de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor, 
em cruzados, equivalente a 120.000,00 Obrigações do 
Tesouro Nacional - OTN, jurito à Caixit Ecoriômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à 

. implantação de galerias de âguas pluviaís no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na d3.ta-âe sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Encerrada. 
Em votação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Os Srs. Senadores que aprovam a redação finar qw!i-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

J\provada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESlDENTE (Hélio Gueiros) - A Presidên­
cia convoca os Srs. Senadores para uma sessão extraor­
dinária hoje, às 16 horas e 05 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 

nl' 150, de 1985, de autoria da Comissão _Diretora, que 
aprova o regulamento de pessoal do Senado Federal, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob ni'S 654 a 658, de 1986, das Comis­
sões 

:--De Constituição e Justiça - 1~> Pronunciamento: 
pela aprovação do projeto, com as Emendas n9s 2 3 8 9 
e 10; pela constitucionalidade das Emendas n9s' 1 'e 's 
pela inconveniência das EmCnd3.Ú:t9s 4 e 7; ú Pronuncia~ 

Agosto de 1986 .. 

men-to:- Favorável ao Substítutivo da Comissão, com Su­
bemenda que apresenta; 

-Diretora- 19 Pronunciamento: Favorável ao pro­
jeto e às Emendas n9s 2,3 (em parte), 8, 9, 10 (em parte), e 
contrário às demais emendas, concluindo pela apresen­
tação de Substitutivo integral; 29 Pronunciamento: Con­
trário à Submenda-da Comissão de Constituição- e Jus­
tiça; e 

- De Finanças, Favorável ao projeto na forma do 
Substitutivo oferecido pela Comissão Diretora e con­
trário à Submend::~ da Comissão de ConstituiÇãO e Jus­
tiça. 

(Dependendo da votação do Requerimento n~> 323,-de 
1986, de autoria dos Senadores Alexandre Costa e 
Maurícío Leite, de adiamento da discussão para o dia 27 
do corrente.)_ 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Está- encer­
rada a sessão. 

( Lf:vanta-se a sessão às /6 horas e 3 minutos.) 

Ata da 202~ Sessão, em 15 de agosto de 1986 . 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS /6 HORAS E 5 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Aloysio Chaves -
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros - Alexandre Costa -
Alberto Silva - Helvídio Nunes -José Lins - Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
- Jutahy Magalhães - Alaor Coutinho - Luiz Viana 
-João Calmon- Jos~ Ignácio Ferreira -Nelson Car-
neiro- Jamil Haddad- Alfredo Campos --Severo 
Gomes- Benedito Ferreira- Gastão Müller- José 
Fragelli - Marcelo Miranda - Enéas Faria - Amo 
Damiani - Ivan Bonato_- Çarlos Chiarelli_ ~-Octávio 
Cardoso. -

O SR. PREsiDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o comparecimentr ~..: 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nOssos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

1~>-Secretário. 

São lidos os seguintes · 

REQUERIMENTO_ 
N• 367, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 37l,_alinea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 272, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Nova 
Lima (MG). _ . 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Benedito Ferreira - Octávio Cardoso. 

REQUERIMENTO 
N• 368, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 282, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Alva­
renga (MG). 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986.- Alfredo 
Campos - Benedito Ferreira - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os reqUeri 
mentos lidos, serão apreciados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --PaSsa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resoluçilo 

n' ISO, de 1985, de autoria da Comissilo Diretora, que 

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

aprova o regulamento de pessoal do Senado Federal e dâ 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s .. 6S4 a 658, das Coffiíssões 
-De Constituição e Justiça - 19 Pronunciamento: 

pela _aprovação do Projeto, com as Emendas n9s 2, 3, 6, 
8, 9 e I. O; pela constitucionalidade das Emendas n's l e 5, 
e pela inconveniência das Emendas n9S 4 e 7; 29 Pronun­
ciamento: favorável ao substitutivo da Co[niSsão Direto­
r~, com subemenda que apresenta; 

-Diretora- 1~' Pronunciamento: favorâvel ao Proje~ 
to e às Emendas n9S 2, 3 (em parte), 6 (em parte), 8,9,10 
(em parte), e contrãrio às demais Emendas, concluindo 
pela apresentação de substitutivo integral; 29 Pronuncia­
mento: contrário à subemenda da Comissão de Constiw 
tuição e Justiça; e 

-De Finanças, favorável ao Projeto na forma do 
substitutivo oferecido pela Comissão Diretora e con­
trário à subemenda da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

(Dependendo da votação do Requerimento n' 323, de 
1986, de autoria dos Senadores Alexandre Costa e 
Maurício Leite, de adiamento da discussão para o dia 27 
do corrente). 

A matéria depende de votação do Requerimento n' 
323,_de 1986t. de autoria dos Srs. Senadores Alexandre 
Costa e Maurício Leite, de adiamento da discussão para 
o dia 27 do corrente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gui:iros)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Aprovado. 
A matéria voltarâ à Ordem do Dia na data fixada. 

o- SR. PRESIDENTE (Hélio GueírOs) -- Passa-se 
agóra à apreciação do Requerimento n9 367/86 de ur­
gência para a Mensagem n~' 272/86, relativa ao pleito da 
Prefeitura Municipal de Novà Lima, MG. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge ·Kalume, 
para proferir o parecer da Comissão de Economia, na 
ausência dos titulares. 

·-'<l" 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n' 272, de 1986, o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal de Nova Lima (MO), 
que objetiva contratar, junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social, a seguinte operação de crédito: 

"Características da Operação: 
I. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Nova Lima­

MO 
1.2 Localização (sede): Praça Bernardino de Li." 

ma, 80 - Nova Lima - MG. 
2. Financiamento 
2.1. Valor: equivalente, em cruzados, a aU: 

6.165,90 OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de Postos de Saúde. 

2.3- Prazo : Carência: até 3 (três) anos. 
Amortização: 12 (doze) anos. 

2.4 Encargos : Juros de 3% ao ano, cobrados 
trimestralmente, sendo o saldo devedor reajustado 
em I 00% do índice de variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação : o finanCiamento 
será liberado em par-celas, de acordo com cronogra­
ma a ser apr~entado. 

2.6 Condições de Amortização :·o saldo deve­
dor serã amortizado em 48 (quarenta e oito) pres­
tações trimestrais e sucessivas, calculadas pelo Siste­
ma SAC, vencíveis no último dià de cada trimestre 
civil, prevendo-se os seguintes dispêndios anuais: 

1986 - CzS 16.029,00 
1987- CzS 38.508,00 
1988 - Cz$ 38.508,00 
1989 - CzS 52.176,00 
1990-Cz$ 9].]74,00 
1991 .:... CzS 87.964,00 
1992- Cz$ 84.756,00 
1993- Cz$ 81.546,00 
1994- CzS 78.338,00 
1995- CzS 75.127,00 
1996- CzS 71.918,00 
1997- CzS 68.709,00 
1998 - CzS 65.500,00 
1999 ~ CzS 62.291,00 
2000- Cz$ 59.082,00 
2001 - CzS 42.206,00 
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2.7_ Gar:intlas: VlnCulação.de cotas do Fundo' 
de Participação dos Municipios- FPM. . 

2.8 __ Dispositivos Legais: Lei Municipal n"' 
1.127, de 31 de dezembro de (985. 

O proceSso não apresenta dados que possibilitem exa­
minar a viabílidaâe da presente contratação de emprésti­
mo, em relação à capacidade de endiv-idamento do Mu­
nicípio. Todavia, com base em estudos realizados por 
seus órgãos assessOres, -a Ca,ixa Econõritica Federal 
pronuncia-se pelo encaminhamento do pedido, conside­
rando a operaçãO viáVel sob os aspectos social, 
econômico-finanCeiro e legaL · · -

Assim, concluímos pelo acolhimento da Mensagem, 
em caráter de excepcionalidade, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 168, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Lima 
(MG) a contratar operação de crédito no valor cor~ 
respondente, em cruzados, a 6.!65,90 OTN. 

O Senad_o Federal resolve: 
Art. 111 É a Prefeitura Municipal de Nova Lima 

(MG), nos termos do artigo 29 da Resolu~ão n~' 93, de li 
de outubro de 1976, modificado pela Resolução n"' 
140/85, ambas. do Se.~ado- Federal, autoriz&da a elevar 
em valor equivalente, em cruzados, a 6.165,90 OTN, o 
montante de sua dívída consolidada interna, a fim de que 
possa contratar uma operação de crédito de; igual valor 
junto à Caixa ECOiiõmiêãFederal, esta na qualídade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, destinada à implantação de postos de saúde no 
Município 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) ___:O parecer é 
favorável. 

O projeto vai à Comissão de Constituição e Justiça. 
SoliCito ao nobre Senador Octávio Cardoso, o parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ÓCTÁ VIO CARDOSO (PDS- RS: Para emi· 
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão diEco­
nomi·a do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n'i' 272/86, do Senhor Pr~idente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Nova 
Lima (MG) a contratar empréstimo ho valor correspon­
dente, em cruza.dos, a 6.165,90 OTN, destinado a finan­
ciar a implantação de postos de saúde no Município. 

O pedido de autorizaçãO foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução n'i' 93/76, modifi­
cado pela Resolução n'i' 140/85, ambas do Senado Fede­
ra!, implicando a não observância dos limites fíxadOS no 
artigo 2~> da Resolução n~> 62/75, também do Senado Fe­
deral, haja vista que os recursos a serem repassados se­
rão provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimefl­
to Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no_ que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, jl,lridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. 

O projeto vai à Comissão dos Municípios. 
Em face da ausêilcia de Seus membros, indico o nobre 

Senador Amir Gaudêncio, para dar o parecer em nome 
dessa Comissão_ 

O SR. AMIR GAUDENCIO (PFL- PB. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente. Srs~ Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 168, de -1986, de 
autoria da Comissão de Economia do~ Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Nova 
Lima (MG) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 6.165,90 OTN, destina­
da à implantação de postos de saúde no município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economíã. 
no que diz respeito aos aspectoS financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio-
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rida_de_ do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos da constitucionalidade, juridicidade e técnicã legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento de pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio' Gueiros f- Completada 
a .instrução da matéria, passa-se à sua discussão. 

Em discussão. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­

lavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projetq vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GUeiros) -Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. J9-Secretãrio. 

É Uda a seguinte 

PARECER 
N• 857, de 1986 

(Da Ço~i~ão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resoluçio n9 168, de 
1986, 

Relator: S.!nador Octbio Cardoso 

A Comissão_ apresenta ã--redação· final do Projeto de 
Resofução n9168, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Nova Lima (MG) a contratar operação de cré­
dito no vttlPr corresponçiente~ em cruzados, a 6.165,90 
OTN - Obrigações do Tesouro Nacional. 

-Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
-Jorge Kalume Presidente-_ Octávio Cardoso, Relator 
- Benedito Ferreira. 

ANEXO AO PARECER N• 857, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 168, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, prOD:l-l:!lgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Lima, 
Estado de_ Minas Gerais, a contratar operação de cré­

--=-ditO no Valor corr~spondente, em cruzados, a 6.165,90 
Obrigaçõe~~ do Tesouro Nacional - OTN. 

O Senadõ Federal resolve; 
Art. Jl' ta Prefeitura Municipal de Nova Lima, Es­

tado de Minas Gerais, nos termos_do artigo 2' da Reso­
lução n<? 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pelaRe­
solução (19 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação dC crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 6.165,90 
Obrigações do Tesouro N acionai- OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de g~tora do 
Fu!!do de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à implantação de postos de saúde no municí­
pio. 

Art. 29 Esta Resoluç_ão entra em vigor n_a data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

.Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­
lavra, encerro a discussão. 

Em votação_, 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

--6:-SR.--íi"ífESIOENTE (Hélio Gueiros)- Passa-se,_ 
agora, à apreciàção do Requerimento n'i' 368/86 de ur-
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gência, lido no Expediente, para a Mensagem n9 282, re~ 
!ativa a pleito da Prefeitura Municipal de Alvarenga. 

_Em votação o requerimento. _ . 
Os.S~. senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à imediata apreciação da matéria pela Comis­

são de Ecortamia. Em face da ausêncía dos membros da 
Comissão de Economia, designo o nobre Senador Jorge 
Ka!ume para emitir o parecer. 

Solicito ao Sr. Senador Jorge K_alume o parecer da 
COmissão de Economia, na ausência de seus membros. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Çom a Mensagem n~' 282/86, o Senhor Presidente da 
Repóblica submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeifura Municipal de Alvarenga (MG) que 
oõJetiVa contratar junto à Caixa· Econômica_ Federal, na 
qualidade -de geStora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, a seguinte operação de crédito: 

.. Catacterís"ticas da Operação: 
-I. Proponente 

Denominação: Município de Alvarenga 
LocaJização (sede): Praça Vera Martins, sfn'i' 

35.249 - AlvarengafMG 
1 .2. Financiamento 
Valor: equivaleJlte, em cruzados, a até 18.163,52 

OTN. 
Objetivo: Obras de infra-estrutura urbana. 
Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amortização: 

10 (dez) anos. 
2.4 Encargos: juros de 4% ao ano, cobrados tri­

mestralmente. sendo o saldo devedor reajustado em 
100% do índice de variação das OTN. 

"2.5 condições de Libe"raçãó: o financiamento IC­

râ liberado em parcelas, de acordo com cronograma 
---a ser apreser1tado.. . 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor 
será amortizado em 40 (quarenta) prestações trimes­
trais e sucessivas, calculadas pelo Sistema SAC, 
venciveis no último dia de cada trimestre civil, 
prevendo-se os seguintes dispêndios anuais: 

1986 - CzS 29.361,66 
---1287- CzS 99.190,37 

1988 - Cz$ 183.066,58 
1989 - Cz$ 259.503,50 
1990 - CzS 249.584,47 
1991 - Cz$ 239.665,43 
1992- CzS 229.746,40 
1993- CzS 219.827,36 
1994- CiS 209.908,32 
1995 - CzS 199,989,29 
1996 - Cz$ 190.070,25 
1997- CzS 180.151,21 
1998 - CzS 86.355,97. 
Garantias: Vinculação de quotas do FPM. 
DispositiVos Legais: Lei Municipal n9 283, de 5-

10'85." 
Não constam do processo elementos que permitam de­

terminar a capacidade de pagamento do interessado. 
A Caixa Econômica Federal, contudo, concluiu que a 

operaçãO é viável e se enquadra nas normas operacionais 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 169, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Alvarenga 
(MG) a contratar operação de crédito no valor, em 
cruzados, equivalente a 18.163,52 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 Ê a Prefeitura Municípal de Alvarenga 
(MG), nos termos do artigo 2' da Resolução n' 93, de 
onze_ de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Se­
rrado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
tO no valor, em cruzados, equivalente a 18.163,52 OTN, 
destinado a financiar Obras de infra-estrutura urbana. 

_ Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicãção. · 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) ..:... O parecer ê 
favoráVel. 
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Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS - RS. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. SenadOres: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n' 282/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Alva­
renga (MG) a contratar emprêstimo no valor, em cruza­
dos, equivalente a 18.163,52 Obrigações do Tesouro Na­
cional, destinado a financiar obras de infra.estrutura no 
Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2'1 da Resolução n'il 93, de 1986, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
nt 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)..:... O parecer é 
favorável. 

O projeto vai à ComissãO_ de M unicípi()S, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -Solicito ao 
nobre Senador Amir Gaudêncio, o parecei' da Comissão 
de Municípios, ila aUsência de seus membros. 

O SR. AMIR GAUDENCIO (PFL -'PB. Para cmJUr 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'l 169, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senadº~ federal, 
que objetiva autorízar a Prefeitura Municipal de Alva­
renga (MG) a contratar operação de crédito no valor, em 
cruzados, equivalente a 18.163,52 OTN, destinada a fi­
nanciar obras de infra-estrutura no Município. 

A matéria fõi ·apreciada peta Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos fihariCeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição a Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade _e técnica legisla­
tiva. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção In 

Nos aspectos que c-ompetem a esta Comissão, opina­
mos ·pelo acolhimeto do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi~ 
damento o único mecanismo de que dispõe para imple~ 
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros)- Completada 
a instrução da matêria, ·passa-se à sua discussão. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

sãO. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanen-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matêria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) ~Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. !f-Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER 
N• 858, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Reda~o final do Projeto de Resolução n' 169, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n' 169, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
riicip"a! de Alvarenga (MG) a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 18.163,52 
OTN - Obrigações de Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
-Jorge Kalume, Presidente- Octávio Cardoso, Rela­
tor - Benedito Ferreira. 

ANEXO AO PARECER N• 858, DE 1986 

Reda~o final do Projeto de Resolução n' 169, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

Agosto de 1986 

RESOLUÇÃO No • DE 1986 

Aldoriza a Prefeitur.tl Municipal de Alvarenga, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar operaçiio de crédi­
to no valor, correspondente, em cruzados, a 
18.163,52 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTNs. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 E a Prefeitura Municipal de Alvarenga, Es­
tado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2'1 da Reso­
lução n9 93 de 11 de outubro de 1976, alterado pelaRe· 
solução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor correspondente, em cruzados, a 18.163,52 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTNs, junto à Cai­
xa Econômica _Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada a financiar obras de infra-estrutura t~rbana, no 
Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Sena-dores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Ap.rovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Prcsidên· 
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje às 16 
horas e 20 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n? 231, de 1985, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro; que dispõe sobre a criação da Polícia Florestal 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n'~s 738 a 740, de 1986, das Comis· 
sões: 

-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, ravorâvel; 

-de Serviço Público Ci'fil, favorá.vel; e 
- de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Guei_ros)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 16 minutOs.) 

Ata da 203~ Sessão, em 15 de agosto de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

ÀS /6 HORAS E 20 MINUTOS. ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

JoTge Kalume - Altevir Leal - Aloysio Chaves -
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros - Alexandre Costa -
Alberto Silva- Helvídio Nunes- José: Lins- Çarlos 
Alberto - Moaçyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo MachadO - Guilh(:rroe Palmeira 
-Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães - Alaor Coutiilho - Luiz Viana 
-João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Car-
neiro - J amit Haddad - Alfredo Campos - SeVero 
Gomes- Benedito Ferreira- Gastão Míiller- José 
Fragelli- Marcelo Miranda- Enéas Faria-:_ Afno 
Damiani- Ivan Bonato - Carlos Chiarelli- Octávio 
Cardoso. 

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência dos Sr. Hélio Gueiros 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueiiOsr .:._ A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39" Srs, Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deu'5', iniciamos nossos trabalhos. 
-Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

I_Q~s~c_retãrio. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 369, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art: 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n' 139, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Lages 
(SC). 

Sala -das SessõeS, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado ---Jorge Kalume- Jamil 
Haddad. 

REQUERIMENTO 
N• 370, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos .do art. 371, alinea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nt .222/86, 
relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Monsenhor 
Gil- Pl. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Jamil Haddad - Nivaldo 
Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Na forma 
regimental, esses requerimentos serão votados após a 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 
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ORDEM DO DIA 
Discussão em primeiro turno do Projeto de Lei _ 

do Senado nt 231, de 1985, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre a criação da 
Polícia Florestal e dã outras providências~ 

Tendo pareceres das Comissões de Constituição · 
e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, e 
no mérito favorâvel; de Serviço Público, favorável; e 
de Finanças, favorável. 

Discussão do projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus· 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadoies que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto voltarâ oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

~ o seguinte o projitO aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 231, DE 1985 

Dispõe sobre a criação da Polícia Florestal e dá 
outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 É o Poder Executivo autorizado a çr)ar a 
Polícia Florestal, vinculada ao Ministério da Justi_ça,. 
com sede e foro na capital da República, tendo por atri­
buição a proteção da flora e da fauna, bem corno o poli­
ciamento preventivo e repressivo quailto à observância 
da respectiva legislação. 

Parágrafo único. A Polícia.Fforestal será organizada 
nos moldes da Polícia Federal. 

Art. '1<1 O -efdivo permanente da Polícia FlOrestal se­
rá preenchido mediante aproveitamento dos servidores 
que no IBDF atualmente têm a tarefa de realizar polici<i.­
mento de natureza florestal, bem como de pessoa que, 
com idêntica atribuição, participa de convênios nos Es­
tados, Distrito Federal, Municípios e Territói-ios. 

Art. 39 No cumprimento da atribuição referida no 
art. f 'i', a Polícia Florestal poderá atuar em conjunto com 
a Polícia Federal, bem como firmar convênios com as se­
cretarias estaduais de segurança pública, além de prati­
car, na área rural, o policíamento que presentemente 
compete às Delegacías de Polícia. 

Art. 49 A Polícia Florestal será organizada e co­
meçarâ a operar mediante a utilização das dotações 
orçamentárias atualmente destinadas ao IBDF para fins 
de policiamento florestal, como também dos valores alo­
cados no âmbito federal para o custeio de convênios na 
mesma ârea, os quais ser-lhe-ão incorporados imediata­
Il}ente ~Pó.s a publicação desta lei. 

Art. 5'i' O Poder Executivo regulamentará esta lei 
dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, expedindo, 
outrossim, o Regulamento Geral e o Regimento Disci­
plinar da Policia Florestal. 

Art. 6'í' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-Se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 369/86, de ur­
gência, para a Mensagem n'~ 139/86, relativa a pleito da 
Prefeitura Municipal de Lages. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sen'tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apre­

ciação da matéria. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia 
sobre a matéria que será lida pelo Sr. J'í'-Secretário. 

~ lido o seguinte parecer 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECER 
N• 859, de 1986 

Da Comissão de Economia sobre a mensagem n'i' 
139, de 1986 (n9 183/86, na origem), do Senhor .Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Lages (SC), a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 1.301.712,52 (um 
milhão, trezentos e um mil, setecentos e doze cruza­
dos e cinqüenta e dois centavos). 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
Com a mensagem n9 139/86, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Mun.icipal de Lages (SC), que objeti­
va contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social-F AS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 
A- Valor: CrS: 1.301.712.527 (correspondente a 

28.358,57 ORTN de Cr$ 45.901,91 (em ju!f85); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 3 anos; 
2- de amortização: 12 anos; 
C- Encargos: 
1 -Juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária: 60% da variação das 

ORTN· 
D _:_Garantia: Vinculação de parcelas do Im­

posto sobre Circulação de Mercadorias - ICM; 
E- Destinação de recursos: implantação de ga­

lerias pluviais e de meios-fios. 

O Conselho Monetário Nacional pronuncioU-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, que, analisando as finanças 
municipais, constatou que o endividamento da Prefeitu­
ra após a operação permanecerá contido nos limites fixa­
dos pelo artigo 2'í' da Resolução n9 65f75, parcialmente 
modificado pelo artigo 19 da Resolução n9 93/76 e pela 
Resolução n~' 64/85, todas do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à reilização do empréstimo que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceitarriC:nte. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 170, de 1986, 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Lages (SC) a 
contratar operação de crédito no valor de Cd 
1.301.712,52 (um milhão, trezentos e um mil, sete­
centos e doze cruzados e cinqüenta e dois centavos). 

-0: Senado Federal resolve.: ···- __ 
Art. J9 t a Prefeitura Municipal de Lages- (Estado 

de Santa Ca~arina), nos termos do artigo 2'í' da Reso. 
lução n9 93, de onze de outubro de mil novecentos e se­
t.enta e seis, do Senado Federal, autorizada a contratar 
'Operação de crédito no valor de Cz$ 1.301.712,52 (um 
milhão, trezentos e um mil, setecentos e doze cruzados e 
cinqüenta e dois centavos), correspondentes a 28.358,57 
ORTN de CrS 45.901.91, vigente em julhof85, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestosa 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinado à implantação de galerias pluviais e de meios­
fios, naquele município, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces­
so. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data _de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, lO de junho de 1986.- João Cas­
telo, Presidente - Lenolr Vargas, Relator- Moacyr 
Duarte - Carlos Lyra - Severo Gomes - Américo de 
Sou_~a - Mário Maia - Henrique Santillo. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer ê 
favorável. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça que será lido pelo Sr. ]9.Secretário. 

~ lido o seguinte 
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PARECER 
N• 860, de 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça. sobre o 
Projeto de Resolução n9 170, de 1985, da Comissão 
de Economia. que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Lages (SC) a contratar operação de crédito no \'a· 
Ior de CzS 1.301.712,52 (um milhão, trezentos e um 
mil, setecentos e doze cruzados e cinqüenta e dois cen­
tavos)". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 

Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n'i' 139/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Lages (SC) a contratar uma operação de crédito no valor 
de CzS 1.301.712,52 (um milhão, trezentos e J.lm mil, se~ 
tecentos e doze cruzados e cinqüenta e dois centavos), 
destinado a financiar a implantação de galerias pluviais e 
de maios-fios, naquele município. · 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não~ 
observância dos limites fixados no artigo 2'~ da Reso~ 
luçào n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja. 
vista que os recursos a serem repassados serão prove~ 
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con# 
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es# 
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa# 
vorável, no que tange ao·s ·aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Salª_das Comissões, 19 ~~junho dei986.- Helvidlo 
Nunes, Presidente em exercício - Lenoir Vargas, Rela­
tor- Octávio Cardoso- Hélio Gueiros- Nivaldo Ma .. 
chado - Luiz Cavalcante - Martins Filho - Jutahy 
Magalbães. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. 

Na eventual ausência dos membros da Comissão de 
Municípios, solicito ao nobre Senador Amir Gaudêriciõ"­
proferir o parecer. 

O SR. AMIR GAUDtNCIO (PFL - PB. Para emitir 
o parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadõres.: 

Sob exame o projeto de Resolução n9 170, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetíva autorizar a Prefeitura Municipal de Lages 
(SC) a contratar operação de crédito no valor de CzS 
1.310.71~52 (Um-mifbão, trezentos e um mil, setecentos 
ed_oze cruzados e cinqüenta e dois centavos), destinada à 
imj:llarúação de galerias pluviais e de meios-feíos, naque­
le Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de cOnstituciorialidade, juridicidade e técnica legisla~ 
ti v a. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
finariceira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

É o nosso parecer. 

_o SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passaMse à sua apreciação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra encerro a discus­

sãQ. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram perm~üle­
cer sentados. (Pausa-) 

Aprovado. 
O projeto vai -à ComiSsão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, redação final que vai ser lida pelo Sr. !~'-Secretário. 

é lida a seguinte 

PARECER 
N• 861, DE 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 170, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~' 170, de 1986, que autoríza a Prefeitura Mu­
nicipal de Lages (SC), a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 1.301.712,52 (um milhão, trezentos e um 
mil, setecentos e doze cruzados e cinqüenta e dois centa­
vos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
--Martins Filho, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
- Octãvio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 861, DE 1986 

Rcda~ào final do Projeto de Resolução n"' 170, de 
1986. 

Fa~;;o saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Lages, Estado 
de Santa Catarina, a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 1.301. 712, 52 (um milhão, trezentos e 
um mil, setecentos e doze cruzados e cinqüenta e dois 
centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. i"' Ê a Prefeitura Municipal de Lages, Estado 

de Santa Catarina, nos termos do artigo 21' da Resolução 
n"' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au~ 
torizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
1.301. 712, 52, (um milhão, trezentos e um mil, setecentos 
e doze cruzados e cinqüenta e dois centavos), corres"pon~ 
dente a 28.358,57 Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional - OR TNs, considerando o valor nominal da 
ORTN de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985,jun~ 
to à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de ges~ 
tora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinada à implantação de galerias pluviais e de 
meios-fios, naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueiroS}= Em discus~ 
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são.-

Em votação. 
Os Sts. Séifã.dores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada a redação final, a máteria vai à promul~ 

gação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 370/86 de ur­
gência para ·a Mensagem n9 222, relativa a pleito da Pre­
feitura MuníciPãi de Monsenhor Gil. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) , 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, em face da au~ 
sência do Relator da Comissão de Economia, pai-a emitir 
o parecer daquela Comissão. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- A C. Para emitir o 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Com a Mensagem nQ 222/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Monsenhor Gil (PI) 
que objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS a seguinte áperaÇão de Crédi­
to: 

Características da operação: 

A - Valor:· equivalente, em cruzados, a até 
4.898,08 OTN. 

B- Objetivo: Obras de infra-estrutura urbana. 
C- Prazo: 
I -Carência: até 3 (três) anos; 
2 -Amortização: 12 (doze) anos. 
D- Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados tri­

mestralmente, s_endo o saldo devedor reajustado em 
100% do índice de variação das OTN. 

E- Condições de Liberação: O financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo com cronogra­
ma a ser apresentado. 

F- Condições de Amortização: O saldo devedor 
será amortizado em 48 (quarenta e oito)" prestações 
trimestrais e sucessivas, calculadas pelo Sistema 
SAC, venciveis no último dia de cada trimestre civil, 
prevendo-se os seguintes dispêndios anuais: 

1986- Cd 18.821.88 
1987- CzS 26.748.24 
1988 - Cd 26.748.24 
1989 - CzS 45.597,03 
1990- CzS 62.774.05 
1991 - CzS 60.545,03 
1992- CzS 58.316,01 
1993 - CzS 56.086.99 
1994- CzS 53.587.97 
1995 - Cz$ 51.628,95 
1996 - Cz$ 49.399.93 
1997- CzS 47.170,91 
1998 - Cd 44.941 ,88 
1999 - CzS 42.712.86 
2000 - Cz$ 40.483,84 
200 I - Cz$ 19.406.04 

G- Garantias: Vinculação de quotas do FPM. 
H- Dispositivos Legais: Lei Municipal n"' 143, 

de 4·5·85. 

Não constam do processo elementos que permitam de­
terminar a viabilidade da contratação do ponto de vista 
da capacidade de pagamento do interessado. 

A Caixa Econômica Federal, contudo, considera que a 
operação é viável e se enquadra nas normas operacionais 
do FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 171, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Monsenhor 
Gil (PI) a contratar operação de crédito no 1'alor em 
cruzados equivalente a 4.898,08 Obrigações do Te­
souro Nacional. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Ê a Prefeitura Municipal de Monsenhor Gil 

(PI), nos termos do art 29 da Resolução n"' 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor em cruzados equivalentes a 4.898,08 Obrigações do 
Tesouro Nacional, destinado a obras de infra-estrutura 
urbana. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. 

O projeto vai à Comissão de Justiça. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauricio Leite, 

para emitir o parecer da Comissão de ConstitU.fção e Jus­
tiça, em face da ausência de seus Membros. 

O SR. MAURICIO LEITE (PDS- PB. Para emitir 
parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 222/86, do Senhor Presi­
dente da República, autorizada a Prefeitura Municipal 
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de MonscnhOr Gil (PI) a .contratar cmpré.<;timo no valor 
em cruzados equivalente a 4.898,08 Obrigações do Te­
souro Nacional destinado a financiar obras de infra­
estrutura urbanas. 

_Q_ pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n"' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
número 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regíinentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Ê o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. 

O Projeto vai à Comissão de Municípios. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Amir Gaudêncío 

para emitir o parecer, para a Comissão de Econômia, na 
:wsência de seus membros. 

O SR. AMIR GAliDtNCIO (PFL- PB. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Sob exame o Projeto de Resolução n~> 171, de 1986, de 
aUtoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Monse­
nhor Gil (PI) a contratar operação de crédito no valor 
em cruzados equivalente a 4.89-8,08 Obrigações do Te­
souro Nacional, destinada a obras de infra-estrutura ur­
bana. 
-A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 

nci que di~ respeito aos aspectos financeiros, a qual ccon­
clui pelo presente diploma legal, tendo em vista a priori­
dade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a ca­
pacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, jurídicidade e técnica legisla­
tiva. 

Assim verifica-se Cjue a proposição foi elaborada con­
soante aS Prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, 110 que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridícidade e técnica legislativa. 

Ê esse- o nosso Parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Concluída a 
instrução da matéria, passa~se a sua discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votaçãO. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me~ 
sa, redação final que Vai ser lida pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 862, de 1986 

(Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nt171, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalnme 

A Comissão de Redação apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n9171, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Monsenhor Gil (PI), a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 4.898,08 OTN- Obrigações do Tesouro Nacio~ 
na!. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
-Martins Filho, Presidente --Jorge Kalume, Relator 
- Octávio Cardoso. 
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ANEXO AO PARECER N• 862, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução""' 171, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição,- e eu, 
-------• Presidente, promulgO a segUinte. 

RESOLUÇÃO N• _, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Monsenhor 
Gil, Estado do Piauí, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 4.898,08 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 

Art. I~> t. a Prefeitura Municipal de Monsenhor Gil, 
Estado do Piauí, nos termos do art. 29 da Resolução n'i' 
93, de li de outubro de !976, do Senado Federal, autoriM 
zada a contratar operação de créditO no valor equivalen­
te, em cruzados, a 4.898,08 Obrigações do Tesouro-Na­
cional- OTN, jünto à CàiX"a Econômica Federal, esta 

DIÁRIO DO-CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - FAS, destinada à implantação de 
obras de infra-estrutura urbana, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução ent::-a em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - DiscUsSãO 
da redação final. (Pausa.) 

Não haVendo quem peça a palavra, encérro a discus­
são. 

Em vcitãção. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros):...._ N-ada mais 
havendo a tratar, a presidência convoca sessão extraor­
dinária a realizar-se hoje, às 16 horas e 35 minutoS com a 
seguinte -
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ORDEM DO DIA 

Disci.J.ssã~. em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n.,.. 175, de 1985- Complementar {n9 180/81 -
Complementar, na Casa de origem), que altera a Lei 
Complementar n9 35, de 14 de março de 1979, que .. dis­
põe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional", 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 562 a 564, de 
1986, das Comissões 

-de Constituição e Justiça; 
- de Serviço Público Civil j e 
- de Finanças. 

- O SR. PRE,SIDENTE (Hélio Gueiros) - Estâ encer­
rada a sessão. -

( Le~·anta-se a sessao às /6 horas e 33 minutos.) 

Ata da 204:;t Sessão, em 15 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 16 HORAS E 35 MINUTÓS, ACHAM-SE PilE • . 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Aloysio Chiives--,­
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa­
Alberto Silva- Helvídio Nunes- José Lins- Carlos 
Alberto- Moacyr Duarte- Martins Filho --Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado -Guilherme Palmeira 
-Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
- Jutahy Magalhães - A.laor Coutinho- Luiz Viana 
-João Calmon- José Ignácio-Ferreira- Nelson Car-
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos - Severo 
Gomes- Benedito Ferreira- Gastão MUller- José 
FrageHi - Marcelo Miranda - Enéas Faría - Arno 
Damíani - Ivan BOnat"o :.._ Carlos Chiarelli -Octávio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- X lista d~ 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. _ 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. J9-Secretárí0 vai proceder à leitura de requeri­

mentos. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 371, de I986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 189, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Pires 
do Rio (GO). 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado- Jarriil Haddad- Octác­
vio Cardoso. 

REQUERIMENTO 
N• 372, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alfnea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 280, de 
1986, relativa a pleito do GovernO do Estado do Amazo­
nas. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfi-edo 
Campos - Carlos Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os requeri­
mentos lidos serão apreciados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 

Presidência dos Srs. Hélio Gueiros 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno· único, do Projeto de Lei da­
Câmara n9 175; de 1985 - Complementar (n~ 
180/81 -Complementar, na Casa de origem), que 
altera a Lei Complementar n9 35, de 14 de março de 
1979, que "dispõe sobre a Lei Orgânica da Magis­
tratura Nacional", tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 562 a 
564, de 1986, das Comissões 

-de Constituicào e Justiça; 
--de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são o projeto, em turno único. (Pausa.) 

Nào havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação a mat&ia que nos termos do inciso 29 da 
alínea a do art. 322 do Regimento, depende para sua 
aprovação do voto favorável da maioria absoluta da 
composiçãO da Casa, devendo ser feita pelo processo ele­
trônico. Tendo havido, ef)tretanto, acordo entre as lide­
ranças, a matéria será submetida ao pleriáriO pelo pro­
cessO sifilbõlicõ. 

Os S"rs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado 
A matéria_ vai à sanção. 

_ --~ o seguinte o projeto aprovado_ 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N~> 175, de 1985-Complementar 

(N9 180/81-Complementar, na Casa de origem) 

Altera a Lei Complementar n~" 35, de 14 de março 
de 1979, que "dispõe sobre a Lei Orgânica da Magis­
tratura Nacional". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 74 da Lei Complementar n9 35, de 14 

de março de 1979, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo, a ser numerado como § 29, passando o atual 
parágrafo úníco para § {9: 

"Art. 74. . ........................... ~ ... . 
§i' .................... ~.-......... .. 
§ 29 Computar-se-á para efeito de aposentado­

- ria e disponibilidade, até o máximo de 5 {cinco) 

anos, o tempo de_serviço prestado à Justiça Eleito­
ral, concomitantemente com o prestado aos demais 
órgãos da Justiça da União e dos Estados, excluído 
o per~o_do o~igatório fixado em lei." 

Art. 29 Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -~Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 371, de urgên­
c~a,lido n~ E~R_ed_~et:tte para a Mensagem n<J'I89, relativa 
a pleito da Prefeitura de Pires do Rio. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovad~ o_ re_querimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e_ Justiça e de Municípios. 

Na ausência de seus titulares, indico o -nobre Senador 
Maurício Leite para apresentar o parecer da Comissão 
de Economia. 

O SR. MAURICIO LEITE (PDS- PB. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 189/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
proposta para que a Prefeitura Municipal de Pires do 
Rio (GO) seja autorizada a contratar junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, a seguinte 
operaç-ão de crédito: 

Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 1._673,618,16 (correspondente a 

33.881,05 ORTNs de Cr$ 49.396,88 ein Ago/85); 
B- Prazos: 
I -de carêncta: 02 anos; 
2- de amortização: lO anos; 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a. pagáveis trimestralmente; 
2- correção monetária: 70% do índice de va-

riação das ORTNs; 
D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo 

de Participação dos Municípios - FPM; 
E- Destinação dos recursos: implantação de ga­

lerias _Pluviais, meios-fios e ,s~jetas;- acjuisiçã-o de 
-~quipameTiios de-limpeza púbfíca. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
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Banco Central d_o Brasil que, analisando as finanças do 
município, conclui que o endivída-menfo da prefeitura, 
após a realização do emprêstimo, permaneceriª çontido 
nos limitei fiXaâos pelo art. 21' da resolução""' 62/75, do 
Senado Federal, tal como_ em vigor. 

A Secretaria de Plari6]árriento dà PresidêO.cii da Re­
pública (SEPLAN/SAREMfinformou nada ter a opor 
quanto a realização do empréstimo, que a Caixa ECOOô~ 
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 172, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pires do Rio 
( GO j a contrafilr Operação d-e crédito no valor de Cz$ 
1.673.618,16 (hum milhão, seiscentos e setenta e três 
mil, seiscentos e dezoito cruzados e dezesseis centa­
vos). 

O Senado Federal resolve: 
Artigo li' ~a Prefitura Municipal de Pires do Rio 

(GO), nos termos dõ--arc 211 da ResolUçao 93, de 11 de 
,outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 1.673.618,16 
(hum milhão, seiscentos e setenta e três mil, seiscentos e 
dezoito cruzados e dezesseis centavos) correspondente a 
33.881,05 ORTNs de CrS 49.396,88, vigente em agosto 
de 1985,junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
SociaJ --FAS, destinado à implantação de galerias plu­
viais, meios-fios e sarjetas e a aquisição de equipamentos 
para a coleta de lixo, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Artigo 21' Esta resolução entra em yigor na data d_e 
sua pubticação. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - ó' parecer- ê­
favorável. 

o projeto vai" à Comissão de Constlü.ifçãO e- JUstiça. 
Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso_ o parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça. --

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS:R.S. Parúmitir 
parecer) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da ComisSão de 
Economia do -sen:ãdO -:reaeial, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n'i' 189/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Pires do Rio (GO) a contratar empréstimo n-o- Vâlor de 
CzS 1.673.618,16 (um milhão, seiscentos e _setenta e três 
mil, seiscentos e dezoito cruzados e dezesseis centavos), 
destinados a financiar a implantação de galeriaS pluviais, 
meios~ fios e sarjetas e a aquisição de equipamentos para 
a coleta de lixo no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, tal como em vigor, implicando, por 
conseguinte, a não observância dos limites fixados no ar­
tigo 2~> da Resolução n~' 62, de 1975, também do Senado 
Federal, haja vista que os recursos a serem repassados 
serão provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encam-inhãíni.!nto fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridieidade e técníca legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer é 
favorável. 

O projeto vai à Comissão de MuOicípíos. 
Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume o parecer da 

Comissão de M unicipios. - -

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: __ 

Sob exame o -Projeto de Resolução n'i' 172, de 1986, de 
autoria da COmissão de EconOmüi do-Senado Federal, 
que objetiva autorizar a preldtura munidpàl de Pires do 
Rio (GO) a contratar operação de crédito no vãíor de 
CZ$ 1.673.618,16 (um milhão, seiscentos e setenta e três 
mil, seiscentos e dezoito cruzados e dezesseis centavos), 
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destinada à implantação de galerias pluviais, meios-fios e 
sarjetas e à aquisição de equipamentos para coleta de li­
xo. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capâCi.dade de pagamento do solicitante. 

A Comi~ão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encanünhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e_técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta CõnifssãO; opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vísta a situação 
financeira atlítiva com que se·defrotita a mã.ioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Os parece­
res são favoráveis. COmpletada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciaÇão. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. {~'-Secretário. 

~ lido o seguinte 

PARECER 
N• 863, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação fin-al do Projeto de Resolução n~" 172, de 
1986. 

'Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação fin3J do Projeto de 

Resolução n'i' 172, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Pires do Rio (GO), a contratar operação- de 
crédito_ no valor de CzS 1.673.618,16 (um milhão, seis­
centos e setenta e três mil, seiscentos e dezoito cruzados e 
dezesseis centavos.) 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente - Octávio Cardoso, Rela­
tor -Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N9 863, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 172, de 
!986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da COTI.stituiçâo, e 
eu, __ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No - , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pires do Rio, 
Estado de Goiás, a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 1.673.618,16 (um milhão, seiscentos e 
setenta e três mil, seiscentos e dezoito cruzados e de­
z-esseis centavos.) 

O Senado Federai r6solve: 
ArL 11' E a Prefeitura Municipal de Pires do Rio, 

Estado de Goiás, nos termos do artigo 2<:> da Resolução 
n~" 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
1.673~618,16 (um milhão, seiscentos e setenta e três mil, 
seiscentos e dezoito cruzados e dezesseis centavos), cor­
respondente a 33.881,05 Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacional~ ORT:N.! considerado_ o valor nominal 
da ORTN de CzS 49.396,88, vigente em agosto de 1985, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de A paio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, destinada à implantação de galerias pluviais, 
meios-fios e sarjetas e aquisição de equipam_entos para a 
-coleta de lixo, no Município, obedecidas____as condições 

Agosto de 1986 

admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

ú'SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em discus­
são o parecer da Comissão de Redação. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
ós Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se 
agora _à apreciação do Requerimento n~' 372, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n~' 280, de 1986, 
relativa a pleito do Governo do Estado do Amazonas. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. -
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matériã. que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Na ausência de seus titulares, indico nobre Seriador 
Maurlcio Leite para apresentar o parecer da Comissão 
de Economia. 

O SR. MAURICIO LEITE (PDS- PB. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

' Com a Mensagem n{> 280/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado do Amazonas, que objetiva 
contratar jUnto à Caíxa Econômica Federal, na qualida­
de de gestora do_ Fundo de Apoio do Desenvolvimento 
Social .!..... F AS, a seguinte operação de crédito: 

Característica da Operação: 
Valor: equivalente, em cruzados, a 

até 236.315,78 OTN. 

Objetivo: 

Prazo: 

Encargos.: 

Condições de Liberação: 

Condições 
de Amortização: 

Garantias: 

Dispositivos Legais: 

Reequipamento da Polícia 
Militar. 
Carência: at~ 1 (um) ano. 
Amortização: 4 (quatro) 
anos. 
juros de 1% ao ano, cobra­
-dos trimestralmente, sendo 
o saldo devedor reajustado 
em 100% do índice de va­
riação das OTN. 

o financiamento será libera­
do em parcelas, de acordo 
com cronograma a ser apre­
sentado. 

o saldo devedor será amorti­
zado em f6 (dezesseis) pres­
tações trimestrais e sucessi­
vas, calculadas pelo Sistema 
SAC, vencíveis no 6ltimo 
dia de cada trimestre civil, 
prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais: 

1986-Cz$ 186.861,76 
1987-Cz$ 1.288.155,76 
1988- CzS 6.666.196,51 
1989- CzS 6.343.568,40 
1990-CzS 6.020:940,28 
1991-CzS 5.698.312,17 

Vinculação das parcelas do 
Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias - ICM 

Lei n'i' 1565, de ·10-12-82 

Não constam do processo elementos que permitam di­
zer da capacidade de pagamento do interessado. 

A Caixa Econômica Federal, contudo, entendeu que a 
operação é viável e se enquadra nas normas operacionais 
do FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 173, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Amazõlla.S a co;;~ 
tratar operação de crédito no valor em cruzados equi­
valentes a 236.315,78 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~' to Governo do Estado do Amaion3s~"nos 

termos do artigo 2~> da Resolução n~> 93, de onze de Ol,l­

tubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Fede­
ral, autorizado a contratar operação de_ crédito no valor 
em cruzados equivalente a 236.315,78 Obrigações do Te­
souro Nacional destinado a reequ!Par a Polícia Militar. 

Art. 2~' Esta. Resolução i:ntra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) ....::..-cOriCOOo a 
palavra ao eminente Senador Octâvio CardOSO para pro: 
ferir o parecer da Cõmissão de Constituição e JuStiça. 

O SR. OCfÁ VIO CARDOSO (PDS- RS. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senad_ores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n'il 280/8.6~ do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado 41? 
Amazonas a contratar empréstimo no valõr em cruzados 
equivalente a 236.315,7& Obrigações ~o Tesouro l"J"ªdo­
nal destinado a finànciar o reiquipamento da Polida Mi­
litar. 

O pedido de autorização ·rol formulado nos termos do 
precedido no artigo 2'<' da Resolução n'<' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, pot conseguinte, a não ob~ 
servância dos limites fixados no artigo 2'<' da Resolução 
número 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-FAS. 

Assim, verifica-se que a propoSição foi elaborada con~ 
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à _es­
pêcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida-­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Completada 
a instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria Vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueir-os) - Solire a me~ 
sa, redação final que sei-á lida pelo Sr. }'<'~Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER 
N• 864, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 173, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do PrOjeto de 

Resolução n'<' 173, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado do Amazonas a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 236.315,78 OTN 
- Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões -da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
-Octávio Cardoso, Presidente- Jorge Kalume, Rela­
tor - Maurício Leite. 

ANEXO DO PARECER 
N' 864. DE !986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 173, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE !986 

Autoriza ~ Governo do Estado do Amazonas a con­
tratar oper~ção de crédito no valor equivalente, em 
_cruzados, a 236.315,78 Obrigações do Tesouro Na ... 
cional - OTN. 
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O Senado Fedêral resolve; 

Art._ J9 É ó "Governo do Estado do Amazonas, nos 
termos do art. 2'<' da Resolução n9 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor equivalente, em cruzados, a 
236.315,78 Obrigações do Tesouro Nacional-- OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora d_Q Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado ao reequipamento da Polícia Militar. 

_Art_. 2'<' Esta _R.esolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRtSJDENTE (H_élio Gueiros) ..:...... Em discus­
são. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final quei~ 

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada, 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENtE (Hêlio Gueiros)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje_, às 
16 horas e 52 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em Primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'<' I, de 1983, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que introduz modificações no Código Brasileiro 
de Telecomunicações (Lei n9 4.117, de 27 de agosto de 
1962), tendo 

PARECERES, sob nos 979 e 980. de 1983, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, com emenda 
que apresenta de n9 1-CCJ; e 
~de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, fa­

vorável. 

O SR. -PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 50 minutos.) 

Ata da 205~ Sessão, em 15 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinãria, da 47~ Legislatura 

ÀS /6 HORAS E 52 MlNUTOS. ACHAM·SEPRI;­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Aloysio Chaves -­
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa­
Alberto Silva - Helvídio Nunes- Josê Lins ~Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - MauríCiO Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo MaChado - Guilherme Palmeira 
~Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães....;... Alaor Coutinho- Luiz Viana 
-João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Car-
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos - Severo 
Gomes - Benedito Ferreira- Gastão Müfler-- José 
Fragelli- Marcelo Miranda- Enéas Fariã--=- Arnor 
Damiani - Ivan Bonato - Carlos Chiarelli - Octávio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GUeirõS) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senad_ores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos triibalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser_lidos pelo Sr._ 

I '<'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

REQUERIMENTO 
N• 373, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 160, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Buruti 
Alegre (GDJ. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado- Jamil Haddad- Octá­
vio Clirdoso. 

REQUERIMENTO 
N• 374, de 1986 

f3.equeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do_ Regimento Interno, para a Mensagem n"' 180, de 
!986, relativa a pleito do Governo do E_stado de São 
Paulo. 

Sala elas Sessões, 15 de agosto de 19_86. -Alfredo 
Campos- Nivaldo Machado- Jorge Kalume- Jamil 
Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os reqUeri­
mentos lidos serão apreciados após a Orâenl. do Día; 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de lei 
do Senado n'<' 1, de 1983, de autoria do Senador Nel­
son Catn_eiro, que introduz modificações no Código 
Brasileiro de Telecomunicações (Lei n'<' 4.117, de 27 
de agosto de 1962), tendo 

PARECER, sob n9s 979 e 980, de 1983, das Comis­
sões: 

-De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade e, quanto ao merito; favorâvel, com emen­
da que apresenta de n~' 1-CCJ; e 

- De Transporte, Comunicações e Obras Públicas, Fa­
voráveis. 

Em discUSSão O projeto e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

São. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permancer 

sentados_. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~> 1, DE 1983 

Introduz modificações no Código Brasileiro de Te­
lecomunicações (Lei n'? 4.117, de 27 de agosto de 
1962). 

O CongresSo Nacional decreta: 
Art. 1~> São acrescentados ao art. 30 da Lei nl' 4, 117, 

de 27 de agosto de 1962, Código Brasileiro de Telecomu­
nicações, os seguinte §§ J'i' e 4~>: 

''Art. JU. 

§ 39 No território do Estado ou Município 
onde o serviço telefônico for explorado por mais de 
uma empresa, ao assinante de linha é assegurado o 
direito de transferência de um para outro local. 

§ 4'i' Havendo defasagem de preço no caso de 
transferância, reserva-se à concessionária o direito 
de cobrar a diferença a maior ou ao assin-ante o di­
reito de reavê-la através de ações, se a menor." 

Art. 2~> Esta lei entrará eril -vigor- na data de sua 
publicação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrár-io-: · 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em votação 
a emenda~ 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçanfsenta­
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovados o projeto e a emenda, a matéria vai à Co­

missão de Redação a fim de redigir o vencido pãf"a o se­
gundo turno regimental. 

É a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• 1-CCJ 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 

"Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação." 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 373 de urgância, Hdo no 
Expediente, para a Mensagem n~' 160/86, relativa a plei­
to da Prefeitura Municipal de Burití Alegre (GO). 

Em votação. __ __ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. _ 
Sobre a mesa, parecer da Comissão de Econoril.iá, que 

serâ lido pelo Sr. !~'.-_Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 865, DE 1986. 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem no;> 
160, de 1986 (n9 209/86 na origem), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprova4,;ào do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Buriti Alegre (GO), a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 207.187,80 
{duzentos e sete rnil, cento e oitenta c sete cruzados e 
oitenta centavos). 

Relator: Senador José Lins 

Com a Mensagem n9 160/86, O Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado federal 
pleito da Prefeitura Municipal de--Bu-riti Alegre (GO) que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS a seguinte -oPeração-de àê­
dito: 

Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 207.187.803 (correspori-dente a 

4.194.35 ORTN de Cr$ 49.396,88 em Agoj85); 
B- Prazos: 
1 -de carência: 1 ano; 
2- de amortização: 4 anos; 
C - Encargos; 
1 -juros de 6% a.a pagáveis trimestralmente; 
2- correção monetária: 70% do índice de vª_-

riação das ORTNs; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

D- Garantia: vinculação de parcelas do Impos­
to sobre_ Circulação- de Mercadorias (rCM); _ 

E- Destina4,;ào dos recursos: aquisição de equi­
pamentos para coleta de lixo. 

O Conselho Monetário nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que analisando as finanças mu­
nicipais constatou que o endividamento da prefeitura, 
após a operação pretenªjda, per~~_ec_erá contido nos li­
mites fixados pelo artigo 21' da Resolução n'i' 62/75, par­
cialmente modificado pelo artigo li' da Resolução n'i' 
93/76 e pela Resolução n~' 64/85 todas do Senado Fede­
m!, 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viáveL técnica, ec_Qnómica e fi. 
nanceiramente_ 

Assim sendo, concluímos peta acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• l74, DE l986 

Autoriza a Prefeiturã Municipal de Buriti Alegre 
(GO) a contratar operação de crédíto no valor de 
Ct$ 207.187,80 (duzentos _e ~ete mil, cento e oitenta 

0 ,e--sete cruzados e oi_tenta centavos). 
O Senado Federal resolve: 
Art. i~' É a Prefeitura Municipal de Buriti Alegre 

(Estado de Goiás), nos termos ao artígo-2<iôa Resolução 
n~-93, de onze de outubro de mil novecentos setenta e 
seis, do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valor de CzS 207.187,80 (duzentos e sete 
mil, cento oitenta e sete cruzados e oitenta centavos) cor­
respondente a 4.194,35 ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente 
em agostoj85,junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
quülidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS destinado à aquisição de equipa­
mentos para coleta de lixo, no município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

- Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. - Álvaro 
Dias, Presidente, em exercício - José Lins, Relator -
Carlos Ly·ra- Severo GOmes-- teiloír V al-gas- Alba­
no Franco. 

Publicado no OC"ó (Seçlio 11) de 16-8-86. 

~O SR. PRESIDE:"'ITE (Hélio Gueiros) - O Parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resõfução n9 174, de 1986, que autoriza a Pre­
feitur<~ Municipal de Buruti Alegre, Estado de Goiâs, a 
contratar operação de crêdito no valor de CzS 
207.187,80 (duZentos e sete mil, cento e oitenta e setecru­
zados e oitenta centavos) para o fim que especifica (de­
pendendo de pireceres das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Municípios). 

Solidtá do nobre Senhor Senador Octávio Cardoso o 
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para pro· 
ferir parecer.) - Sr. Presidente., Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco~ 
nomia do Senado Federal, como conclusão de se_u Pare­
cer sobre a Mensagem n9 160/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Buriti 
Alegre (GO) a contratar empréstimo no valor de Cz$ 
207 .187,&0 (_duzentos e sete mil, cento e oitenta e sete cru­
zados e oitenta centavos), destinado a financi_ar a aqui­
sição de equipamentos para coleta de fixo. 

-0 pedido de autorização foi formulado nos termos do 
__ preceituado no artigo 29 da R~qlução n~> 93, de 1976, do 

Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no artigo 2~' da Reso­
lução no;> 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

Assim, verifíC"a~se que ã. proposição foí eia&õradii con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isSo, nosso encaminha~ento favo­
rável no que tange aos aspectos de constituc_i_2_nalidade, 
juridfcidade e técnica legíslativa. 
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O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros)- A materia 
depende, também, de parecer da ComiSsão de Municí­
pios. 

Em fa.ce da ausência de seus membros em plenário, so­
licito ao nobre Senador Amir Gaudêncio que profira o 
parecer da referida Comissão. 

O SR. AMIR GAUDI:NCIO (PFL- PB. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exam_~ º Projeto de Resolução n9 174 de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Buriti 
Alegre (GO) a contratar operação de cfédito no valor de 
Cz.$_ 207.187,80 (duzentos e sete mil, cento e oitenta e sete 
cruzados e oitenta centavos), destinada à aquisição de 
equipamentos para coleta de lixo. 

A mutérja fõi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do pmposto 
pela Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros}- Os parece­
res são favoráveis. Completada a instrução da matéria 
passa-se à sua discussão. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus_­

sào. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros)- Sobre a me­
sa, T-edaÇãO final que será lida pelo Sr. 19-Secretário. 

Ê lida a seguinte 

PARECER 
No 866, de 1986 

(Comissão de Rcdacào) 

Rcdacão final do Projeto de Resolu4,;ào n'i' 174, de 
1986. 

RclatQr: Se-nador Octá~·io Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 174, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Buriti Alegre (GO), a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 207.187,80 (duze-ntos e sete- mil, 
cento e oitenta e sete cruzados e oitenta centavos). 

Sala de reuníões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente- Octávio Cardoso, Rela. 
tor - Jorge Kalumc. 

ANEXO AO PARECER N• 866, DE 1986 

Rcdacào final do Projeto de Resolucào n9 174, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI da Constituição, e eu, , Presi-
dente promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Buriti Alegre, 
Estado de Goiás, a contratar operacão de crédito no 
valor de Cz$ 207.187,80 (duzentos e sete mil, cento e 
oitenta e sete cruzados e oitenta centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Ê a Prefeitura Municipal de Buriti Alegre, 

Estado de Goiás, nos termos do artigo 29 da Resolução 
n'i' 93, _de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torlzã.aã a cOntratar opei-ação de crêdito no valor de Czs 
207.187,80 (duzentos e sete mil, cento e oitenta e sete cru­
zados e oitenta centavos), correspondente a 4.194,35 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 
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49.39_6,88, vigente em agosto de_ 1985,junto a·catxa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada 
à aquisição de equipamentos para coleta de Jíxo, no mu­
nicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Em discus­
são a redação fmat. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESlDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação do requerimento n9 374, de.ui-gêrícia 
para a Mensagem n9 180, relativa ao pleito do Governo 
do Estado de São Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores-que O ãpioVam queiram ·permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciaç~o. da 

matéria. 
A matéria depende de pareceres das Comissões de 

Economia e COmissão de Constituição e Justiça. 
Em face da ausência dos seus titulares em plenário, 

peço ao nobre Senador Jorge Kalume que faça a leitura 
do pacecer da Comissão de Economia. 

O JORGE KALUME (PDS- AC. Para emitir pare-
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: --·· · 

Com a Mensagem n9 180/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de São Paulo, que objetiva 
contratar, junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação- BNH, a seguinte operação de crédi­
to: 

Características da operação: 
A- Valor: CrS 5.261.593.050 (correspondente a 

90.250 UPC no 4• lrímestre/85); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses, 
2-de amortização: 216 meses; 
C- Encargos: 
1 -juros: 10,5% a.a. (BNH) e I% a.a. (Ag. Fín.), 
2- correção monetária: de acordo com a va-

riação _da UPC, -
3 -taxa de administração do BNH: 2%; 
D- Garantia: dotação orçamentária; 
E - Destinação dos recursos: construção de um 

centro de saúde no Município de Itapevi (20.179 
UPC) e aquisição de equipamentos comunitários a 
serem implantados naquele município (170.071 
UPC). 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos t_ermos do parecer do 
Banco Central do Brasil, que, analísando as finanças es­
taduais, constatou que, não obstante a natureza extrali· 
mite da contratação pretendida, o endividamento conso­
lidado interno do referido Estado, após sua realização, 
permaneceria contido nos limites fixados pelO'"ãftlgo 29 
da Resolução n9 62/75, parciãimente modificado peJO 
artigo 19 da Resolução n9 93/76 e pela Resolução n9 
64/85, todas do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Es­
tado de São Paulo S.A. considera viável técnica, econô-
mica e financeiramente. -_. ··" · 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO W 175, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a con­
tratar operatào de crédito no valor de CzS 
5.261.593,05 (cinco milhões, duzentos e sessenta e um 
mil, quinhentos e noventa e três cruzados e cinco cen-­
tavos). 
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b Senado Federal resolve: 
Art. !9 É o Governo do Estido de São Paulo, nos 

termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de li de outubro 
de 1976, do Senado Federal, au-torizado a elevar em Ci:l 
5.261.593,05 (cinco milhões, duzentos e sessenta e um 
mil, quinhentos e noventa e três cruzados e cinco centa­
vos), correspondente a 90.250 UPC de CrS 58300,20, vr:.-­
gente no 49 trimestre de 1985, o montarite de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar uma 
operação de crêdito de igual valor junto ao Banco do Es­
tado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, des­
tinada à construção de um centro de saúde no Município 
-de ltapevi (20.179 UPC) e aquisição de equipamentos co­
munitârios a serem implantados naquele municfpio 

--(70.071 UPC), obedecidas as condiçõeS admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2Q Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. - -- --

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n9 175, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a contratar operação de 
crédito no valor de C.zS 5.261.593,05 (cinco milhões, du­
zentos e sessenta e um mil, quinhentos e noventa e três 
cruzados e cinco centavos), para os fins que especifica 
(dependendo de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça). 

Solicito do nobre Senhor Senador Octávio Cardoso o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem9180J86, do Senhor Presiden­
te da República, autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a contratar emprêstimo no valor de Cz.S 
5.26I.593,Ó5 (cinco mílhões, duzentos e sessenta e um 
mil, quinhentos e noventa e três cruzados e cinco centa­
vos), destinado a financiar a construção de um centro de 
saúde no Município de Itapevi (SP) e aquisição de equi­
pamentos comunitários a serem implantados naquele 
Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servân-Cia dos limites fixados no art. 29 da ResCllução n"' 
62, de 1975, tambêm do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Banco Nacional da Habitação - BNH. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi eleborada con­
soante as prescrições legais e regimentais apliCáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros)- Os parece­
res são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua dis­
cussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-la, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueiros)- Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. ]9-Secretário. 

- Ê lida a seguinte 

PARECER 
N• 867, .!e t986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 175, de 
!986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n" 175, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado de Slio Paulo a contratar operação de crédito no 
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valor dt:: Cz$ 5.261.593,05 (cinco milhões, duzentos e ses­
senta e um mil, quinhentos e noventa e três cruzados e 
cinco centavos). 

Saiu de Reuniões da ComiSsão, 15 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
- Octávio Cardoso 

ANEXO AO PARECER N• 867, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 175, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou,_ nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a con­
tratar operação de crédito no valor de CzS 
5.261.593,05 (cinco milhões, duzentos e sessenta e um 
mil, quinhentos e not·enta e três cruzados e cinco cen­
tavos). 

O Senado Federal resolve: 
ArL 19 é o Governo do Estado de São Paulo, nos 

_termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar ope­
raÇão de crédito no valor de Cz$ 5.261.593,05 (cinco mi­
lhões, duzentos e sessenta e um mil, quinhentos e noven­
ta e três cruzados e cinco centavos), correspondente a 
90.250 UPC, considerado o valor nominal da UPC de 
Cri 58.300,20, vigente em outubro de 1985, junto ao 
Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de 
agerite firianceiro do Banco Nacional da Habitação­
BNH, destinada à construção de um Centro de Saúde no 
Município de ltapevi (20.179 UPC) e aquisição de equi­
pamentos comunitários a serem implantados naquele 
Municípío (70.071 UPC), obedecidas as condições admi­
tidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces­
so. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -Em discu~ 
são a redação finaL 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-la, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. OCT Á V! O CARDOSO (PDS - RS) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueirOs) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Senador Octávio Cardo­
so. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS - RS - Pela 
o.r:dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Faz quatro dias que estamos votando, trabalhando 
com todo empenho; as matérias têm sido selecionadas 
pelas lideranças, segundo o critério de não serem contro­
vertidas ou polêmicas. Agora, estou notando certa difi­
culdade em relacionar as minhas matérias e esta dificul­
dade não se deve nem ao Líder do PMDB, nem ao Líder 
do PFL. Mas, há três dias que não consigo colocar sobre 
a mesa o Projeto n9 26, de 1984, aqui no Senado, e o 
3.004, da Câmara dos Deputados, apesar de todo o meu 
empenho. Gostaria que v. Ex• indagasse qual o motivo, e 
que não reabrisse a sessão sem me dar satisfação por esta 
reclamação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Nobre Se­
nador Octávio Cardoso, acolho a sua reclamação, que é 
procedente, e suspendo a sessão até que a Presidência 
possa dar as explicações a V. Ex•. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO- Muito obrigado a 
V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) --Está suspen­
sa a sessão. 

(A sessão ê suspensa às 17 horas e /4 minutos e 
reaberta às 17 horas e 18 minutos.) 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Está reaber­
ta a sessão. 

Dou ao nobre Líder do PDS, Senador Octávio Cardo­
so, as explicações necessárias. Quero dizer a S. Ex• que já 
está na mesa o projeto reclamado juntamente com os pa­
receres também já redigídos. Esclareço, ainda, que, só 
por um problema de Regimento, ele não entrarã nessa 
sessão seguinte, mas na Ordem do Dia da sessão poste-. 
rior, para satisfação de todos nós. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO- Agradeço a V. Ex• 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realiiãr-se hoje, às 
17 horas e 20 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado nl' 8, de 1985, de autoria do Senador Nelson Car­
neiTO,---qui: modifica dispositivo do Código Nacional de 
Trânsito (Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 1966), de 
modo a estabelecer a facultatividade do uso de cinto de 
segurança nos veículos, tendo 
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PARECERES, sob n9s 731 e 732, de 1985, das Comis­
sões;_ 
- - De Constituição e Justiça, favorável. nos termos de 

substitutivo que oferece, com voto vencido do Senador 
Hélio Gueiros; e 

- De Transportes, Comunicações e Obras Públicas, fa­
vorável ao substitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 17 horas e 18 minutos.} 

Ata da 206~ Sessão, em 15 de agosto de 1986 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 17 HORAS E 20 MINUTOS. ACHAM:SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalurne - Altevir Leal - Aloysio Chaves -
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandie Costa­
Alberto Silvã- Helvídio Nunes~ José Lins- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José ·urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme P3Iineira 
- Luiz Cavalcante- Lourival Baptisti--Passos Pôrto 
- Jutahy Magalhães - Alaor Coutinho - Luiz Viana 
-João Calmon- José Ignácio Ferreira- NiJson Car-
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos ,.;.._ Severo 
Gomes- Benedito Ferreira- Gastão Müller- José 
Fragelli - Marcelo Miranda - Enéas Faria - ArnO 
Damiani- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli- Octávio 
Cardoso. 

O SR. PRE::SIDENTE (Hélio Gueiros) _-=. A lísta de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhOs. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

lt-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 375, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art 371, alínea b, 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 137, de 
1986, relativa a' pleito da Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre de Goiás { 00). 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos- Octavio Cardoso- Nivaldo Machado- Ja­
mil Haddad. 

REQUERIMENTO 
N• 376, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de lei do Sena­
do n9 75, de 1986, de autoria do Senador Nelsoil Carnei­
ro, que dispõe sobre a emissão de selo da ECT e dá ou~ 
tras providências. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Octávio Cardoso - J amíl Haddad - Benedi­
to Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE {Hélio Guei'ros) - essses re­
querimentos serão votados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, requerimento de informação que será tido pelo Sr. l'i'-
Secretárío. - --

1! lido o seguinte 

Presidência dos Sr. Hélio Gueiros 

REQUERIMENTO 
N• 377, de 1986 

Exnl~' Sr. Presidente do Senado Federal: 
O Senador infra-assinado, no uso de suas atribuições, 

com fundamento no art. 238, I, a, combinado com o art. 
239, I, a, do Regimento Interno, e com fulcro nos arts. 
42, IV, e 44, I, da Constituição federal, requer sejam so­
licitadas as seguintes informações do Poder Executivo: 

l) No Acordo Nuclear Brasil-Alemanha está previs­
ta a construção de qualquer tipo de campo de provas de 
artefatos nucleares que possam ter aplicação bélica? Es­
pecificar os disposit1vos que autorizem essa locação, bem 
como os que, de alguma forma possibilitem ou permitam 
a fabricação daquele tipo de artefato nuclear. 

2) Quais as finalidades das instalações militares con­
cluídas em 1984, na região da Serra do Cachimbo; em 
que estão, agora. sendo utilizadas e qual ou quais dos ra~ 
mos das Forças Armadas as construíram, bem como 
quais estão a utilizá-las? 

3) Esse campo ou base militar dispoõe de instalações 
apropriadas e de segurança para testes nucleares subter~ 
râneos? 

Especificar. 
4) Informar a exata localização, dimensões e custos de 

cons_trução_ dessas instalações. . 
5) Outras informações pertinentes, principalmerite 

quanto a servirem às instalações daquele campo ou base 
militar para eventual depósito de fixo atômico, resultan­
te ou não de experimentos ou experiências nucleares. 

O infra-assinado requer, ainda, adote a Mesa do Sena­
do todas as providências cabíveis no sentido de que, com 
a brevidade possível, uma comissão de senadores, com­
posta de parlamentares de todos os partidos representa­
dos nesta Casa, efetue uma ampla e minunciosa visita à­
quelas instalações e dela faça minudente relatório do que 
ali encontrar e observar. 

Justificação 

A Imprensa, particularmente a Folha de S. Paulo, es­
tampou extensa reportagem sobre a existência, na região 
da Serra do Cachimbo, de instalações de cunho militar, 
destinadas, ao que tudo indica, à realização de testes 
subterrâneos de artefatos nucleares experimentais e de­
pósito de lixo atômico, segundo os autores da reporta­
gem. O fato, sobre ser de extrema gravidade, traz um im­
portante componente de alarme público e contradiz a 
história e tradicional posição pacifista de nosso País, 
além de infringir dispositivos ~d_e acordos internacionais 
subscritos pelo Brasil, contra a nuclearização da Améri­
ca do Sul. 

ir ., 
' 

Esta Casa, que não teve a chance de pronunciar-se na 
oportunidade da celebração do Acordo Nuclear Brasil­
Alemanha, tem no entanto, o dever, mais que o dever, a 
obrigação, de pedir os mais completos esclarecimentos 
às autoridades responsáveis, sobre as eXatas implicações 
daquele Acordo, principalmente no que tange à fabri­
cação de armas atômicas, experiênciais nucleares em 
nosso território, medidas de segurança das populações 
próximas. nele previstas, etc. 

Ouvido por outros repórteres, o Minstro do Exército 
negou que o campo de Cachimbo se destinasse a testes 
nucleares ou depósito de lixo atômico, informando, por 
outro lado, segundo os jornais, que ele tem outras finali­
dades e explicou, a propósito, que, no momento, ali esti 
sendo experimentado um foguete de 300 quilômetros de 
alcance, o qual, conforme dá a entender, se experimenta­
do em outra região, poderia causar perigo às populações. 

O objetivo deste requerimento é, alêm de possibilitar à 
Casa tomar conhecimento direto e real do que ali se pas­
sa, informar à Nação sobre tais atividades, extensão do 
Acordo Nuclear Brasil-Alemanha, suas verdadeiras fi­
nalidades, pois que, até aqui, o objetivo oficialmente 
apresentado como sua justificativa- produção de ener­
gia átomo-elétrica- jamais foi posto em prática em ter­
mos operacionais regulares e comerciais. 
__ _Se_nd_o __ um sorvedoouro de divisas, penosamente obti­
das, à custa, muitas v_ezes, de imensos sacrifícios do povo 
brasileiro, o Acordo Nuclear Brasil-Alemanha, respon­
sável por mais da metade do principal da dívida externa 
do País, precisa ser dado a público em toda a sua exten­
são _e repercussões, pois causa espêcie a insistência de al­
guns setores em seu prosseguimento a todo e qualquer 
custo, quando os resultados práticos que dele deveriam 
decorrer, assim como os avanços tecnológicos que pode­
ria proPorcionar, são constantemente contestados por 
numerosos cientistas e técnicos de gabarito indiscutível, 
sem que, do lado dos que lhe são favoráveis, se ouçam 
explicações convincentes sobre real utilidade e necessida­
de fazendo supor, legitimamente, que se procura, nessas 
ocasiões, desviar o foco das atenções de sua verdadeira 
finalidade, insistindo-se na tese de que, sem o conheci­
mento profuildo do completo ciclo do á.tomo, nenhum 
País será potência no Sêculo XXI. 

Se o nosso País continua pacifista, conciliador, niedia­
dor, ou se fatos desconhecidos do comum das pessoas es­
tão a justificar 'uma diamentral mudança de atitude e 
comportamento do)s brasileiros, da Nação brasileira, do 
Governo brasileiro, imperioso se torna dar imediato co­
nhecimento ao País, para que todos possam 
conscientizar-se dos reais perigos que estão ou estariam a 
rondar nossos lares, nossas famflias, nosso maiores pa­
trimônios morais e materiais. 
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:t: o que pretende esclarecer este requerimento. 
Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986.- Enéas Faria. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O requeri­
mento que acaba de ser lido será publicado e incluído na 
Ordem do Dia, de acordo com o art. 239, VI, do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Esgoiadó o 
tempo destinado ao Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 8, de 1985_, de- autoria do Senador Nel­
scm Carneiro, que modifica dispositivo do Código 
Nacional de Trânsito -{Lei n"' 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966), de modo a estabelecer a facultati­
vidade do uso de cinto de segurança nos veículos, 
tendo 

PARECERES, sob n"'s 731 e 732, âe 19&5~:das 
Comissões:. -

- De Constituição e Justiça, favorável, nos terw 
mos de substitutivo que oferece, com voto vencido 
do Senador Hélio Gueíros; e 

- De Transportes, Comunicações e Obras Públi­
cas, Favorável ao substitutiVo- da ComisS-ão_ de 
Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto e o substitutivo, em primeiro 
turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discusw 
são. 

Em votação o substitutivo, que tem preferência regiw 
mental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de ser rew 

digido o vencido para o segundo turno regimental. 
:1:. o seguinte o substitutivo aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'i' 8, de 1985 

"Modifica dispositivo do C6digo Nacional de 
Trânsito (Lei n'i' 5.108, de 21 de setembro de 1966), 
de modo a estabelecer a facultatividade do uso de cin­
to de seguram;a nos veículos". 

O Congresso NãcíOital decretai-

Art. l 'i' O§ 2'i' do art. 37 da Lei n'i' 5.108, de 2( de se­
tembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), _tiassa a 
vigorar com a segUinte redação: 

""§ 29 Os equipamentos -obiigatórios- aos veícuw 
los serão determinados pelo Coõsdho Nacional de 
Trânsito que, outrossim, estabelecerá o uso facultaw 
tivo de cinto de segurança." 

Art. 29 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3_9 Revogamwse as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Guefros) - PassiHe à 
apreciação do requerimento n9 375 de urgência, Iído no­
Expediente, para a Mensagem- n'i' 137/86, relativa a. plei­
to da Prefeitura de Campo Alegre de Goiás. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa.;se·à apreciação da 

matéria. 
Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia, que 

será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 
.ê lido o seguinte. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

PARECER N' 868, de 1986 

Da Camissio de Economia, sobre a Mensagem n9 
137, de 1986 (n<:> 181/86, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre de Goiás 
( GO) a contratar operação de crédito no valor de CzS 
645.962,99 (seiscentos e quarenta e cinco mil, nove­
centos e sessenta e dois cruzados e noventa e nove cen­
tavos). 

Relator: Senador Albano Franco. 
Com-a Mensagem n9 137/86, o Senhor Presidente da 

República submete Pa deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal"_ de Canlpo Ale_gre de 
Goiás (GO) à que objetiva corlti-atar junto à Caixã Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio .ao Desenvolvimento Social-F AS, .a seguinte 
operação de crédito: 

Características das operações: 
A- Valor global: Cr$ 64-5.962.999 (correspondente a 

13.077,0 ORTN, de Cr$ 49.396,88, em ago.f85), sendo as 
operações nos valores a saber: 
f- Crlf 450.697.133 (9.124,0 ORTN), 
!!-Cr$ 195.265.866 (3,953,0 ORTN). 
B....::. Prazos: 
I - de carência: 1 ano (operação I) e 2 anos (operação 

ll); 
2-de amortização:l2 anos (operações I e 11). 
C- Encargos: 
1 -juros: 6% a.a., pagáveis trimestralmente; 
1.- correção monetária: 40% (operações I e li) do 

índice de variação das ORTN; 
C- Garantias: vinctilãçào das quotaS do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM); 
E - Destinação dos recursos: 

_Q Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos_ do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou que o endividamento da Prefeitura, 
após a operação pretendida, permanecerá contido nos Jiw 
mites fixados pelo artigo 29 da Resolução n9 62/75, par­
cialmente modificado pelo a.rtigo Í" da Resolução n9 
93f76 e pela Resolução n9 64/85, todas do Senado Fede­
ral. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN /SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econôw 
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi-
nanceiramente. -

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOU)ÇÃ0 
N° 176, DE 1986 

Auh:triza a Prefeitura !\1unicipal de Campo Alegre 
de Goiás ( GO) a contratar operação de crédito no va­
lor de CzS 645.962,99 (seiscentos e quarenta e cinco 
mil, novecentos e sessenta e dois cruzados, ~aventa e 
nove centados ). 

O Senado Federal resolve: 
- Ai"L -19 ta Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
de Goiã.s (Estado de Goiás), nos termos do artigo 29 da 
Resolução n" 93, de li de outubro dc_l976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 645.962,99 (seiscentos, quarenta e cinco 
mil, novecentos e sessenta e dois cruzados, e noventa e 
nove centavos) correspondente a 13.077,0 ORTN de Cr$ 
49.396,88, vig"ente em agosto/85_, junto à Caixa EcOnôw 
mica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social-F AS, destinado à im­
plantação de meios-fios, sarjetas e galerias pluviais, 
construção de lavanderia pública e aquisição de equipa­
mento para coleta de lixo (ooeracão n: c:nm:trur.i'ln n .. 

equipamento de~u~a escola 'm'ater~ai e-Pri.~~~~la;(~p~: 
ração 11), no Município, obedecidas as condições admiti~ 
das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces­
so. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. -.Âh'aro 
Dias, Presidente, em exercido -..José L_ins, Relator.:.... 
_Carfós Lyra - Severo Gomes - Lenoir Vargãs - Alba­
no Franco. 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Economia é favorável. 

A matéria írâ à Comissão de Constituição e Jústiça. 
Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS-RS. Para pro­
ferir· parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 137, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre de Goiás (GO) a contratar empréstimo no valor 
de CzS 645.962,92 (seiscentos e quarenta e cinco mil, now 
vecentos e sessenta e dois cruzados e noventa e dois cen­
tavos), destfnado a financiar a implantação de meios­
fios, sarjetas e galerias pluviais, construção de lavanderia 
pública e aquisição de equipamentos para coleta de lixo; 
e a contrução e equipamento de escola maternal e pré­
escolar. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Fe_deral, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n'i' 
62, de 1975, tamb_ém do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaboracl.a con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo. por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E~te, o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gu'eiros) -O parecer 
da Comi_ssão de Constituição e Justiça é favorável. 

A rriatéria vai à Comissão de Municípios. 
Concedo _a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, 

para profem o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.) - Sr._ Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 176, de 1986, de 
autoria da Cõmissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre de Goiás (00) a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 645.962.92 (seiscentos e quarenta e cinco 
mil, novecentos e sessenta e dois cruzados e noventa e 
dois centavos), destinada à implantação de meios-fios, 
sarjetas e galerias pluviais, à construção _de lavanderia 
pública e aquisição de equipamentos para coleta de lixo e 
à construção e aquisição de equipamentos de uma escola 
maternal e pré-escolar. 

A _mª-téria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A COmissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina.: 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tríbutãrias a nível da üflião, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDJ!:NTE (Hélio Gueiros)...:.:. ci parecer da­
Comissão de MunicípíoS -é favorável 

co-mpietada a inSfrUÇão-di-tTlaféôã,-passa.:se à"diSCUS~­
sào. 

Em dif;çyssão~ (Pausa.) 
Não h-avendo quem- peÇa a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os SrS:Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. {Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação que será lida pelo 
Sr. }9-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 869, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resoluçilo n~> 176, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação ·final do Projeto de 

Resolução n~' 176, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicípal de Campo Alegre de Goiás (00), a contratar 
operações de crédito no valor global de CzS 645.962,99 
(seiscentos e quarenta e cinco mil, novecentos e sessenta 
e d_ois cruzados e no_v_enta e nove centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
-Martins Fllho, Presidente- Octávio Cardoso, Rela­
tor - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
No 869, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução~ 176, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu·, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , de 1986 

Autoriza a Prefeitura Mwlicipal de Campo Alegre 
de Goiás, Estado de Goiás, a contratar operaçio de 
crédito no valor de Cz$ 64:5,926,99 (seiscentos e qua­
renta e cinco mil, novecentos e sessenta e dois cruza­
dos e noventa e nove centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~' ~ a Prefeitura Municipal de Campo Alegre 

de Goiâs, Estado de Goiás, nos termos Cfo art. 2~> da Re­
solução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 645.962,99 (seiscentos e quarenta e cinco mil, 
novecentos e sessenta e dois cruzados e noventa e nove 
centavos), correspondente a 13.077 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN, considerado o valor nominaf 
da OTN de cr$ 49.396,88, vigente em agostó de 1985, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta ria qualidade de 
gestora do Fundo de A paio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à implantação de meioS-fios, sarjetas 
e galerias de águas pluviais; construção de lavanderia 
pública e aquisição de equipamentos para Coleta-e-trans­
porte de lixo (operação I); construção e equipamento de 
uma escola maternal e pré-escolar (operação 11), no Mu­
nicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigc:ir na datci."Oe sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Eiii aTScus­
são o parecer da Comissão de !{edação. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

gm votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 376/86 de ui­
gência, lido no Expediente, para o Projeto de Lei" do Se­
nado n9 75, de 1986. 

Em votação o requerimento. _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram peiTnanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A provado o requerimento, passa~se à apreciação de 

matéria. 

Discussão, em primeiro turno, do ProjCto de Lei 
do Senado n9 75/86, de autoria do Senador Nelson 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Carneiro, que dispõe sobre a emissão de selo come~ 
morativo à "Semana do Deficiente Físico", a cargo 
do ECT, e dá outras providências, dependendo de 
parecer das Comissões de Constituição e Justiça e 
de Educação e Cultura. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio CardoM 
so, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. OCTÁ V10 CARDOSO (PDS- RS. Para pro· 
ferir parecer)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: o proje­
to sob apreciação, de autoria do eminente Sendador Nel­
son Carneiro, visa a autorizar a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos a emitir selo comemorativo à "Se­
mana do Deficiente Físico". 

O selo comemorativo terá o valor de cinco cruzados, 
devendo ser facultativamente aposto nas cartas que tive­
rem de ser confiadas à ECT, independetemente dO V-alor 
da tarifa respectiva. 

O produto da arrecadação com a sua venda será desti­
nado às Instituições Pestalozzi de todo o País, para ser 
aplicado em favor dos deficientes fisicos. 

Justificando a proposição, enfatizao Autor que os re­
cursos advindos da venda dos selos propiciarão meios 
para obras e serviços em prol dos deficientes físicos. 

Na esfera de competência regimental desta Comissão, 
reputamos o projeto jurídico e constitucional, consciente 
de que aquela importante Empresa pública compreende­
rã, como tem procedido em casos idênticos, o_elevado alM 
cance social da proposição. 

Jnobstante estas considerações, cumpre esclarecer que 
a Proposição apresenta visível antinomia, pois, embora 
reportando-se à "Semana do Deficiente Físico", destina 
o produto da arrecação "às Instituições Pestalozzi, de 
todo o País". 

Por outro lado, o Projeto nã.o explicita o período que 
corresponde à Semana do Excepcional. 

Ante todo o exposto, somos pela aprovação do Proje­
to, pela sua evidente constitucionalidade e juridicidade, 
na forma da Emenda Substitutiva que se segue: 

EMENDA No I - CCJ 
(Substitutiva) 

"Dispõe sobre a emissão de selo comemorativo à 
"Semana do Excepcional", de 21 a 28 de agosto, a 
cargo da ECT, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É a Empresa Brasileira de Correios e Telé­

grafos (ECT) autoriza a emitir selo comemorativo à "Se­
manada Excepcional", de 21 a 28 de agosto, no valor de 
cinco cruzados (Cz$ 5,00) a unidade. 

Art. 29 Q_ selo de que trata esta lei serã facultativaM 
mente aposto nas cartas que tiverem de ser confiadas à 
ECT, independentemente do valor da tarifa respectiva, 
devendo o produto da arrecadação com a sua venda ser 
destinado à Federação Nacional das Sociedades Pesta­

- lozzi~ para aplicação em favor das pessoas deficientes. 
Art. 39 Esta lei entrará em vigor ria data de sua 

publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário." 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Hélio Guf:iros)- O parecer 

da ComiSsão de Constituição e Justiça ê favorável, atra­
vés de substitutivo. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, 
para proferir o parecer, dentro da competência da CoM 
missão de Educação e Cultura. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto em exame, de autoria do nobre Senador 
Nelson Carneiro, tem por Objetivo autorizar a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) a emitir selo 
comemorativo à .. Semana do Deficiente-FísiCo", nova­
lor de cinco cruzados a unidade, o qual poderá ser faculM 
tativamente aposto nas cartas que tiverem de _ser confia­
das à ÊCT, independentemente da tarifá respectiva. 

Q.autor justifica a proposição pelo largo alcance social 
e humãnitário da medidã, que visa a propiciar meios 
para as obras ou serviços dos deficientei"l!sicos, através 
das Instituições Pestalozzi de todo o País. 
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Na esfera de sua competência, a douta ComiSsão de 
Constituição e Justiça, mesmo reputando a proposição 
jurídica e constitucional, apresenta Emenda n9 l (Substi­
tutiva), no sentido de melhorar o texto legal, superando 
"visível antinomia" ali existente. 

Na verdade, embora o projeto se reporte à "Semana 
do Deficiente Físico", destina o produto da arrecadação 
"às Instituições Pestalozzi, de todo o País", além de não 
precisar o período correspondente à "Semana do Excep­
cic:inal", que se estende de 21 a 28 de agosto. 

Ao examinar o mérito da proposição, nos aspectos ati­
nentes à Educação e Cultura, este órgão técnico coloca­
se em perfeita consonância com as sãbias ponderações 
da Comissão de Constituição e Justiça, quando torna 
mais coerente o texto da proposição pela referência 
explícita ao excepcional e não mais genericamente ao 
"deficiente fisico", e quando destina o produto da arre­
cadação do selo comemorativo à Federação Nacional 
das Sociedades Pestalozzi. 

Ademais, a proposição é, sem a menor dúvida, de ex­
trema importância, pois ê sabido que no Brasil, segundo 
dados de 1983, existem mais de 700 esc_olas especializa­
das no tratamento diferenciado do excepcional, além de 
mais de 3.500 escolas regulares que atendem a cerca de 
I 05.000 alunos excepcionais. 

Por estes motivos, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei n9 75, de 1986, na redação dada pela Emenda n9 1 
da douta Comissão de ConstituiÇãO e Justiça. 

E o par~r, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - 0 parecer 
da Comissão de Educação e Cultura é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discusM 
são do projeto e do substitutivo. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regi­

mental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação a fim de serre­

digido o vencido para o segundo turno regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - EstandO a 
matéria em regime de urgência, vai-se- paSSitr, imediata­
mente, à sua apreciação em segundo turno. 

Sobre a mesa, redação final que será lida pelo Sr. )9-
Secretário. 

É lida o seguinte 

PARECER 
No 870, DE 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido para o 29 turno regimental do 
Projeto de Lei do Senado n9 75, de 1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação do vencido para o 29 

turno regimental do Projeto de Lei do Senado n9 75, de 
1986, de aut-Oría dO Senador Nelson Carneiro, que dis­
põe sobre a emissão de selo comemorativo à Sem.áOa do 
Deficiente Físico, a cargo da ECT, e dâ outras providên­
cias. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
- Octávio Cardoso, Presidente -Jorge Kalume, Rela-
tor - Arnor Damiani. - -

ANEXO AO PARECER 
No 870. DE 1986 

Redação do vencido para o segundo turno regimen­
tal do Projeto de Lei do Senado n9 75, de 1986, que 
dispõe sobre a emissio de selo comemorativo à Sema­
na do Excepcional, de 21 a 28 de agosto, a cargo da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !Q ~ a Empresa Brasileira de Correios e Telê-

grafos - ECT autorizada a emitir selo comemorativo à 
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Semana do Excepcional, de 21 a 28 de agosto; no valor 
de Cz$ 5~00 (cinco cruzados) a unidcide. 

Art. 2<~ O selo de que trata esta lei será facultativa­
mente aposto nas cartas que tiverem de ser confiadas à 
Empresa Brasileira de Cori-eios - ECT, independente­
mente do valor da tarifa respectiva, devendo o produto 
da arrecadação, com a sua venda, ser destinado à Fede­
ração Nacional das Sociedades Pestalozzi, para apli­
cação em favor das pessoas deficientes. 

Art. 3~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (HéliO Guelras) ......:..- EID~díScus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permane-cer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE- (Hêlio Gueiros) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José lgnâcio Ferreira. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA (PMDB - ES. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Estranhos são so caminhos que nos levam por este 
País de farturas potenciais facilmente identificadas num 
vasto território, Irias-Pãi"ãCioXalmente subdivfdido em ri­
quezas administrativamente insulares. 

Vejam, com nitídez, ·que pOSsuímos feri-as·e-maíS-terras 
agricultãveis, bem situadas histórica e geograficamente 
no mapeamento relativo às ãreas interioranos e -âs ãreas 
urbanas e, embora persigamos a realização de _l.!.In,a_polí­
tica fundiária adeguada às- neCessidades internas, com 
leis, planos e projetos específicos·- mas nem !Uesmo as­
sim as transformações do setor se corporificam. 

De outro lado, o p-arque industrial do Pais, que já co­
nheceu períodos de crescimento mais animador, cedeu 
espaço à recessão dos últimos anos, tornou-se em parte 
ocioso, seja por via da acomodação à ciranda finan~ra 
da inflação desmedida a que estivemos submetido antes 
do Plano de Estab"ilização Econômica, seja por iiladap­
tação aos tempos de hoje. 

Nesta apreciação, impõe-se-me também ·o dever de ob­
servar que o Governo, a quem necessariamente incumbe 
a tarefa de inserir-se nas diretrizes mudancistas muito 
oportunamente por ele próprio estabelecidas para a 
Nação, tarda e retarda no encontro das próprias metas, 
virtualmente carente de uma estrutura capaz de mobili­
zar a máquina administrativa em busca de seuS Objetivos 
institucionais e p_o!íticos. 

Está evidente que em sua vasta generalidade estes con­
ceitos acolheriam inúmeras obs_ervações e considerações 
de toda espécie e, de fato, muito há por aí a acutilar o 
senso de observação e de crítica de qualquer cidadão 
brasileiro. 

Penso até mesmo na possibilidade de acolhimento de 
manifestações contrárias -à -itiínha postura realista, todas 
elas naturalmente _calcadas no otimismo oriUndo das 
mudanças já obtidas ou postaS em prâtiCa Pelo Governo 
José Sarney, do qual me confeso aliado e colaborador e 
talvez, por isso mesmo, tendo por base a legitimidade re­
presentativa que me trouxe a esta Casa,_insatisfeito com 
a inapetência de certas âreas governamentais que ainda 
não perceberam que a Nação exige unidade e eficiênCia 
de todos os organismos do Governo em proveito de seu 
bem-estar. 

A nitidez dos pronunciamentos do Presidente Jose 
Sarney não faz a rriínima concessão à dúvida quanto- às 
pretensões da Nova República, de mãxima prioridade 
em favor dos beneficios sociais para as faixaS mais caren­
tes da sociedade. E isto, naturalmente, compromete toda 
a ação governamental neste mesmo sentido. Todavia, 
existem dentro do próprio Governo dico.tomias de difícil 
assimilação pela sociedade. 

Tomo por exemplo, por ora, as contradições observa­
das no campo da administração da energia, onde um evi­
dente antagonismo divide absurdamente, dentro do pró­
prio Governo, e de um mesmo Ministério, dois mono-
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pólios estatais que jamais poderiam estar desatrelados 
um do outro. 

Refiro-me especificamente à PETROBRÁS e à J;LE­
TROBRÃS, que deveriam funcionar inte&radameiltc e 
em termos de efetiva complementaridade como executo­
ras de uma mesma política energética, mas que, em ver­
dade, têm-se situado como ilhas distantes do corpo go­
vernamentaL 

Se não, vejan:J.ôs: enquarlto a PETROBRÁS, ciiitda co­
memora a descoberta de grandes reservas de petróleo e 
de gãs natural na bacia de Campos (RJ), afora _Qutras_ 

- preciosas jazidas no litoral do Nordeste e na Amazônia, 
já sonhando com uma possível auto-suficiência do País 
no setor petrolífero, com as elevadíssimas rendas dai de­
correntes e com lucros faraônicos, as demais estatais, na 
maioría deficitárias, e entre elas a ELETROBRÁS,já in­
duzem o Governo a repartir o bolo do ouro negro, apos­
tando no próprio interesse governamental de combater o 
déficit público- sustentado nas próprias-estatais. 

De seu turno, a ELETROBRÁS, que no ano passado 
exibiu um balanço com um déficit superior a dois tri­
lhões de cruzeiros (mais de CzS 2 bilhões, hoje), só reali­
zou parte da "maior hidrelétrica do Mundo", Itaipu, 
produzindo energia com a tarifa mais elevada do País, e 
nos deu a desastrada usina atômica de Angra dos Reis e 
um "pacote" de unidades semelhantes de duvidosa efi­
ciência. 

Uma e outra, até aqui, só geraram demanda de recur­
sos públicos: os recursos com que operam só Saíram do 
bolso do povo. 

De saída, temos a PETROBRÁS. Sempre, desde sua 
criação a estatal do petróleo já percorreu em torno de 40 
anos, sob o manto de generosos incentivos e subsídios de 
todo o povo brasileiro. Cresceu, agigantou-se, 
transnacionalizou-se e só mais recentemente1 mercê de 
uma longa geração de tecnologia própria, e de par com a 
crise dos preços do petróleo no mercado internacional, 
começou a dar lucros consideráveis. A PETROBRÁS, 
não resta dúvida, tem ainda um vasto programa de in­
vestimentos, para cuja manutenção deseja manter intac­
tos os lucros de hoje, como se não fora uma estatal e 
como se nenhum compromisso social tenha para com os 
brasileiros que ainda a sustentam. 

Acontece que, tendo alcançado o status de central 
energética do País, a estatal petrolífera parece ter-se es­
quecido de que a energia de que necessita a sociedade 
brasileira não tem origem apenas nos seus poços de óleo 
ou de gás, os quais, diga-se a bem da verdade, nem estão 
suficientemente explorados. Se temos gás natural e pe­
tróleo em quantidades atualmente vantajosas, bom seria 
que boa parte dos investimentos da empresa fossem apli­
cados na comercialização interna dos produtos. Até por­
que a crescente demanda de energia elétrica já aConselha 
o Governo a s,air em busca de_ alternativas. Isto é, pelo 
menos, o que-nos deixa entender o Presidente da ELE­
TROBRÁS, Camilo Pena", ao admitir (O (iiObo, edição 
de 31 de maio de 1986) que o racionamento de energia 
elétr_ica na Região Sudeste (Rio de Janeiro, São Paulo, 
Minas Gerais e Espírito Santo) serâ ínevítável em i987, 
caso o tempo continue seco e sem chuvas até o final do 
corrente ari"o. --

Sr. Presidente, alternativa _é que não nos falta. A me­
nos que a PETROBRÁS não desperte para com os seus 
compromiSS9S de origem - o petróleo é nosso ou não? 
- poderâ o Pais contar, e dentro de curto prazo, com a 
d.istribl!ição de gás natural recentemente encontrado 
num dos campos da bacia de Campos, o bastante para 
substituir até 1995 as importações de gás natural da Ar­
gélia, comprometidas com a demanda industrial de São 
Paulo, inclusive para a expansão de redes distribuidoras 
para o Rio de Janeiro e outras cidades da Região Leste. 

Outro ponto em nada compreensível nas predispo­
sições da PETROBRÁS, vem do "alerta" produzido 
pelo Presidente da Federação das lndóstrias de São Pau­
lo (FIESP), segundo. o qual a indústria paulista poderá 
sofrer um ·•colapso total" a partir do próximo ano, caso 
o Governo não encontre alternativas que possam substi­
tuir a energia elétrica, que teve cortados os incentivos 
para utilização fabril e precisa, por isso, que seu consu­
mo decresça cinco por cento este ano, diante de uma 
ameaça de racionamento. 
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E o que todos sabemos, Srs. Senadores, é que só as re­
servas -de gãs natural de Campos (RJ) podem perfeita­
mente suprir e a tê substituir a energia elétrica fabril, in­
clUsive ampliando-se a rede de distribuição domiciliar de 
gás (hoje atendida com GLP)- sem qualquer necessida­
de de importação de gás natural da Argélia ou de qual-
quer outro país. · 

Insisto no tema, porque a própria PETROBRÁS, pela 
palavra de seu Presidente, Ozires Silva, revelou que estu­
dos jâ encaminhados pela própria Empresa ao Presiden­
~e José Sarney d~monstram que não mais será preciso 
importar gâs natural para o abastecimento interno, uma 
vez que as reservas do País serão stlfiCientes, prii1cipal­
mente após a descoberta de um campo gigante na bacia 
de Campos. Segundo Ozires Silva, a importação ou não 
de gás natural de outros países, como Argélia, Bolfvia e 
Argentina, dependerá essencialmente de decisão política 
do Governo. 

Então, se estamos diante de uma crise energética 
oriunda do setor hidrelétrico, e se esta perspectiva pode 
ser contornada com a alternativa do consumo de gás na­
tural, nada mais simples do que promover essa substi­
tuição. Por isto, exatamente, venho há algum tempo in­
sistindo em que os investimentos da PETROBRAS se­
jam dirigidos o quanto antes para o campo social do 
País, como mera decorrência do fornecimento de gãs na­
tural ao setor industrial e, quem sabe, até mesmo do se­
tor domiciliar - produzindo-se desta forma um grande 
alívio das fontes e do equipamento produtor de energia 
hidrelétrica. 

Acresce ainda a circusntância de que a PETROBRÁS 
possui outras reservas de gâs natural em outros pontos 
do País, como é especificamente o caso do Espírito Santo 
e de alguns Estados do Nordeste, todas elas podendo 
contribuir para evitar novos sacrifícios à sociedade brasi­
leira em caso de outras crises. 

E exatamente neste campo, Srs. Senadores, que insis­
to, reiteradamente, na necessidade de que a PE­
TROBRÁS, que sempre se sustentou financeira e econo­
micamente em subsídios pagos por toda a famflia brasi­
leira, não se recuse agora a servir à prioridade governa­
mental de contribuir para o bem -estar e a tranqüilidade 
do povo brasileiro. 

Bastará que a estatal do petróleo, sem perdas orça­
mentárias, passe a utilizar-se de uma política voltada 
para os vultosos compromissos sociais do Governo para 
com a população, justamente em favor de quem a susten­
tou ao tempo das vacas magras. 

Deliberadamente, Sr. Presidente, deixo de me referir, 
neste instante, aos estudos que se desenvolvem na ârea 
do Planejamento e da Fazenda, relativamente à utili­
zação dos lucros da petrolífera em outros programas go· 
v:ernamentais, porque matéria cuja apreciação estâ res­
trita às áreas do Poder Executivo, o que, a meu ver, é ab­
solutamente desnecessârio neste momento. 

Pela attinção de V. Ex~s, muito obrigado. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên­
cia: 'conVoCa -sessão eXtraordinária a realizar-se hoje, às 
17 ~oras e 43 minutos, com a seguinte. 

cl2 
ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~> 232, de 1981, de autoria do Senador João Cal· 
mon, que autoriza o Poder Executivo a instituir adicio­
nal sobre o preço ao consumidor de cigarros, charutos e 
fumo para cachimbo, revertendo o produto dessa arreca­
dação para o ensino de primeiro e segundo graus, tendo 

PARECERES, sob n9s 638 a 641, de 1985, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurídiddade; e 

-de Educação e CultUra; 
-de Economia; e 
- de Fidanças, favoráveis. 

O SR. PRESIDENTE (Hêtio Gueiros) - Está encer~ 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 17 horas e 42 minutos) 
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Ata da 207~ Sessão, em 15 de agosto de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

ÀS 17 HORAS E 43 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Aloysio Çhaves -
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandie CoSta-­
Alberto Silva- Helvfdio Nunes- José Lins- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 
Gaudêncio - Maurício Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pórto 
-Jutahy Magalhães- Aiaor Coutinho- Luiz Viana 
-João Calmon- José Ignãcio Ferreira- Nelson Car-
neiro - Jamil Haddad - Alfredo Campos - Severo 
Gomes - Benedito Ferreira - Gast[ci ·Mdffer ...:... José 
Fragelli - Marcelo Miranda - Enêas Faria - Arno 
Damiani _;--Ivan Bonato- Carlos Chiarelli -Octávio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Seriadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniCiamo_s_ n-Ossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

1~'-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 378, de 1986 

Requeremos, nos termos do art. 371, alfnea b do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara nl' 26, 
de 1984 (nl' 3.004/80, na Casa de origem), que regula a 
responsabilidade civil das empresas de ônibus no trans­
porte de passageiros. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos -=-- Octávio Cardoso - Nivaldo Machiido. 

REQUERIMENTO 
N• 379, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 267, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado de Pernam­
buco. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão apreciados após a 
Ordem do Dia, conforme dispõe o Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se à 
ORDEM DO DIA. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto c;ie-Lei 
dQ Senado nl' 232, de 1981, de autoria do Senador 
João Calmon, que autoriza· o Poder Executivo a ins­
tituir adicional sobre o preço ao consumidor de ci­
garros, charutos e fumos para cachimbo, revertendo 
o produto dessa arrecadação para o ensino de prí~ 
meiro e segundo graus, tendo 

PARECERES, sob n~'s 638 a 641, de 1985, das 
Comissões; -

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali-
dade e juridicida~e; e -

-de Educação e Cultura; 
- de Economia; e 
- de Finanças, Favoráveis. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. (Pausa.) 

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. Hélio Gueiros 

ds Serihores que o aProvam queiram_Í)ermanecer sen­
tadõS. (Pausa) 

Aprovado. 
O projeto voltarã oportunamente à Ordem do Dia, 

Para o segundo turno regimental. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 232, de 1981 

Autoriza o Poder Executivo a instituir adicional 
sobre o preço ao consumidor de cigarros, charutos e 
rumo para cachimbo, revertendo o produto dessa Arre-­
cadação para o ensino de primeiro e segundo grAus. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~> Fica o Poder Executivo autorizado_;;~. insti­

tuir adicional no valor correspondente a 1/10 (um déci­
mo) do preço fixado para a venda ao consumidor de 
cada maço de cigarros, caixa de charutos ou volume de 
fumo para cachimbo. 

Art. 21' O produto dessa arrecadação será integral­
mente destinado ao ensino de primeiro e segundo graus, 
compondo um fundo que será g~?rido por um Conselho 
Diretor integrado por representantes do Poder Público e 
da comunidade. 

Art. 3~> Os atos necessários à execução desta lei se­
rão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo. 

Art. 4~> A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 51' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)" - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 378/86 de ur­
gência, lido no expediente, para o Projeto da Câmara n9 
26, de !984. 
- - Em votação. (Pausa.) 

Os Senhores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à discussão do 

projeto em turno único. 
Solicito ao nobre Sr. Senador Octãvio Cafdoso o pare-­

cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para pro­
ferir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto sobre o qual somos chamados 3 opinar é do 
nobre Deputado Henrique Turner e tem p_orobjeto regu­
lar- a responsabilídade civil das empresas de ônibus no 
transporte de passageiros. 

Ao justificar a PropOsição, seu ilustre aut_or expendeu, 
dentre outros, os seguintes argumentos: 

1) quem em 197l,já submeteu ao Congresso matéria 
de teor quase igual, que recebeu parecer contrário da Co­
missão de Cosntituição e Justiça. do Senado, por 
considerá-lo injurfdico; 

2) na ocasião, ficou vencido o eminente Senador 
Franco Montoro, que, em seu brilhante voto, fulminou, 
uma a uma, todas as objeções contrárias; 

3) aduz, ainda, que: "O Projeto cria justo equilíbrio 
entre os interesses das partes~_ de um lado o transporta­
dor e, de outro, o usuãrio do serviço. Haverª-_r~~óavel 
equivalência entre direitos e deveres dos contratantes, 
numa rigorosa previsão e definição dC ônus e responsabi­
lidade, afastando os aspectos aleatórios de um contrato 
largamente utilizado e de influência cada vez maior no 
desenvolvimento de todas as atividades sociais". 

Ressalta, também, que a medida egcontra respaldo no 
preceitUado no art. 167 da Lei Maior. 

Deflui do exposto que esta Comissão considerou in­
jurídico, em pronunciamento anterior, proposição quase 
idêntica à que estamos examinando, contra o voto venci-

do, citado anteriormente, do então Senador Franco 
Montoro. 

Ao compulsar o processado, entendemos procedentes 
as razõis daquele voto vencido, pois a alegação de que 
contraria a ordem jurídica vigente não colhe, ante o fato 
de que o Código Brasileiro do Ar adota critério igual, no 
que tange à responsabilidade do transportador, e acha-se 
integrado nesta mesma sistemática. 

O problema do possível aumento das passagens, a 
nível quase intolerável, em decorrência do seguro ali ins­
tituído, foi objeto de cuidadoso exame pelo Ministério 
dos Transportes, através do DNER, tendo-se constatado 
que o aumento variaria de 7,46% a 3,55% de acordo com 
a modalidade de transporte interestadual ou urbano. 

Entendemos que o único ponto passivel de crítica seria 
a disposição consagrada no parâgrafo único do art. 11' do 
Projeto orginal; como, entretanto, tal preceito altarado 
por emenda do nobre Deputado Nabor Júnior, na Co­
missão de Transporte da Câmara, nada impede a apro­
vação- do projeto na sua redação atual. 

Não poderíamos concordar com a exclusão consagra­
da pela anterior redação do projeto, porquanto, na hipó· 
tese vertente, o veículo transportador continuaria uma 
extensão do Brasil, mesmo fora do Território pãtrio, 
para efeito de responsabilidade civil. Evidentemente que, 
no tocante aos outros aspectos jurídicos, há de vigorar a 
legislação do País onde ocorrer o acidente. 

Esclareça-se que tivemos o cuidado de consultar, por 
ofício, ã -oPiniãO dã SBTU, SObre a matéria, a qual se 
pronunciou, verbalmente, de acordo com o Projeto, nos 
termos ora em debate. 

Em consonância com este ponto de vista, 
manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto sob os as­
pectos jurídico-constitucionais e de conveniência. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, 
para proferir o parecer da Comissão de Transportes. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC Para erriitir 
parecer.) - Sr. Presidente e Sr. Senadores.: 

O projeto de lei, ora em análise, atribui às empresas de 
ônibus encarregadas do transporte coletivo, a responsa· 
bilidade pelos danos sofridos pelos passageiros, em si­
tuação de acidente com o veículo, independente de verifi· 
cação de culpa. 

Estabelece o valor da indenização em relação à gravi­
dade do dano, o pagamento das despesas médico­
hospitalares e suplementares, bem como os prazos de 
ressarcimento e a multa superveniente a que se sujeitará 
a empresa seguradora, no caso do não pagamento. 

Torna obrigatória às empresas de ônibus, a manu­
tenção de seguro destinado a garantir o cumprimento · 
das qbrigações que discrimina, regulando os diferentes 
aspectos comprobatórios. 

Determina os prazos de 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias 
para que o Poder Executivo divulgue, respectivamente, a 
tabela indicativa dos valores das indenizações e o regula· 
menta necessário à execução do dispositivo legal. 

A finalidade última da proposição é garantir às víti­
mas ejou dependentes uma compensação financeira que, 
embora não anule os prejuízos físicos e emocionais, mui­
tas vezes irreparáveis, venha a lhes assegurar as cJespesas 
mais imediatas e o sustento por algum tempo. 

Uma vez que os desmandos cometidos no trânsito são 
responsáveis por milhares de mortes anualmente, neste 
País, a medida se nos afigura profundamente educativa, 
pois as empresas de ônibus, responsabilizadas pelas inde­
niiãçõês iCSU.ltantes dos acidentes com veículos de trans- . 
porte coletivo, certamente sobrecarregarão menos os 
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motoristas, além de fornecer~lhes uma preparação mai~ 
adequada ao precedimento nas vias públicas. 

Somos, portanto, favoráveis à aprovação do prese_nte 
projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
da Comissão de Transportes é favorãvel. 

O projeto vai à Comissão de Economia. _ __ 
Solicito ao nobre Senador Jorge Kalume emitir Opa­

recer da Comissão de Economia, uma vez que os 
membros dessa Comissão estão ausentes do PJenãrio. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O projeto de lei em referência ohjetiva regular a res­
ponsabilidade civil das empresas de ônibus no transporte 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

rá limitada, no mãximo, a 1.464 vezes Q valor da Obri­
-gaÇão_ Reajustável do Tesouro Nacional- ORTN. 

Parágrafo único. O valor da ORTN a que se refere o 
cajiõt deste-artÍgo é o da data do pagamento da indeni­
zação. 

Art. 3<~ No caso de morte ou de invalidez com inca­
pacidade total permanente para o trabalho, a indeni­
zação será a máxima estabelecida no artigo anterior, que 
será. paga mediante a apresentação de certidão de regis­
tro da ocorrência, passada pela autoridade policial com­
petente, _além do documento a que se refere a aJínea a ou 
a alínea b deste artigo, conforme o caso, obedecido o se­
guinte prazo: 

de passageiros. ---------

a) em caso de morte, dentro de 5 (cinco) dias da data 
da apresentação da certidão mencionada no caput deste 
artigo ou do atestado de óbito à empresa seguradora; 

b) no caso de invalidez total permanente para o traba­
- lho, dentro de 30 (trinta) dias da entrega, à empresa se-­
guradora do laudo de perícia médici. Para tanto, estabelece limite mãximo de indenização a 

ser paga por qualquer dano que provoque morte ou leR 
são corporal em passageiro, assim como estipula as co~­
dições necessárias à obtençãO das indenizações previstas 
para as diversas modalidades de lesões. 

Estipula, ainda, a obrigatoriedade das empresas de 
transporte coletivo em manter seguro destinado a garan­
tir, na sua totalidade, o pagamento das indenizações de-­
vidas a seus passageiros, em decorrência da execução 
desta lei. 

Não pouco expressivas são as estatísticas que demons­
tram os acidentes envolvendo o transporte coletivo de 
passageiros e as conseqüentes lesões corporais. 

Não menos conhecida é também a insuficiência das 
coberturas de despesas, realizadas sob o "seguro obriga­
tório", para o atendimento das ocorrências previstas 
neste projeto de lei. 

Especificamente com relação às empresas de transpor­
te coletivo, é necessário tOrnar obrigatória a contratação 
do seguro, sobretudo quando se tem presente o baixo 
nível de renda média da própria população que usual­
mente utiliza os transportes coletivos, 

Não se desconhece que a imposição de tais obrigações 
implicará absorção de custos adicionais por- estas empre­
sas. Entretanto, o alcance social da medida, aliada. aos 
próprios aumentos de eficiência que deverão advir para 
fazer frente a estas novas obrigações,justifica:in -a il.doÇão 
de tais mecanismos. 

Nestes termos, somos favoráveis à aprovação do Pro­
jeto da Câmara n9 26, de 1984. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Concluída)-­
instrução da matéria, passa-se à sua discussão. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanÇão. 

b o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N" 26, DE 1984 

(N9 3.004/80, na Casa de origem) 

Regula a responsabilidade civil das empresas de ô~ 
nibus no transporte de passageiros. 

O Congresso Nacional decreta: ~ 
Art. J9 As empresas de ônibus autorizadas a execu­

tar o serviço de transporte coletivo de passageiros, inclu­
sive em linha internacional, serão responsáveis, indepen­
dentemente de verificação de culpa, pelos danos sofridos 
por seus passageiroS, -em deCorrência de acidente _com o 
veículo transportador, dentro dos limites desta lei e nas 
condições por ela estabelecidas. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera­
se passageiro qualquer usuário de serviços de transporte 
coletivo, inclusive dos executados pelas empresas turísti­
cas ou mediante fretamento contrS.tado pelo setor públi­
co ou privado. 

Art. 29 A indenização a ·ser paga, por qualquer dano 
de que resulte morte ou lesão corporal de passageiro, se-

§ 19 O prazo de que trata a alínea b deste artigo de­
verá ser observado também no pagamento da indeni­
zação por incapacidade parcial permanente. 

§ 29 No caso de invalidez parcial permanente, a in­
denização será proporcional à máxima, conforme o grau 
de incapacidade para o trabalho, definido mediante perí­
cia médica. 

§ 39 Paga a indenização por incapacidade perma­
nente, se sobrevier a morte em razão do mesmo acidente, 
observar-se-á o seguinte: 

a) não será devida qualquer indenização se já recebi­
da a máxima prevista nesta lei; 

b) os dependentes receberão a indenização máxima 
em razão da morte do acidentado, deduzida a importân~ 
cia paga a título de indenização por incapacidade parcial 
permanente. 

§ 49 Fica assegurado à vítima e à empresa, nos casos 
de invalidez permanente, o direito de indicar perito pró· 
prio, quando não houver concordância quanto às con· 
clusões do laudo. 

§ 5<~ A indenização a que se refere a alínea a deste ar· 
Hgo será paga aos dependentes da vítima com observân­
cia da ordem de vocação e na proporção estabelecida na 
legislação da Previdência Social para outorga do 
benefTcio~pensão. 

§ 69 A indenização, quando devida a menores, sei-á 
preferencialmente aplicada em depósito em caderneta de 
poupança da Caixa Econômica Federal. 

§ 79 · O não.pagamento das indenizações nos prazos 
previstos neste artigo sujeitará a empresa seguradora a 
multa, aplicada pela SUSEPE, correspondente a s·% 
sobre o valor a ser pago. 

Art. 4" O pagamento das despesas médico­
hospitalares e suplementares será efetuado diretamente 

-pela empresa transportadora, sem ônus para a vítima ou 
seus familiares, e reembolsado, pela empresa seguradora, 
oo prazo máx:imo de 5 (cinco) dias úteis da datada apre­
sentação, dos comprovantes à empresa seguradora, de 
acordo com as normas a serem estabelecidas pelo Conse­
lho Naçional de Seguros Privados. 

Parágrafo único. O valor máximo reembolsável, con­
forme previsto no caput desta artigo, será, por pessoa vi­
timada, de 20% (vinte po·r cento) do valor da indenização 
máxima prevista no arL 29 desta leL 

Art. 59 As empresas de ônibus são obrigadas a man­
t~r seguro destinado a garantir, na sua totalidade, opa~ 
gamento das indenizações devidas a seus passageiros, em 
decorrência da execução desta lei. 

§ 19 A prova do seguro deverá ser feita à autoridade 
competente: 

a) dentro de 30 (trinta) dias da data da entrada em vi­
gor desta lei, em relação aos serviços de transporte cole­
tivo já" c_on_cedidos, autorizados ou permitidos; 

b) antes da assinatura do contrato de concessão, ter­
mo de autorização ou de permissão, mesmo a título pre­
cário, de serviços rodoviários de transporte coléiiVo de 
passageiros, inclusive os realizados por empresas turísti­
cas ou de fretamento; 

c) na vigência do c_Qnt_r_ato, autorização ou permissão, 
por ocasião da renoVaÇãõ das apólices. 

§ 2<? O valor da cobertura do seguro instítuído por 
esta lei e a idenificação da empresa seguradora deverão 
constar do bilhete _de passagem ou dos documentos de 
contratação de transportes turísticos ou de fretamento 
em que não houver emissão de bilhetes. 
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Art. 69 _O Poder Executivo, dentro de 30{trinta) dias 
da data da publicação desta lei, deverá divulgar t.abela, 

·que indicará os valores das indenizações devidas para 
despesas hospitalares de assistência médica e supletnen~ 
tares, para os casos de lesão parcial e temporária, e o va~ 
lor das indenizações por incapacidade parciaL 

Art. ']_9 O Poder Executivo, dentro de 60 (sessenta) 
dias da data da publicação desta lei, baixará o regula­
mento necessârio à sua execução. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias 
após sua publicação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se 
agora, à apreciação de requerimento de urgência !ido no 
Expediente, para a Mensagem n9 267, de 1986, relativa a 
pleito do Governo do Estado de Pernambuco. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados~ _(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprova~o o requerimento, passa-se à discussão d~ 

matéria.- -
Coilcedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, 

para, em nome da Comissão de Economia, proferir opa­
recer, em face da ausência eventual dos seus membros. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n<~ 2~7 /86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de Pernambuco que objeti­
va contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de Gestora do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - F AS, a seguinte operação de crédito: 
Característi"cas da operação: 

I. Proponente 
1.1 Denominação: Estado de Pernambuco/Secreta­

ria -de Turismo, Cultura e Esportes. 
1.2 Localização (sede): Palácio das Princesas Red· 

fe(PE 
2. Financiamento 
2.1 Valor: Equivalente, em cruzados, a até 

215.035.20 OTN. . 
2.2 Objetivo: Construção de novas instalaç_ões do 

Museu do Estado. 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos, Amortização: 

(dez) I O anos. 
2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, cobrados trimes· 

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variação das OTN. 

2,5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentando. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo devedor será 
amortizado em 40 (quarenta) prestações trimestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi~ 
mo dlâ de cada trimestre dvil, prevendo-se os. se~uintes 
dispêndios anuais: 1986- CzS 352.005,13; 19_87-
Cz$ 1.164.466,62; 1988 - Cz$ 1.174.299,95; 1989 
Cz$ 2.167.297,88; 1990 - CzS 3.072.223,31; 1991 
CzS 2.954.793,31; 1992. Cd 2.837.363,31; 1993 
Cd 2.719.933,32; 1994 - CzS 2.602.503,32; 1995 
CzS 2.485.073.33; 1996 - CzS 2.367.643,33; 1997 
Cz$ 2.250.213,33; 1998 - CrS 2.132.783,34; 1999 
CzS 1.022.355,42. 

2.7 
2.8 

ll-80. 

Garanti2s:-Vínculação de parcelas do ICM. 
_q_iSP~sitivos ~egais: Lei Estadual n9 8.464, de 21-

Considerando os aspectos social, econômicO­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se n~s 
normaS operadonais do Fundo de Apoío ao Desenvolvi­
mento Social - :F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa~ 
gero, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' !77, de 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a 
contratar operação de crédito no valor correspondente 
em cruzados, a 215.035,20 O'fN. 

O Seriado Federal resolve: 
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Art. li' ~o Governo do Estado de Pernambuco, nos 
termos do artigo 2'>' da Resolução nll 93, de onze de ou­
tubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Fede­
ral, autorizado a contratar operação de crédito no vaJor 
correspondente, em cruzados, a 215.035,20 OTN;jur:ttO à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimerito Social- FAS 
destinado à construção de novas instaJações no Muse~ 
do &tado. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. - -

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gu_eiros)- O parecer 
da Comissão de Economia é favorável. 

O projeto va:i" à Comissão de Consti_tuição e Justiça. 
Solicito ao nobre Senador Octãvio Cardoso proferir o 

parecer da referida Comissão. 

O SR. OCTAVlO CARDOSO (PDS- RS. Para pro· 
ferir parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resoh.ição, da COmisSão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 267/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado de 
Pernambuco a contratar empréstimo no valor em cruza­
dos correspondente a 215.035.20 OTN destinado a finan­
ciar a construção de novas instalações no Museu do Es­
tado. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federa[, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 2~> da Resolução n~> 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi eJaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, mercendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Concluída a 
instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão. (Pausa). 

DIÁRIODO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Se nenhum dos Srs, Senadores desejar fazer uso da pa­
lavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão- de Redação. 

O SR. PRESlDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. lY-Secretãrio. 

E lido o seguinte: 

PARECER 
N• 871, DE 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução nY 177, de 
·1986. 

Relator: Seriador Octâvio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n"' 177, de 1986, que autoriza o GoVerno do· 
Estado de Pernambuco, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 215.035,20 
OTN- Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
-Martins Filho, Presidente- Octá~·io Cardoso, Rela­
tor - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N• 871, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 177, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986. 

Autoriza o Got'erno do Estado de Pernambuco a 
:ontratar operação de crédito no valor corresponden­
te, em cruzados, a 215.035,20 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 
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O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' Ê o Governo do Estado de Pernambuco, nos 

termos do art. 29 da Resolução n"' 93, de I I de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cruzados a 
215.035,20 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, 
junto à Caixa Económica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-- FAS, destinada à construção de novas instalações do 
Museu do Estado. 

ArL 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)_- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer Uso da pa­
lavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados (Pausa). 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueirOs)- A Presidên­
cia-convoca sessão- extraordinária a realizar-se hoje, às 
18 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 263, de 1984, de uutoría do Senador Nelson 
Carneifo, que acrescenta dispositivo ao capítulo das Dis­
posições Gerais(IV) da Lei n~" 5.540, de 28 de novembro 
de 1968, que •·fixa normas de Organização e funciona­
mento do Ensino Superior e sua urticulaçào coni- a Esco­
lu Média e dá outras providências", tendo 

PARECERES, sob n"'s 585 e 586, de 1986, das Comis­
sões: 

-De Constituição e Justiça, pelu Constitucionalidade 
e Juridicidade, nos termos de substitutivo que oferece; e 

-De Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Eslá encer­
rada a sessão. 

( Le~anla·se a .~essào à.s 17 horas e 58 minutos.) 

Ata da 208\1 Sessão, em 15 de agosto de 1986 

4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 18 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Aloysio Chaves -
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandi'eCosta­
Alberto Silva - Helvídio Nunes- José Lins - Carlos 
'lberto - Moacyr Duarte - Martins Filho - Amir 

Gaudêncio -- Maurício- Leite - José Urbano - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado- Guilherme Palmeira 
- Luiz 'Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Alaor Coutinho- Luiz Viana 
-João Calmon- José Ignãcio Ferreira- Nelson Car-
neiro - Jamil !-Jaddad --Alfredo Campos - Severo 
Gomes- Benedito Ferreira- Gastão Müller --José 
Fragelli - Marcelo Miranda - Enéas Faria - Arno 
Damiani- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli- Octâvio 
Cardoso. -

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - A lista de 
presença acusa o c-omparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Presidência do Sr. Hélio Gueiros. 

Sobre a mesa requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
[9-Secretário. 

São lidos os seguintes_ 

REQUERIMENTO 
N' 380, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 238, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de ltupo­
runga (SC), 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1986 -Alfredo 
Campos - Nivaldo Machado - Octávio Cardoso. 

REQUERIMENTO 
No 381, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, pam o Projeto de Lei da Câmara 
n~ 124, de 1985 (n9 4.014/84, na origem), que proíbe a 

pesca de cetáceo nas úguas jurisdicionais brasileiras e dá 
outras providências. 

Saiu das Sessões, 15 de agosto de 19S6. - Alrredo 
Campos - .Jamil Haddad - Carlos Chiarelli - Jaison 
Barreto. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- 0~ requeriM 
mentos que acabam de ser lidos serão apreciados após a 
Ordem do Dia, conforme dispõe o Regimento Interno. 

O SR. I)RESIIlENTE (Hélio Gueiros)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-Item I 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado o"' 263,- de 1984, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro,- que acrescentã dispositivo ao 
capítulo das disposições gerais (IV) da Lei nt 5.540, 
de 28 de novembro de I 968, que ''fixa nonnas de or­
ganização e funcionamento do ensino superior e sua 
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articulação com a escola média, e dá outras provi­
dência", tendo 

PARECER, Sob n~>s 585 e 586; de 1986, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, Pela Constituciona­
lidade e Juridicidade, nos termos de substitutivo que 
oferece; e 

-de Educação e Cultura, favorável ao substituti­
vo da Comíssàci â:e Constituição e Justiça. 

Em discussãO o ·projeto e seu -stib.Sfituti"vo-.-(PiUsa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação o substitutivo, que tem preferénciã reg:í­

mental. 
Os Srs. senadoies que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa._) 
Aprovadu. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projbto. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de serre-

digido o vencido, p~r~ o segundo turno regimental. 

t o Sl'guinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N• l-CCJ 

Substitutiva 

"Acrescenta parágrafo ao artigo 2<? da Lei n~ 
5.540, de 28 de novembro de 1968, que fixa normas de 
organizac;ào e funcionamento do ensino superior e sua 
articulação com a escola média, c dá outras prolidên­
cias.,. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I'>' São acrescentados ao artigo 2<? da Lei n9 

5.540, de 28 de novembro dl! 1986, os seguintes parágra­
fos: 

"§ [9 Da denominação das universidades e dos 
estabelecimentos de ensino sob qualquer forma vin­
culados à União constará, obrigatoriamente, a pala­
vra Federal, precedida da expressão "universidade" 
ou "faculdade", conforme o caso, e seguida do 
nome do Estado, cidade ou regíão em- qUe Se situe. 

§ 2'>' A sigla idenlificadora di:i cada universida­
de ou estabc:ledmento isolado de ensino poderá ser 
constituída das letras iniciais de cada palavra de sua 
denominação, vedada a utilização de expressões ou 
arranjos qu·e induzam à zombi:lrÍa ou confusão." 

Arl. 29 Esta Lei entra em vigor n~ data de sua publi­
caçào. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
;;1gora, à aprcciaçào do requerimento n9 380, de ufgéncia,­
lido no Expediente para ;;t Mensagem n~ 238, de 1986, re­
lativa a pleito da Prefeitura Municipal de ltuporanga. 

Em volat;~u o requerimento. 
0;.. Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, p:tS!ia-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada à Comissão de Economia de 
Constiluiçlio c Jul>ti<;<t c de Municípios. 

N<1o estando presentes no plenário Membros efetivos 
da Cl)rniss~o. conceUo tl palavra uo nobre Senador 
Muurído Leite, para prof'erir parecer em nome da referi­
da Comissiio. 

O SR. MAtiRfCIO LEI'rJ>: (PDS- PB. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Scandores: com a Men­
sagem n~> 2JH, de !9Bó,o Scnhl>T Presidente da República 
submete i1 dclihcraçào do Senado Federal pleito da Pre­
fcitura MuniL·iptil de ftupnranga (SC) que objetiva con­
trutur junto t1 Caixa Ect)nómka Federal, esta na qualida­
de de geston1 du Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Sociai-FAS, a seguinte opemçiio de crédito: 

Caruclcrísticas du operaç(tO: 
A - Valor: Cr$ 2.217.25 1.572 (correspondente a 

44.886,47 ORTN de Cr$ 49.396,88 em agoj85); 
8- Prazos: 
I - de carência: OJ anos; 
2- de amorti;:aç:1o: I 2- unos; 
C - Em:argos: 
I -juros dc 6'i:t. u.a .. cobrados trimestralmente; 
2- co.rrcçào monct[Jri:t: HO(IJ, do índice de va-

riaçào das ORTN: 
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O- Garantia: vinculação das parcelas do Im­
posto sobre Circulação de Mercadorais - ICM; 

E- Dcstina4;ào dos recursos: obras de infra­
estrutura básica nas vias urbanas. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais constatou que, não obstante a natureza extrali­
mite da cont~atação pretendida, o_cndividamento conso­
lidade interno da referida prefeitura, após a sua efeti­
vação, permanecerâ contido nos limites fixados pelo art. 
29-da Resolução o<? 62/75, parcialmente modificado pelo 
art. [9 da Resolução n9 93j76, e pela Resolução n<? 64/85, 
todas do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal (CEF) considera viâvel técnica, econômica 
c financeíramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE _RESOLUCÀO 
N' !78 de !986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de ltuporanga 
{SC) a contratar operação de crédito no valor em cru­
zados equhalentes a 44.886,47 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E a Prefeitura Municipal de Ituporanga 

(SC), nos termos do art 2<? da Resolução n9 93, de onze 
de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorízuda a contrata operação de crédito no 
valor em cruzados equivalentes a 44.886,47 OTN,junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Sociaf-F AS, 
destinado à execução de obras de infra-estrutura básica 
nas vias nrbanas do município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2Q Esta resoluçào entra em vigor na data de sua 
publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O parecer 
dã Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Re..<;oluçào n9J78, de 1986, que autoriza a pre­
feitura municiptll de Ituporunga (SC), a contratar ope­
raçào de Crédito no valor de Cz$ 2.2!7.251,57 (dois mi­
lhõe.<>, duzentos e dezessete mil, duzentos e cinqOenta c 
um crUzados e cinqOcnta e sele centavos), para os fins 
que especifica (dependendo de pareceres das comissões 
de_ constituição e ju:>.tiçtl e de municípios). 

Solicito do nobre Senhor Senador Octávio Cardoso o 
parecer da Comissão de eonstituiçào c justiça. 

~O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O pre..;;ente Projeto de Resoluç1io, da Comissão de 
Economiu do Senado Federul, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem o<? 238, de 1986, do Senhor 
Presideme da República, autoriza a Prefeitura Munici­
pal de ltuporangu (SC), a contratar empréstimo no valor 
em cruzados, equivalente u 44.887,47 OTN, destinado a 
financiar a ex;ecuçào de obras de infra-estrutura básica 
nas vias ur~anas do Município. 

O pedido de autorizaçUo foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2<? da Resoluçào n9 93, de 1976, do 
Senãdo Federal, iniplicand-o, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n9 
62, de I 975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serào provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridícidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O parecer-­
da Comissão de Const'ttuiçào e Justiça é favorável. 

Solicito uo nobi-c Senador Jorge Kalume o parecer da 
Comissão de Municípios. 
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O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 178, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Itapo­
ranga (SC) a contratar operação de crédito no valor em 
cruzados equivalente a 44.886,74 OTN, destinada à exe-. 
cuçào de obras de infra-estrutura básica nas vias urbanas 
do Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a quãl con~ -
duiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
. pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - O pa:i-ecer 
da Comissão de Municípios é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua dis~ 
cussão. 

Em discussão. (P<lusa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votução. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pau:>a.) 
Aprovadu. 
O projeto Vai U Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Sobre a me­
sa, redaçào final que será lida pelo Sr. !9-Se_cretário. 

E lida a· seguinte 

PARECER 
N9 872, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 178, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 178, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu~ 
niCiPal de Ituporanga (SC), a contratar operação de cré­
dito no valor de Cz$ 2.217.251,57- (dois mHhões, du­
zentos e dezessete mil, duzentos e cinqOenta e um cruza­
dos c cinqüenta e sete centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente - Octávio Cardoso, Rela­
tor - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
No 872. de !986 

Reda4;ào final do Projeto de Resolução n~ 178, de 
1986. 

Façu saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do urtiga 42, inciso VI, da Constituição, e éu, 
Presidente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• • de !986. 

Autoriza a Prefeitura 1\-Junicipal de Ituporanga, 
Estado de Santa Catarina, a contratar operação de 
crédito no ~·alor equivalente, em cruzados, a 
44.886,47 Obrigações do Tesouro Nacional -
OT!\s. 

O Senado Federul resolve: 

Art. -~"'- É ti Prefeitura Municipal de Ituporanga, Es­
tado de S<tnta Catarina, nos termos do art. 29 da Reso­
lução n"' 93, de 11 de outúbro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
equivalente, em cruzados, a 44.886,47 Obrigações do Te­
souro Nacional- OTNs,junto à Catxa Económica Fe» 
dera], esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoiá 
ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada à eXe-
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cuçUo de obrus de infra-estrutura básica nas vias urbanas 1· 

do Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Are. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (liétiO Gueiros) -Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Seriadores que aprovam a redação fiilal quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDE:"\TE (Hélio Gueiros) - Passa-se, 
agora, à apreciação do requerimento !].9 381, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n9 
124 de 1985. 

Em votação o requerimento_ 

O Sr. Odál-io Cardoso - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDE:\TE (Hélio Gueiros)- COncedo a 
palavra ao nobre Senador Octávio Cardoso, para enca­
minhar a votação. 

O SR. OCTÃYIO-CARDOSO (PDS-RS. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

Ao encerrarmos o nosso esforço concentrado gostaria 
de tecer brev.es considerações não só sobre o projeto 
como sobre a nossa sistemática de trabalho neste Sena­
do, e- por que não dizer- até na Câmara Federal ou 
no Congresso N acionã.I. 

Nós, parlamentares brasileiros, temos pecado um pou­
co pela falta não sei se de originalidade ou de coragem 
para tomar determinadas decisões. 

Sabemos que tanto a Câmara quanto o Senado têm os 
seus Órgãos Técnicos que examinam as matérias, nos as­
sessoram. Os parlamentares, por sua vez, estudam as 
matérias arites dC formalizarem as suas proposições. 

O fato é que, às vezes, causamos a melancólica impres­
são de que os nossos trabalhos são tumultuados, quando 
não levianos. 

Na verdade, acredito que não há um parlamentar que 
não saiba o que está votando. Tanto é que, às vezes, ma­
têrias que parecem têm grande simplicidade, não conse­
guem passar numa Casa, porque ou os interessados pro­
curam o parlamentar ou o parlamentar procura acompa-
nhar determinada matéria. -

Então, quem assiste aos nossos trabalhos pode pensar 
que não se sabe, às vezes, o que se está votando, porque 
uns estão lendo matérias diferentes daquela que se disCu­
te. 

Na verdade, Srs. Presidente, sabemos o que estamos 
votando e o que estamos fazendo, mas também, não me­
nos verdade, poderíamos disciplinar os nossos trabalhos 
de maneira diferente, como, por exemplo, não dedicar­
mos todos os dias, todas as sessões ordinárias ao Expe­
diente, aos pronunciamentos, à Ordem do Dia já- quase 
no final da tarde. Poderíamos concentrar os nossos tra­
balhos em determinadado dia, numa semana da primeira 
ou segundil. quinzena, para votar as matérias que estão 
prontas para serem apreciadas, ou f3.zermos como fa­
zem, por exenrplo, as Comissões do Senado americano, 
que têm grande poder de convocação e de investigação, 
valorizarmos, então, as Comissões, que podem reunir-se 
com um número menor que o plenário, que tem quorum 
qualificado mais elevado e difíCil, às vezes, de ser conse­
guido. Nós próprios não tomamos as medidas que pode­
mos tomar para dar outra si temática ao nosso trabalho, 
e, às vezes, causamos esta impressão melancólica de que 
seis Senadores devem carregar o Senad_o nas costas, ou 
que quatro ou cinco Deputados devem fazer o que ou­
tros_ não fazem. 

Também não sei se aqueles parlamentares que não 
comparecem ao plenário- não quero censurá-los, estou 
fazendo uma constatação de ordem genérica-, não sei 
se eles, percorrendo os seus estados, ganham mais do que 
Estando presente, cuidando, às vezes, de matéria paria-
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mentar, porque o labor, o trabalho também recomenda a 
reeleição, e não só carinho e dedicação que se possa dar 
ao··eJeitor no trato pessoal. 

Às vezes, pecamos por esta falta de praticidade- não 
me eximo desta responsabilidade, todos nós temos um 
pouco, e talvez até, eu não esteja aflorando o assunto 
com a melhor propriedade, mas sinto que alguma coisa 
deve ser feita no sentido de programar melhor o trabalho 
do Parlamento brasileiro. 

Vejam V, Ex•s, estamos aqui às 18 horas e 16 minutos 
do quarto dia de trabalho constante, e às vezes não se sai 
para almoçar, como hoje, e outras vezes não se sai para 
jantar e dormir, como jâ aconteceu neste plenário, em 
que ficamos 26 horas ininterruptas tentando vencer uma 
obstrução. Por quê? Porque tfnhamos necessidade devo­
tar determinadas matérias num ano eleitoral, que não foi 
este, foi o ano de 1982. 

Então, às vezes, causamos melancólica impressão de 
que, durante o ano, não fazemos nada, e, na véspera de 
encerrar os trabalhos, cometemos até excessos, não exa­
minando, às vezes, segundo entendem alguns, as ma­
térias com maior cuidado. 

V. Ex• diz que reaHzamos hoje 20 sessões- e aí cabe 
outra observação: segundo a Constituição Federal, só 
podemos receber por oito sessões extraordinárias ao 
mês, não ao dia--:- ao mês! Alguns pensam que multipii­
camos as sessões para ganhar jetons - também isso é 
preciso dizer, também é preciso ser registrado na impren­
sa, e a imprensa tem registrado, inúmeras vezes, esses f a­

-tos. 
Multiplicamos nossas sessões, porque não podemos 

votar o número que desejamOs de matérias em uma mes­
ma sessão extraordinária. Podemos votar duas, por isso 
mii.fiiplicamos as sessões, sem que nos beneficiemos do 
jetom correspondente, que, repito, podemos perceber no 
máximo 8 por mês. Sr. Presidente, essas distorções ocor­
rem. Por exemplo, organizamos uma pauta para esta ses­
são extraordinária em combinação, com as Lideranças 
da Aliança Democrática, de empréstimos e de alguns 
projetos, seja por não serem polêmicos, seja por serem de 
grande interesse da população, e nem sempre se canseM 
gue colocar esses projetos em discussão. Por quê? Porque 
vem um parlamentar que não estâ de acordo com o pro­
jeto e diz: se entrar determinado projeto, peço verifi­
cação. Para evitar que determinadas matérias de grande 
interesse para Prefeituras._ Estados não sejam aprovadas, 
protelamos a discussão da matéria polêmica para o dia 
seguinte, e depois procrastinamos para o dia seguinte, e 
depois a adiamos para o dia seguinte, e chegamos à uma 
tarde, como a de hoje, depois de 4 dias de esforço con­
centrado, para discutirmos, por exemplo, o projeto que 
proíbe a captura da baleia, projeto que tem sensibilizado 
a sociedade brasileira, projeto que tem um lobby não in­
teresseiro, não um lobby movido pela pecúnia, senão 
pelo altruístico sentimento da preservação da espécie e 
do meio ambiente, 

Parlamentares há que entendem que a indústria decor­
rente do beneficiamento da baleia, no seu Estado, neces­
sita da sua captura, pela mão-de-obra que emprega. Ora, 
caso di~cutíssemos esse projeto, poderíamos aquilatar a 
segurança e a validade de um e de outro argumento. Se 
realmente precisaríamos colocar em risco a espécie ou se 
poderíamos, em face dos empregos que gera essa indús­
tri~ ~_m determinado Estado, e podem ser 300 empregos 
diretos, poderíamos criar alternativas de industrialização 
de peiXe; ou outra alternativa que e"mpregasse a mão-de­
obra~ não comprometesse a preservação de uma espécie. 
Sequer podemos fazer este debate, porque sempre há 
aquela ameaça funesta para os nossos trabalhos: se colo­
carem esta matéria em votação, peço verificação - diz 
determinado parlamentar. 

Não o censuro, cada um está aqui para defimder o seu 
Estado e para defender aquilo que entende q_ue é de jus­
tiça defender. Estou apenas dizendo que o debate seria 
da mais alta utilidade para a sociedade brasileira e da 
mais alta valia para o Parlamento nacional. 

Tudo isto, Sr. Presidente, para não_ deixar que o nosso 
Senado, numa tarde em que encerra os seus trabalhos, 
seja apedrejado por ter discutido fnatérias menores, 
como li na imprensa. Não. Quando se-defere um emprés­
timo para um Munfcipio, é destinado ao saneamento, ao 
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recolhimento de lixo, à industrialização do lixo, ao calça­
mento, meios-fios, galerias pluviais, esgoto, creche, 
biblioteca, unidades pré-escolares, unidades maternais, 
hospitais, que, indiscutivelmente, são empréstimos da 
mais alta relevância. Naturalmente as Prefeituras de Ca­
choeira do Sul, lâ no meu Estado, ou de Ituporanga, em 
Santa Catarina, não podem fazer um lobby. Então, pare­
cem interesses menores, quando, na realidade, são assun­
tos da mais alta relevância para a comunidade brasileira. 
Não sei quantos projetos de emprêstimos a Prefeituras e 
ã Estados aprovamos nestes quatro dias, mas estamos 
tranqiiilos de que prestamos à comunidade brasHeira, 
através das prefeituras e dos Estados, os mais relevantes 
serviços, porque o Senado Federal cumpriu com o seu 
dever, autorizando estes empréstimos, que naturalmente 
já vieram informados das escalas do Poder Executivo. 

Por derradeiro, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o meu 
Partido se posiciona a favor do projeto pela preservação 
das baleias, pela proibição da sua captura, consciente de 
que existem outras alternativas para a industrialização 
que hoje se faz e para a mão-de-obra de que se necessita, 
especialmente no Estado da Paraíba, que respeito pela 
sua representação neste Parlamento e pelo direito que 
tem de conseguir emprego e mão-de-obra para a sua po­
pulação. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Alfredo Campos- Peço a palavra, Sr. Presiden­
te para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Concedo a 
palavra ao nobre Líder Alfredo Campos, para encami­
nhar a votação. 

O SR- ALFREDO CAMPOS (PMDB - MG. Para 
encaminhar. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

Pouco me resta a dizer aqui, neste momento. Já foi di­
to, e bem melhor do que eu diria, pelo nobre Líder do 
PDS, Senador Octávio Cardoso. Aceitamos as suas pon­
derações e as aplaudimos. E por quê? Porque ao fim des­
te dia trabalhoso para todos, para os funcionários princi­
palmente, para nós, Senadores, que, também como eles, 
nem chegamos a almoçar, achamos que o esforço con­
centrado foi deveras importante, muito importante para 
toda a sociedade brasileira que estava de _olhos postos no 
Senado da República, esperando aprovássemos esses 
projetos. 

No entanto, como jâ foi dito aqui, não nos foi possf· 
vel, como coordenador da pauta de votações, colocar to­
dos os projetos que queríamos colocar. Havia sempre 
que se fazer um acordo no sentido de aprovarmos o que 
era possível. E em política e aqui no Senado só podemos 
aprovar aquilo que é possível e não aquilo que queremos 
aprovar. Não fora assim, não seria democrático e a vida 
desta Casa estaria ameaçada. 

O requerimento de urgência que ora entra em votação, 
para apreciação deste projeto, jâ foi colocado, aqui, em 
regime de urgência - urgentíssima pelo menos três ve­
zes, e o foi através das Lideranças dos maiores Partidos 
desta Casa. Sofreu obstrução, foram solicitadas, várias 
vezes, verificação da votação. Por quê? Parlamentares de 
um Estado acham que seria nocivo àquele Esta-do ã 
aprovação desse projeto. E para o Parlamentar a sua pri­
meira e principal missão nesta Casa é a de representar 
seu Estado. Todos sabemos que na Câmara dos Deputa­
dos o Deputado Federal representa o povo do seu EstaM 
do. O Senador, o Parlamentar desta Casa, representa, 
antes de tudo e mais nada, o Estado da Federação da 
qual é originário. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, agradeço, ao 
fim deste esforço concentrado, a cada Senador, a cada 
funcionário do Senado, em nome do meu Partido e da 
Maioria nesta Casa. 

Tenho a certeza de que o esforço não foi em vão. Se al~ 
guma matéria importante deixou de ser votada deve ficar 
para um segUndo esforço concentrado, no mês de se­
tembro. Iremos fazer muita força para que ele se realize. 
Também não deixamos de aprovar aquilo que foi possí­
vel no esforço que terminamos agora. 

O meu Partido, o PM DB, também é a favor deste pro­
jeto que proíbe a caça da baleia. E isto já ficou provado 
aqui, pela insistente colocação em pauta deste projeto 
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Se a imprensa nacional critica a posição do Senado 
neste caso das baleias, não tem a menor razão, porque 
tudo fizemos, tudo estarrios fazendo e tudo faremos para 
aprovar este projeto. No entanto, para que seja aprova­
do é necessãria· o comparecimento aqui, neste plenârio, 
de 35 Srs. Senadores. Não vão ser os Lideres de todos os 
Partidos que, estando aqui presentes, haverão de impedir 
um pedido de verificação de quorum daqueles que repre­
sentam o seu Estado e acham que este é o seu dever. 
(Muito bem!) 

O Sr. Maurício Leite- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Com a pala­
vra o nobre Senador Maurício Leite. 

O Sr. Amir Gaudêncio. Peço a palavra para uma ques­
tão de ordem, Sr. Presidente, antes do encaminhamento 
da votação, se o Regimento permitir. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Estando 
com a palavra o nobre Senador Mauricio Leite, se S. Ex• 
lhe conceder a prioridade, V. Ex• poderá falar. 

O SR. MAURICIO LEITE- Pois não, Sr. Presiden­
te. Cedo a palavra ao nobre Senador Amir Gaudêncio, e 
falarei depois. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)-- Com a pala­
vra o nobre Senador Amir Gaudênclo, por cessão do 
nobre Senador Maurício Leite. 

O Sr. Amir Gaudêncio (PFL- PB. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr. 
Líder Alfredo Campos, Sr Líder Octávio Cardoso, Srs. 
Senadores: 

Ouvi, ontem, nesta Casa, o estarrecedor pronuncia­
mento do Senador José Lins, e comecei a fazer urna pro­
funda reflexão no passionalismo ecológico que domina 
este País, pois, segundo o Senador José Lins, foi o pas~ 
sionalismo ecológico que fez com que o bicudo grassasse 
e destruísse quase dois milhões de hectares de algodão. O 
bicudo foi importado dos Estados Unidos. Chegou a São 
Paulo. O Governo quis combatê-lo, mas, por uma medi­
da judicial, requerida pela Sociedade Ecológica, sob a 
alegação de que os agrotóxicos não exterminariam só o 
bicudo como também outros insetos, provocaria, sem 
nenhuma dúvida, um desequilíbrio ecológico. Foi aco­
lhida a medida judiciaL 

O que ocorreu, Srs. Senadores, Sr. Presidente? Foram 
destruidos todos os nossos algodoais, principalmente os 
do Estado do Rio Giande -do No r te, Paraíba C Pernam­
buco, porque o bicudo encontrou ali o seu habitat ideal 
para se desenvolver e destruir aquela lavoura que é a 
base econômica de uma Região. Se não fora o passiona­
Iismo ecológico, o homem do Nordeste, que_yia no algo­
dão o único meio de VCstir camisa, hoje encontra-se qua­
se que desnudo, porque o bicudo destruiu todo o algo 8 

doai da Região. _ - -
Digo que devemos ter muito cuidado com o passiona­

lismo ecológico. Acho que desta vez tambêm os ecologis­
tas estão pautando dentro de um passionalismo, porque 
não sei se este projeto do Deputado Gastone Righi teria 
a mesma postura, se a pesca da baleia estivesse localiza­
da no litoral paulista. Apenas procura proibir o que já ê 
proibido, pois o Presidente Josê Sarney, ouvifldo os re­
clamos dos ecologistas brasileiros achou por bem baixar 
o Decreto~lei n~' 92.185, de 29 de dezembro de 1985, que 
proíbe a pesca da baleia por um período, no mínimo, de 
cinco anos. Exaurido esse tempo, serã reavaliado o 
problema- se a espécie estã em extinção ou se o seu es­
toque poderá assegurar a pesca sem ser predatória. 

Srs. Senadores, não calculam V. Exfs a aflição desses 
trabalhadores da hirr:iilde cidade de Lucena, que têm 
como sua única fonte-·cre Sustento a pesca da baleia. 

Ex•s, considero a pesca da baleia, a esta altura, um 
tema quase pretérito, porque, após a proibição de cinco 
anos, tenho certeza de que o Governo, formando um 
verdadeiro mutirão, perseguirá alternativas econômicas 
que assegurem ao pobre homem de Lucena que vive da 
pesca o pão~de-cada-dia para si e a sua própria família. 

Sou também um ecologista, preservo a faun!!,_ a _flora e 
os animais, preservo a vida de todos. Mas não é bom 
nunca tirár a última esperança de ninguém. 

Não vamos deixar que a população de Lucena_sejajo~ 
gada na incerteza da sua 25' hora. Vamos ter paciência, 
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- vamos esperar por esse prazo de cinco ano~, que o Go­
verno monte alternativas, e que, a partir daquela data, a 
pesca da baleia seja realmente um fato pretérito ~a :co­
nomia paraibana, com a implantação de novas fabncas 
que vão gerar novos empregos. 

O Governo da Paraíba tem-se empenhado, junto ao 
CNPq,junto ao SINE, junto à SUDEN~, para que essas 
alternativas sejam ãlCançaáas. 

Por estas razões, SrS. Seriãdores, os ecologistas devem, 
pelo menos, esperar esses. cinco anos, p~r~ que a pesca da 
baleia seja, de uma vez por todas protbtda. . 

Agindo assim, pr_eservando o decreto presidenctal, 
está~se dando uma satisfação àqueles desesperados ho­
mens, filhos de Lucena. _ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Maurício Leite. 

O SR. MAURICIO LEITE (PDS- PB. Para encami· 
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­

- te e Srs. Senadores: 
Já foi bem dito e as posições bem colocadas a respeito 

deste projeto tão polêmico, o projeto das baleias. Vejo~o 
até como um pouco autoritário, para que possamos dis­
cutir num fim de tarde, jâ com o _Senado praticamente 

- vazio, como já disse o Senador Octãvio Cardoso. Preci­
sávamos de um quorum maior, precisávamos de mais re­
presentantes aqui, para que pudéssemos discutir essa tão 
importante matéria e de tamanha importância para a 
econ-omia- do meu Estado, que é um Estado pequeno, 
com uma economia muito frágil. 

O proJeto apenas proíbe, autoritariamente, a pesca da 
baleia, não vendo qualquer conseqaência e não prevendo 
nada para aquelas lO ou 15 mil pessoas que vivem dessa 
indústria, É a sobrevivência da cidade de Lucena. Assim, 
está-se preservando a baleia, mas não se estão preservan­
do a espécie humana. VejO, pois, uma falha muito gran­
de no projeto. 

Portanto, Sr. Presidente, já falaram bem sobre o proje­
to, como o Senador Alfredo Campos, que se colocou 
prontamente a favor do projeto, e o meu companheiro 
Amir Gaudêncio, que teceu maiores comentários, 
coloca-se contra o projeto. 

Lamento, Sr. Presidente, só estarmos discutindo este 
projeto num final de tarde, até porque não haveria con· 
dição de discuti-lo antes, por ser matéria polêmica. 
Reservo-me o direito de, representando o Estado da Pa­
raíba, onde essa indústria pesa na nossa pequena econo­
mia, na hora da votação, se aprovado o requerimento, 
pedir verificação de quorum. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Em votação 
o requerimento. _ 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. MAURICIO LEITE - Peço verificação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- O pedido é 
regimental. Sendo eVidente a falta de quorum, a Presi­
dência vai suspender a sessão por 1 O minutos, acionando 
as campainhas para a chamada dos Srs~ Senadores ao 
plenário. -

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 18 horas e 38 minutos, a sessão é rea­
herta às IR horas e 48 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Está reaber­
ta a sessão. 

Persistindo a inexistência de quorum, declaro prejudi- -
cada o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA PRONUN· 
CIA DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE. 

Sábado 16 2879 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a presente 
sessão, designando, para a ordinária de segunda~ feira,-a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS . 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO . 

No 135, DE 1986 

(Em Regime de Urgência- Art. 371, b, 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, da emenda da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado n9 135, de 1986, 
de autoria do Senador Alfredo Campos, que fixa o nll~ 
mero de candidatos que os partidos politicos poderão re­
gistrar nas primeiras eleições para representação à Câ­
mara dos Deputados pelo Distrito Federal, tendo 

-PARECER ORAL, proferido em plenário, da Co­
missão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade e, no mérito, contrário. 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 266, de 
1986, de autoria do Senador Jamil Haddad, solicitando, 
nos termos do art. 38 da Constituição, combinado com o 
item I do art. 418 do Regimento Interno, o compareci­
mento, perante o Plenário do Senado, do Senhor Minis­
tro de Estado da Fazenda, Dilson Funaro, a fim de pres­
tar esclarecimento sobre a aplicação, no campo social, 
dos recursos constantes do denominado Plano de Metas, 
institUído pelo Decreto-lei nl' 2.288, de 23 de julho de 
1986 .. 

3 

Votação, em turno único. do Requerimento n9 304, de 
1986, de autoria dos Senadores Alaor Coutinho e Jam~l 
Haddad, solicitando, nos termos do art. 38_ da Consti­
tuição, combinado com o item I do art. 418 do Regimen­
to Interno, o comparecimento, perante o Plenário do Se­
nado, do Senhor Ministro de Estado da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, João Sayad, 
a fim de prestar esclarecimento sobre os critérios para 
aplicação dos recursos alocados para a execução do Fun­
do Nacional de Desenvolvimento, criado pelo Decreto­
lei n., 2.288, de 23 de julho de 1986. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 258, de 1985, de autoria do Senador Carlos 
Chiarelli, que dispõe sobre prazo para restituição do Im­
posto de Renda retido na fonte, tendo 

PARECERES, sob n~'s 572 e 573, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, favorável, com emenda que 
apresenta de n9 l~CCJ; e 

- de Finanças, contrâriõ. 

5 

Votaçã-o, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 205, de 1980, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que revoga dispositivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n~'s 189 a 191, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, ·quanto ao mérito, favorável, com voto 
vencido dos Senadores Passos Pôrto, Helvfdio Nunes e 
José Fragelli; 

-de Serviço Público Civil, favorável; e 
-de Legislação Social, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- Está encer­
-rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 50_minutos.) 
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COMiliSÃO DO Dl5l'RITO RDUAL - (DW) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 
Pn:~idenlc: Humberto Lucena 

Vi~:c-Pre~idcntc; Lourival Baptista 

TitullU'tS 

I. Lomanto Júnior 
:?. Benedito Fcrrdr:l 
J, Alcwndre Co~ta 

I, Mauro Bor1es 
2. Henrique Santillo 
3. Mário Maia 
.l:. Humberto LuL-cna 

1. LouriYal Baptista 
2. Vago 
j, Carlos Lyra 

Supledtes 
PDS 

I. César Cals 
2. HeiY!dio Nunes 
3. Galvào Modesto 

PMDB 
I. Marcelo Miranda 
2. Saldanha Derzi 

PFL 
I. NiYaldo Machado 
2. Luiz Cavalcante 

Assistente: Klcbcr .&.lcoforado Lacerda - Ramal: 406ol. 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas. 
Loc:ul: Sala da Cominio, na Ala Senador Alexandre: Costa -

AneKo das Comissõcs- Ramal: 3168. 

COMISSÀO DE KI>NOMIA - (CE) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Joio Ca1tclo 
Vice·Praidentc: Álvaro Dias 

Suplentes 
PDS 

I. Viramo Tivora 
2. Uabricl Herm~s 
.1. João Ca~tclo 

1, Severo Gomes 
2. Cid Sampaio 
3. Álvaro Dias 
4, Henrique Santillo 

I. Carlos Lyra 
2. José Lins 
3,_ .Aibllno franco 

I. Moacyr Duarte 
2. Lcnoir Varps 
3. Amaral Furlan 

PMDB 
I. M'rio Maia 
2. F'bio Lucena 

PFL 
I, Benedito Canelas 
2. Am&'ico de Souza 


